
IBIRAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
Estado do Espírito Santo

Nome: N' Protocolo

Processo, ReQUERiMENTO N' 0021 18/2024 . Interno
Dota / Hora.

Requerente:

Düelh8mentci.

12/04/2024 08:22:48

8EC. MUNIC. DE 8AUDE

Assunto ALrroRIZACAo ?ARAAau, DE CADEIRAS
ODOvroLÕeicÀS(EauiP&sucADOR-nEFLrroR) COM
iNSTALAÇÃO E EQ: EM GERAL,MEDiAvrE A PART: NAS
ATAS DE REG. DE PREÇOS DE P 007,008 E 008/24 . DO
CIM POL. FIRMADA COM AS EMPRESAS ALLIAGE S/A
iNOusTRiAiS MÉDicO ooovroLôoicA.
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Secretaria de Saúde

OF.: PMI/SEMUS Ng. 117/2024

Ibiraçu, 11 de março de 2024.

Excelentíssimo Senhor

Diego Krentz

Prefeito Municipal

Assunto: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTC)LÓGICAS (Equipd-Sugador – Refletor) COM
INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM GERAL, mediante a particIpação nas Atas de Registro de

Preços de ng 007, 008 e 009/2024, via CIM Polinorte,

Exmg. Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio dest4, solicitar autorização para

AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS (Equipo4Sugador - Refletor) COM

INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM GERAL, mediante a pa}ticipação nas Atas de Registro

de P,eços „g o07, o08 e o09/2024, o,i„„d„ d, Pregã, Eletrô4ico „Q 075/2023, do Consórcio

Público da Região Polinorte .. CIM POLINORTE , firmada c4m as empresas ALLIAGE S/A

INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA, inscrita no C 4pJ ng 55.979.736/0001-45,

BETANIAMED COMERCIAL EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ ng b9.560.267/0001-08, RGLMED

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARbS LTDA, inscrita no CNPJ ng

50.867.070/0001-10, , qual este Município é ente consorcia io; informo que o processo de

participação já se encontra finalizado e comprovado sud viabilidade econômica para

aquisição. Informo que a compra se dará conforme quantitatjvos permitido pelas Atas, para

atender à Secretaria Municipal de Saúde em especifico o setbr da Estratégia da Saúde e da

Família. Segue abaixo descritivo (fazer conferência com os bocumentos em anexo) Edital,

Atas e publicações.
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Secretaria de Saúde
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 007/2024

õra;a
Total

;onsorcik
lbíraçut

’-tiTi;
Quant. } unitário

Ea pedir } registrada
:r$-

Item Descrição Marca Local Valor global
(r$)

03
KIT BANDEJA AUXILIAR PARA
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGl-

CO - kit de bandeja auxiliar
giratória para consultório
odontotógico, próprio para

fixação na coluna de suporte do
refletor. Produto auxiliar desti-
nado a acomodar os periféricos
utilizados pelos
profissionais da área da saúde.
Especificações técnicas: adapta
em colunas nas medidas de 1

1/2 “a 2 “ polegadas. 2” ; 50,80
mm (2 polegadas) 1 1” 1/2 ;
38,10 mm (uma polegada e

meia) dimensão área útil: 30 x
24. Bordas salientes para re-

tenção de líquidos. Não danifi-

ca pintura da coluna,
Lavável com água corrente e
sabão neutro, resistente a

produtos de desinfecção. Su-

porta até 111<8. !tens inclusos:
bandeja, arruelas, parafusos,
calço parafuso mancal - garan-
tia 06 meses (contra defeitos
de fabricação contando da data

de recebimento do produto);
APRESENTAR RG NA ANVISA

(OU ISENÇÃO.)_

DABI/ALUAGE
SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE

05 04 1 R$315,00 R$ 1.260,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 008/2024
Quant, '
Total ! ! Quant.

:on$orcio ! }a pedir
Ibiraçu

Valor
unitário

registrado
[r$

Item Descrição Marca Local Valor global
(r$)

mRO
COMPLETA

(EQUIPO - SUGADOR - REFLE-

TOR)

Estrutura construída em aço
maciço, com tratamento anti-
corrosivo e revestida em polies-
tireno de alto impacto. Base

com debrum antiderrapante
que dispensa fixação no piso;
Braço articulável; Caixa de

ligação INTEGRADA; apresenta
o botão on/off localizado na
lateral da base da cadeira;

01
DENTEMED

Magnus
Prime X8

(Ambides-
tro)
+ Acessórios

SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE

04 1 1 02

e/
R$11.390,00 1 R$22.780,00

3q€qc:'
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estofamento amplo, em PVC,

Pedal de comandos, com as

seguintes as funções: Volta à

posição zero; Posição de cuspir
e retorno à última posição;

Bloqueio dos movimentos da
cadeira; Acionamento do refle-
tor; Sistema de elevação ele-
tromecânico acionado por
moto- redutor; Sistema eletrô-
nico integrado; Encosto da
cabeça anatômico, removível,
biarticulável e com regulagem
de altura, movimentos anterior,
posterior e longitudinal e sis-

tema de trava por alavanca;
EQUIPO ACOPLADO PNEUMÁ-

TICO - composto por 01 seringa
tríplice, 01 terminal com spray
para alta rotação; 01 terminal
sem spray para micromotor
pneumático; Articuláveis e com
travamento pneumático, acio-
nado por botão localizado sob
o corpo do equipo na pega
lateral proporcionando liber-
dade aos movimentos. Pedal

píogress ivo para o acionamen-
to das peças de mão nos termi-

nais do equipo; Seringa tríplice,
bico giratório, removível e
autoclavável; Mangueiras
arredondadas, leves e flexíveis,
sem ranhuras ou estrias;

Suporte das pontas com acio-

namento pneumático individu-
aI; UNIDADE DE ÁGUA - Cuba

profunda, removível e com raIo
para retenção de sólidos e
cobertura para evitar respin-
gos; Filtro de detritos localizado
no corpo da unidade de água,
de fácil limpeza e acesso;
01 suctor de saliva a ar (Siste-

ma Venturi). Reservatórios
translúcidos mínimo 800 ml.

REFLETOR - Sistema óptico com

01 LED; Três Intensidades:
10,000, 20.000 e 30.000 LUX;

Não utiliza lâmpadas; Sensor de
proximidade localizado na

parte inferior do cabeçote,
evitando o risco de contamina-
ção cruzada; Sistema eletrônico
digital interno, de fácil e rápida
programação; Fonte de luz fria.
Não gera calor no campo ope-
ratório; Cabeçote em material
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resistente, com giro de 360'.
Design que apresenta corpo
mais robusto e de fácil higieni-
zação; protetor frontal removí-
vel, construído em material

resistente e transparente que

protege o sistema óptico contra
aerossol. Na cor gelo ou azul.
COM REGISTRO NA ANVISA.
INSTALADA POR TÉCNICO
AUTORIZADO E GARANTIA

MÍNIMA DE 12 MESES.

=

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 009/2024
Quafrt.
Total ! IQuant. a

ÊConsorcio il pedir
Ibiraçu

Valor
unitárIo

registrado
:r$,

Item Descrição Marca Local
Valor totall

(r$)

KIT SUCTOR PARA BOM-

02
BA DE VÁCUO – kit

de sucção para bomba a

vácuo. Uso odontológico.
indicado para realizar a
sucção de saliva e san-

gue, assim como aspira-
ção de resíduos em uso
clínico e cirúrgico. con-
tém 2 suctores de ©6mm

(saliva) e ©llmm (san-

gue), com filtro. pintura
eletrostática de alta
resistência. Suctores

reguladores de sucção
feitos em alumínio ano-

dizado com ponteiras
cromadas removíveis e
autoclaváveis, além de

corpo liso isento de
registros laterais. pontei-
ra de saliva ou sangue
intercambiável e auto-
clavável. tensão de ali-

rnentação automática
(24- 230vca). led indicati-
vo de funcionamento,
acionamento automático
para a bomba a vácuo.
APRESENTAR RG NA

ANVISA (OU ISENÇÃO)

ALT SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE

05 05 R$629,00 R$ 3.145,00



Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde

Certa de sua colaboração e compreensão.

Atenciosamente,

181 W Ã <=\3

'UE:IRIS DIAN
Secretá?iá/Municipal c
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINO{RTE
(Aracruz. lbiraçu. Fulldão, João Neiva, Linhares, Sa11ta Teresa,

São Roque do Canaã, Santa Leopoidina, Sooretama, Rio Bananal, Viana e Guaçuí)

CPRP-C

i:ãN Mu},aTE

ATA DE REGigrRO DE PREÇOS N' o07/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 3580/2023
PREGÃO ELETRONICO Ng 075/2023.
ID (CIDADES) - 2023.50IC2600003.02.0069

Aos 15 DIAS DO MÊS DE jANEIRO DE 2024, o CONSORCIO PÚBUCd DA REGIÃO POUNORTE – CIM

POUNORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 02.618.132/0001-07, com sede Rua

Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu– ES – CEP: 29.670-000, Tel: (27)

3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.go+.br, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREZANI, brasileiro, casadol gestor público, residente na Av.

Vista Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, bortador do CPF ng 031.818.287-

42 e da CI ng. 1,763,763-ES, e a empresa ALUAGE S/A INDUSTRIAS MdDICO ODONTOLÓGICA, com sede

a Rod Abrão Assed, s/n- km 53+450 metros – Recreio Anhanguera – CE/P: 14097-500 – Ribeirão Preto/SP,

tel.: (16) 3512-1210/1214/1298, e-mail: licitacao@atliage-global,com e inscrito no CNPJ N'

55.979,736/0001-45, por intermédio de seu representante legal o Srl VINÍCIUS FERNANDES BARBOZA,

brasileiro, casado, procurador e coordenador e licitação, portadorka) da Carteira de Identidade ng

52.507.229-9 SSP/SP e do CPF ng 445.463.258-86, residente na Rodovjia Abrão Assed, s/n, Km 53, Bairro

Recreio Anhanguera, Ribeirão Preto/SP, CEP 14,097-500, nos termbs do artigo 15 da Lei Federal n'

8,666/1993, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCES§O UCITATÓRIO Ng 003580/2023,

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N' 075/2023, do tipo menor pr4ço, para registro de preços, regido

pela Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ng 3.555 de 68 de agosto de 2000, do Decreto

ng 10,024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual ng 179d-R/2017 , da Lei Complementar n'
123, de 14 de dezembro de 2006, apiicando-se, subsidiariamente, b Lei ng 8.666, de 21 de junho de

1993, e demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resuttbdo da classificação das propostas

apresentadas no pregão, resolve registrar os preços da empresa sbpracitada, de acordo com o lote

disputado e a classificação por ela alcançada, observadas as condifções do Edital que integram este
instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas

1- DO OBJETO

/\

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem como objeto o REGIbTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS (Equipo–S„dado, – Refleto,) COM INSTALAÇÃO

E EQUIPAMENTOS EM GERAL, em conformidade com as especifica€ões deste termo de referência do
Edital do Processo Licitatório supracitado.

2 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

2.2. MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

2.3. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;

2.4. MUNicípio DE JOÃO NEiVA/rs;

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, + lbiraçu – ES – CEP: 29.670-000

Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br 1 g

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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=ONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
(Aracruz. lbiraçu. Fundão, João Neiva, l,inhdres, Santa Teresa.

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal, Viana e (3uaçuí)

CPRP-CP

1:28 NUk CiTE

2.5. MUNICÍPIO DE RIO BANANAlyES;

2.6. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;

2.7. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

2.8. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES;

2.9. MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES;
2.10. MUNICÍPIO DE LINHARES

2.11. MUNICÍPIO DE VIANA

2.12 MUNICÍPIO DE GUAÇUf
2.13. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE;

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

publicação, vedada sua prorrogação.

4. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

L/

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINOFRTE,

5.1. Estima-se que as contratações decorrentes deste registro de preços poderão atingir as quantidades
apresentadas no quadro do item 6.1, para um período de 12 meses,

5.2. O desembol.so se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e vigente de cada

entidade (participante ou "carona”) por ocasião das contratações.

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata encontram-se indicados
no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA
VALOR

UNIT
VALOR

TOTAL
\S/

< R PARA
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO – kit d,
bandeja auxiliar giratória para consultório
odontológico, próprio para fixação na coluna

de suporte do refletor. Produto auxiliar
destinado a acornodar os periféricos
utilizados pelos profissionais da área da
saúde. Especificações técnicas: adapta em
colunas nas medidas de 1 1/2 “a 2 “
polegadas. 2'’ = 50,80 mm (2 polegadas) l 1”
1/2 = 38,10 mm (urna polegada e meia)
dimensão área útil: 30 x 24. Bordas salientes
para retenção de líquidos. Não danifica
pintura da coluna. Lavável com água
corrente e sabão neutro, resistente a

produtos de desinfecção, Suporta até llkg,
Itens inclusos: bandeja, arruelas, parafusos,

calço parafuso mancal „ garantia 06 rneses

03 71 DABI/ALLIAGE 315,00 22.365,00

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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CONSÔRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINO LTE
(Aracruz, lbiraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa.

são Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal, Viana e Puaçuí)

CPRP-CP

1:2N R)UhD 7FE

(contra defeitos de fabricação contando da
data de recebimento do produto);
APRESENTAR RG NA ANVISA (OU ISENÇÃO)

VALOR TOTAL
R$ 22.365.ooJ,-'n

I'ts

6,2. Valor total dos preços registrados: R$ 22.365,oo (vinte e dois mill trezentos e sessenta e c;
reais)

6.3. Conforme consulta ng oo020-2022- Plenário do Tribunal de Contab do estado do Espírito Santo a

Ata de Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preços rqgistrados.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA

7.1. O fornecimento deverá ser executado em até 20 (VINTE) DIAS CO4RIDOS, após emissão da Ordem

de Fornecimento emitida pelo órgão emissor da ordem de fornecimentd (município consorciado ou CIM
Polinorte), nos locais designados por eles na referida ordem.

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE P4EÇOS

8.1. Da Convocação Para a Contratação

8.1.1. A critério do CONTRATANTE, o CIM POLI NORTE pdderá convocar os proponentes
classificados para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da

convocação, assinar a Ata de Registro de Preço.

8.1.2. A Ata de Registro de Preços não obriga os participantes a firmar a contratação,
podendo realizar licitação específica para aquisição de Üm ou mais itens, obedecida a
legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do
registro de preços terá preferência.

8.1.3. O CIM POUNORTE avaliará o mercado constantemedte, promovendo as negociações
necessárias ao ajustamento do preço.

8.1.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superjor ao praticado no mercado, O
CIM POUNORTE negociará com o FORNECEDOR sua redubão, sob pena de cancelamento
do seu registro.

8,1.5. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fo[necimento, poderá requerer ao

CIM POLINORTE, por escrito, o cancelamento do registro, +e o preço de mercado se tornar
superior ao registrado ou por outro motivo super+eniente, devendo apresentar
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvaHa a possibilidade de equilíbrio
econômico–financeiro, nos termos da alínea “d” do incisoll do artigo 65 da Lei Federal ng
8.666/1993

8.1.6. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fbrnecedor ficará exonerado da
aplicação de penalidade,

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – Ib]raçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@ci+polinorte.es,gov.br
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CONSC)R(:lO .PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
( Aracruz. lbiraçu. Fun(iãc;, João Neiva, Linhares, Santa Teresa,

São Ro.que do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama. Rio Bananal, Viana e Guaçuí)

CPRP-CP

\.": 8.1,7. Cancelado o registro, o CIM POLINORTE poderá convocar os demais fornecedores,
’ na-ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação.

8.1.8. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o CIM

POLINORTE procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao item
que restar frustrado.

8.2. Das Çondições Gerais de Contratação e Adesão

8.2.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de

responsabilidade entre o CIM POLINOFRTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais
pessoas do FORNECEDOR designadas para a execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o

único responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho

entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

\\_/

8.2.2. O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados,

informações e documentos fornecidos pelo CIM POLINORTE ou obtidos em razão da

execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos.

8,2.3. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços

para a contratação, O CIM POLINOFRTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive
o acréscimo de que trata o §lg do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art, 21, §7g do Decreto
Estadual 1790-R.

8.2.4, O CIM POLINORTE reserva para si também o direito de não aceitar ou receber
qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto.

8.2.5. O FORNECEDOR não poderá subcontratar total ou parcialmente a atividade que
constitua objeto da presente ata sem a concordância do CIM POLINORTE, manifestada
após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo
aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade do mesmo FORNECEDOR
pela entrega dos materiais correspondentes,

k-

8.2.6. O CIM POLINORTE poderá conceder "caronas” na presente Ata de Registro de
preços, na forma da legislação vigente.

8.3. Da Fiscalização e do Acompanhamento

8.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, assim como a conferência
qualitativa e quantitativa dos produtos entregues, serão realizados pelo órgão emissor da

autorização de fornecimento CONTRATANTES (município consorciado).

8,3.2. O CIM POLINORTE atuará como gestor da execução do objeto contratado

8.3.3. Os Órgãos CONTRATANTES (município consorciado) atuarão como fiscalizador da
execução do recebimento objeto contratado.
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!os pelo órgãoU8.3.4. O recebimento, o controle e a conferência dos p

emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTES (município consorciado), a qual

atestará, por servidor devidamente identificado, no docujmento fiscal correspondente, a
entrega dos produtos nas condições exigidas, inclusive qudnto ao quantitativo contratado,

constituindo tal confirmação requisito suplementar para h liberação dos pagamentos aoFORNECEDOR. b

8.3.5. O órgão emissor da autorização de fornecime4to CONTARTANTE (município
consorciado) comunicará ao FORNECEDOR qualquer Irregularidade encontrada na

execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la.

8.3,6. O órgão emissor da autorização de fornecimeÜto CONTRATANTE (município
consorciado) expedirá atestado de recebimento dos jprodutos, que servirá como
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigadões e constituirá documento
indispensável para a liberação dos pagamentos.

8.3.7. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acbmpanhamento e a fiscalização
da contratação pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE

(município consorciado), bem como permitir o acesso a informações consideradas
necessárias pela Diretoria Executiva

8.3.8. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contdtos realizados com setores ou
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, bxpressamente, nesta Ata de
Registro de Preços.

8.3.9, O acompanhamento e a fiscaltzação de que trata ejta cláusula não excluem nem
reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das obrigações
decorrentes da contratação,

8,3.10. O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata corrbção de deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas pelo CIM POUNORTE referenjte às condições firmadas na
presente Ata

8.3.11. A Diretoria Executiva do CIM POUNORTE deverá realikar a verificação qualitativa do
objeto executado, consoante às condições contratadas,

8.3.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estjmado na Ata de Registro de

Preços para a contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetujar acréscimo de quantitativo,
inclusive o acréscimo de que trata o §l9 do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §7g do
Decreto Estadual 1790-R.

8.4. Da Responsabilidade por Danos

8.4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao CIM

POLINORTE/ seus servidores ou terceiros, decorrentes d4 atos ou omissões de sua
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuaHa em função da fiscalização

ou do acompanhamento exercido pelo CIM POLINORTE, obrjigando-se, a todo e qualquer
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tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades
previstas na licitação.

8.4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo,

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM POLINORTE, decorrentes do não

„'cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se
1.imitando, a. pagamentos ou ressarctmentos efetuados pelo CIM POLI,NORTE a terceiros,
muItas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários
advocatícios e outros.

8.4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento
de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou

chegar ao conhecimento do CIM POLINORTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito
para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o
qual ficará obrigado a entregar ao CIM POLINORTE a devida comprovação do acordo,
acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme
o caso, no prazo que Ihe for assinado, As providências administrativas ou judiciais tomadas
pelo FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas perante ao CIM

POLINOFITE, nos termos desta ctáusula.

\kz

8.4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a
ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo

FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de
ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou
b) medida judicial apropriada, a critério do CIM POLINORTE.

8.5. Do Faturamento

8.5.1. Os empenhos, autorizações de fornecimento e notas fiscais deverão ser emitidos em

nome da CONTRATADA, no CNPI dos documentos apresentados na licitação/ que consta
no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços.

~\__

8.5.1.1. Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz
e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial.

8.6. Do Preço e da Forma de Pagamento

8.6.1, O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) pagará ao
FORNECEDOR o valor correspondente ao quantitativo dos produtos efetivamente
realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e nesta Ata, de acordo com os

preços registrados no item 06, condicionado à atestação expedida pela Coordenadoria
Administrativa.

8.6.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão
emissor da autorização de forneciMento (município consorciado)/ após a comprovação da
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entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação do responsável e
apresentação dos documentos fiscais atualizados, no praz+ de até 30 (trinta) dias,

8.6.3. A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especialmente as de naturekpMI)Àdestaque, quando
exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias.

8.6.3.1. Deverá constar na nota fiscal: N' do Process\

Registro de Preço e n' da Autorização de Fornecimenü

to, n' da Ata de

8.6.4. O órgão emissor da autorização de fornecim4nto (município consorciado),
identificando quaisquer divergências na nota fiscaf/jatura, deverá devolvê-Ia ao
FORNECEDOR para que sejam feitas as correções ne4essárias, sendo que o prazo

estipulado para pagamento será contado somente a partir Ha reapresentação/substituição
do documento, desde que devidamente sanado o vício.

8.6.5. Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de fornecimento
(município consorciado) serão efetuados por meio de depdsito ou transferência eletrônica
em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, ou, eventualmente, por outra
forma que vier a ser convencionada entre as partes, vedaÜdo-se o pagamento através de
boleto bancário.

8.6.6, Nenhum pagamento será efetuado enquanto edtive-r pendente de liquidação
qualquer obrigação por parte do FORNECEDOR, seja reladiva à execução do objeto, seja
quanto à documentação exigida para a liberação dos p4gamentos, sem que isso gere
direito a alteração de preços, correção monetária, compenbação financeira ou interrupção
na execução do objeto.

8.6.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contradualmente indevido será objeto
de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNEqEDOR,

8.6.8. Uma vez paga a importância dÊscriminada na nota fiscal, o FORNECEDOR dará ao

órgão emissor da autorização de fornecimento {município consorciado) plena, geral e
irretratável quitação da remuneração referente ao fornecjmento nela discriminado, para
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempoou forma.

8.6.9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dbas após a entrega do objeto,
devendo a contratada proceder à solicitação de dagamento no protocolo da
CONTRATANTE, encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de

acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea

'a, b e c' da lei 8.666/93

8.6.9.1 Após o prazo acima referenciado, será paga 6ulta financeira nos seguintes
termos:

VM ; VF x 0,33 x ND
100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,
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VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,
ND = Número de dias em atraso;

8.7. Da Suspensão e do Cancelamento do Registro De Preços

8.7.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos:

8.7,1.1. Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar
documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a

comprovação da regularização, se não for caso de reincidência;

8.7.1.2. Quando o fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições
de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data
da convocação, se não for caso de reincidência e o fornecedor tiver comunicado ao CIM
POLINORTE, em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a
convocação do fornecedor seguinte.

\./

8.7.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

8.7.2.1. Pelo CIM POLINOFRTE:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão do
subitem 8.7.1,1;

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua

justificativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro
de preços;

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato,
decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão do subitem 8.7.1.1;

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se

tornarem superiores aos praticados pelo mercado;

'\..._.,

f) por razões de interesse público;

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão;

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata
de Registro de Preços.

8.7.2.2. Pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de

Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata;
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b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fajo superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior.

8.7.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo CIM POUNÜRTE, de preço registrado, será

precedido do contraditório e da ampla defesa.

8.7.4, A comunicação do cancelamento de preço registÀdo será formalizada pelo CIM

POLINORTE e publicada nos meios de comunicações OfIciais, e em seu sítio oficial na

internet, juntando-se comprovante nos autos do presenteregistro de preços.

8.8. Das Multas e Penalidades

8.8.1. Com fundamento no artigo 79 da Lei ng lo.520/20b2, ficará impedida de licitar e
contratar com o Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM

POLINORTE/ se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,Igarantida a ampla defesa, sem

prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de mui+a de até 30% (trinta por cento)

sobre o valor estimado para contratação e demais cominaçfes legais, nos seguintes casos:

8.8.1.1 - Apresentar documento falso;
8.8.1.2 – Retardar a execução do objeto;
8.8.1.3 - Falhar na execução da ata;

8.8.1.4 - Fraudar na execução da ata;

8.8.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.8.1,6 - Declaração falsa;
8,8.1.7 - Fraude fiscal

8,8,2. Para os fins da Subcondição 8,8.1,5, reputar-se-ão inihôneos atos como os descritos
nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei ng 8.666/93

8.8.3. Para condutas descritas nos itens 8.8.1.1, 8,8.1.4, b.8.1.5, 8.8.1.6 e 8.8.1.7 será

aplicada multa de no máximo 30% do valor da Ata.

8.8.4. Para os fins dos itens 8.8.1.2 e 8.8.1.3, além de oudras sanções previstas na Ata,

podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, muItas na forma que se

segue

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprime[ntos do Termo de Referência,
que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

b) Multa deo/3% (zerovírgula três por cento) por dia de btraso na execução do objeto,

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação fontratual ou legal, até o 309

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Or#em de Fornecimento, por
ocorrência;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prest4ção de serviço/fornecimento
não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequenqe ao do vencimento do prazo
para cumprimento das obrigações, no caso de atraso[superior a 30 (trinta) dias na

entrega dos produtos constantes do instrurnento d.eqta Ata, ou enIrega qe objeto
com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou
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diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em

que poderá ser declarada a inexecução total da Ata;

+

d) ,: MuIta dê à'té 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho
{ exp.egidg.s, a8 fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e retterado de

\-obriggções .ãssumidas em Ata que comprometam a prestação dos serviços/
fÓrnecirÚ.çrito, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial da Ata.

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CIM

Potinorte por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a

prestação dos serviços/ fornecimento;

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos casos de prática de atos iÉícitos, incluindo os atos que visam frustrar os

objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de

documentos ou emissão de declaração falsa.

\++#

8.8.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.8.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados
em conta a ser informado pelo CIM POLINOFITE através do seu responsável.

8.8.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo
FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será encarninhado para inscrição em dívida ativa

8.8,8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM
POLINORTE por atos cornissivos ou omissivos de sua responsabilidade

8.8.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
para a execução dos serviços/ fornecimento, sujeitando-se às penalidades constantes nos
artigos 86 e 87 da Lei ng 8.666/1993, a saber:

\\.2

8.8,10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei

ng 8,666/1993;

8.8.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões
de defesa;

8.8.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no

art. 110 da Lei ng 8.666/1993;
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8.8.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao

Presidente do CIM POLf NORTE, facultada a defesa do interbssado no respectivo processo,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podend9#jrç&ÚÊitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

P

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9,1. Designar formalmente servidores para exercer o a

contratual;
:ompanhMô é. lização da execução

9,2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soliÍcitados pela CONTRATADA para
a perfeita execução da contratação;

9.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em re&istro próprio os fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;'n-\

9.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devbndo as falhas que porventura
venham a ocorrer serem anotadas e sanadas;

9.5. Recusar, com a devida iustificativa, qualquer fornecimento ex4cutado fora das especificações

constantes no contrato; 1

9.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na ekecução da entrega, para adoção
das providências saneadoras; [

9.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso

de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA; 1

9,8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura reÉativa à efetiva prestação dd fornecimento, para posterior

pagamento, segundo as previsões contratuais; 1

9.9. Receber os fornecimentos dos produtos pela CONTRATADA que &stejam em conformidade com o
Contrato. f/'=n\

ro. DAS OBR16AÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificbções qualitativos e quantitativos
estipulados neste Termo de Referência e seus anexos; [

10,2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicjtados pelo Contratante, de forma
clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;

10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualq der fato extraordinário ou anormal

que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

10,4, Remove,, repara,, co,rigir, refa,er ou ,ubstit,ir a suas expensasJ no todo ou em parte, os produtos
no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer daÜo, imediatamente;

IO.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administraçãofou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou rbduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;
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10.6. Arcar com o ônus decorre,nte de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusivq quanto aos'*çustos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los; ca§o o prêVist,o inicialmente sua proposta não seja satisfatórIa para o atendimento
ao objeto;

y

10,7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive
quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

10,8, Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local indicado, tributos, taxas,

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros resultantes da
sua condição de empregadora;

10.9. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência; ’\W+'

10.10, A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fIzerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, em conformidade com § 19 do artigo 65

da Lei ng 8.666, de 1993

11. DAS IMPUGNAÇÔES AOS PREÇOS REGISTRADOS

11,1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços
praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata,

devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade:

11.2. Ser protocolizada no CIM POLINORTE, situado na Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, ng 05 – Bairro
Cohab – lbÊraçu/ES CEP: 29.670-000.

11.3.O CIM POLINORTE não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras
formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam
protocolizadas na vigência da Ata de RegIstro de Preços.

'L#

11.4. Ser dirigida ao CIM POLINORTE, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos os requisitos de

admissibilidade, decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, tomar
conforme o caso, as medidas cabíveis;

11.5. A decisão do CIM POUNORTE será enviada ao impugnante via correio eletrônico.

11.6. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a

identIficação doCs) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s);

11.7. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de

Pessoa Física e o endereço do impugnante;

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbíraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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11.8. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnad1
mercado

pesquisa atualizada do

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

12,1, Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éth’s.dÚarífe o processo Éicitatório e a

execução da contratação, estando sujeitas às sanções previstas na legislbção brasileira.

12.2. Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por sebs subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a execução do obje[o da presente Ata

12,2.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguinbes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solici bar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução a contratação;

ph\

b) „prática fraudulenta„: a falsificação ou omissão dls fatos, com o objetivo de

inftuen(_iar o processo de licitação ou de execução da co4tratação;

c) „prática co„luiada„, esqu,maU„r ou estabelec,r ub acordo entre dois ou mais
licitantes/ com ou sem o conhecimento de representdntes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais + não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dbno, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua barticipação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato; e

e ) / f p r á t i c a o b s t r u t i v a 1 / : ( i ) d e s t r u i r / faI si ficar / alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organism+ financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçfes de prática prevista acima;
(ii) atos (.,uja intenção seja impedir materiatmente o exercÜcio do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção. \

r='\

12.2.2. Na hipótese de financlamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este orgbnismo impo-rá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física/ inclusive declarando-a ineledível, indefinidamente ou por
prazo determinado/ para a outorga de contratos financiayos pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, Hiretamente ou por meio de

um agente/ em práticas (.-orruptas/ fraudulentas, conlusivas, boercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um contrato financiadq pelo organismo.

12.2,3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, i CONTRATADA concorda e
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,jem parte ou integralmente/
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantament# ou reembolso, o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas po4sam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos/ contas e regist#os relacionados à licitação e
à execução do contrato.

Rua Martins Pescador/ s/ng/ Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçuj– ES - CEP: 29.670-ooo
T,1, (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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13. DO FORO

13.1.4Hdi-eleito o foro da Comarca de lbiraçu, Estado do Espírito Santo, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.\

i3.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, após lido
e achado conforme.

14. CONDIÇÕFS GERAIS

14.1. As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações
da Administração e do Fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência

CONSORCIO PUBLICO
DA REGIAO
POLINORTE - CIM
POLIN :02618132000107

Assinado diaitalmente
Dor CONSOTtCIO
PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE - CIM
POLIN :02618132000107
Data, 2024.01.17
08:21:36 -0300

CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

(CONTRATANTE)

VINICIUS
FERNANDES

BARBOZA:44546325

Assinado de forma digital
por VINICIUS FERNANDES
BARBOZA:44546325886
Dados: 2024.01.15
10:49:52 -03’OO'886

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA
VINÍCIUS FERNANDES BARBOZA

( CONTRATADA)
\\._

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu – ES – CEP: 29.670-ooo
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es,gov.br
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CONSÔRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

( Aracruz, lbiraçu, Fundão, João Neiva, Linhdres, Santa Teresa,

são Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal, Viana e puaçuí)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 008/2$2

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 3580/2023
PREGÃO ELETRONICO Ng 075/2023.
ID (CIDADES) - 2023.50IC2600003.02.0069

Aos 15 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2024, o CONSORCtO PÚBUCd DA REGIÃO POUNORTE – CIM

POUNORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 02.418.132/0001-07, com sede Rua

Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu LES – CEP: 29,670-000, Tel: (27)

3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gog.br, neste ato representado pelo

Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av.

Vista Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, $ortador do CPF ng 031.818.287-
42 e da CI ng. 1.763.763-ES, e a empresa BETANIAMED COMERCIAl EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ

09,560.267/0001-08, sediada na Rua Antônio Gravatá, 80 – Bairrol Betânia, Belo Horizonte, M-inas

Gerais, MG, CEP 30.570-040, tel.: 31- 3374-7799, e-mail betaniamedÓhotmail.com, por intermédio de

seu Represent,nt, L,g,1 SR. LEONARDO ANTÔNIO RODRIGUES CURYJ br„ii,ir,, „„d,, ,ó,i, di„t,r,
portador do CPF ng 758.729.606-97 e da cédula de identidade CIF M4 010.917, residente na Rua

Inspentor José Aparecido, Ng 76, Bairro São Bento, Belo Horizonte/Md, CEP 30.350-730, nos termos do

artigo 15 da Lei Federal n' 8.666/1993, observadas, ainda, as disdosições do Edital do PROCESSO

UCITATÓRIO NgO03580/2023, n, m,d,ltd,d, PREGÃO ELETRÔNiCO N'075/2023, d, tip, m,„„ p„ç,,
para registro de preços, regido pela Lei ng 10.520, de 17 de julho def2002, do Decreto ng 3.555 de 08

de agosto de 2000, do Decreto ng 10.024, de 20 de setembro de 20b9, do Decreto Estadual ng 1790-

R/2017 , da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, /apÊicando-se, subsidiariamente, a

Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais disposições legais aplibáveis, de acordo com o resultado
da classificação das propostas apresentadas no pregão, resolve fregistrar os preços da empresa

supracitada, de acordo com o lote disputado e a classificação pGr ela alcançada, observadas as

condições do Edital que integram este instrumento de registro, jmediante as condições a seguir
pactuadas:

“'-\

in\

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem como objeto o REGl}TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS (Equipo–Sugbdor – Refletor) COM INSTALAÇÃO

E EQUIPAMENTOS EM GERAL, em conformidade com as especifica 4ões deste termo de referência do
Edital do Processo Licitatório supracitado.

2 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

2.2. MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

2.3. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;
2.4. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, 4 lbiraçu – ES - CEP: 29.670-ooo
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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2.5. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES;

2.6. MUNICÍPIO DE SANTATERESMES;

2.7. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

2.8. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES;

2.9. MUNICÍPIO DE SOOR'ETAMA/ES;
2.10. MUNICÍPIO DE LINHARES

2.11. MUNléÍPIO DE VIANA

2.12 MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
2.13. CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POUNORTE;

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

publicação, vedada sua prorrogação,

4. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE

5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO E DA PREVISÃO ORÇÂMENTÁRIA

5.1. Estima-se que as contratações decorrentes deste registro de preços poderão atingir as quantidades
apresentadas no quadro do item 6.1, para um período de 12 meses.

5.2. O desembolso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e vigente de cada

entidade (participante ou “carona”) por ocasião das contratações.

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1, Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata encontram-se indicados
no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA
VALOR

UNIT
VALOR

TOTAL
\_./ '

D oo lmPTX
(EQUIPO - SUGADOR - REFLETOR)

Estrutura construída em aço maciço, com
tratarnento anticorrosivo e revestida em

poliestireno de alto impacto, Base com

debrum antiderrapante que dispensa fixação
no piso;
Braço articulável; Caixa de ligação
INTEGRADA;

Apresenta o botão on/off localizado na

lateral da base da cadeira; estofamento
amplo, em PVC, Pedal de comandos, com as

seguintes as funções: Volta à posição zero;
Posição de cuspir e retorno à última posição;

Bloqueio dos movimentos da cadeira;

Acionamento do refletor; Sistema de

DENTEMED

Magnus
Prime X8

(Ambidestro)
+ Acessórios

01 55 11 .390,00 626.450,00

elevação eletromecânico acionado por
moto- redutor; Sistema eletrônico integrado;

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Arnaro, Bairro Ericina, – lbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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Encosto da cabeça anatômico, removível, bi-
artiçulável e com regulagem de altura,
movimentos anterior, posterior e

longitudinal e sistema de trava por alavanca;
EQUiPO ACOPLADO PNEUMÁTICO

composto por 01 seringa tríplice, 01 terminal
com spray para alta rotação; 01 terminal sem

spray para micromotor pneumático;
Articutáveis e com travamento pneumático,
acionado por botão localizado sob o corpo do

equipo na pega lateral proporcionando
liberdade aos movimentos. Pedal

progressivo para o acionamento das peças de
mão nos terminais do equipo; Seringa
tríplice, bico giratório, removível e

autoclavável; Mangueiras arredondadas,
leves e flexíveis, sem ranhuras ou estrias;

Suporte das pontas com acionamento
pneumático individual;
UNIDADE DE ÁGUA - Cuba profunda,
removível e com raIo para retenção de

sólidos e cobertura para evitar respingos;
Filtro de detritos tocalizado no corpo da
unidade de água, de fácil limpeza e acesso;

01 suctor de saliva a ar (Sistema Venturi).
Reservatórios translúcidos mínirno 800 ml.

REFLETOR - Sistema óptico com 01 LED; Três
Intensidades: 10.000, 20.000 e 30.000 LUX;

Não utiliza lâmpadas; Sensor de proximidade
localizado na parte inferior do cabeçote,

evitando o risco de contaminação cruzada;
Sistema eletrônico digitat interno, de fácil e
rápida programação;
Fonte de luz fria. Não gera calor no campo
operatório; Cabeçote em material resistente,
com giro de 360'. Design que apresenta

corpo mais robusto e de fácil higienização;
Protetor frontal removível, construído em

material resistente e transparente que
protege o sisterna óptico contra aerossol. Na
cor gelo ou azul
COM REGISTRO NA ANVISA.
INSTALADA POR TÉCNICO AUTORIZADO E
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

Nb

'''\

/n-\

VALOR TOTAL R$ 626.450.00

6,2. Valor total dos preços registrados: R$ 626.450,oo (SEISCENtOS E VINTE E SEIS MIL REAIS,

QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).

6.3. Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Cobtas do estado do Espírito Santo a

Ata de Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preço 4 registrados.

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, 4 lbiraçu - ES - CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA

7.1. O fornecimento deverá ser executado em até 20 (VINTE) DIAS CORRIDOS, após emissão da Ordem
de Fornecimento emitida pelo órgão emissor da ordem de fornecimento (município consorciado ou CIM
Polinorte), nos Éoéais designados por eles na referida ordem.

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Da Convocação Para a Contratação

8.1.1. A critério do CONTRATANTE, o CIM POLINORTE poderá convocar os proponentes
classificados para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da

convocação, assinar a Ata de Registro de Preço,

8.1.2. A Ata de Registro de Preços não obriga os participantes a firmar a contratação,
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a
legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do
registro de preços terá preferência

'\.„_/

8.1.3. O CIM POLINORTE avaltará o mercado constantemente, promovendo as negociações
necessárias ao ajustamento do preço,

8.1.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, O
CIM POLINORTE negociará com o FORNECEDOR sua redução, sob pena de cancelamento
do seu registro.

8.1.5. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao
CIM POLINORTE, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar
superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de equilíbrio
econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal ng

8.666/1993.

8.1.6. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelarnento, o fornecedor ficará exonerado da

aplicação de penalidade.

8.1.7, Cancelado o registro, o CIM POLINOFITE poderá convocar os demais fornecedores,
na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação

8.1.8. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o CIM

POLINORTE procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao item
que restar frustrado.

8.2. Das Condições Gerais de Contratação e Adesão

8.2.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de

responsabilidade entre o CIM POLINC)RTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais
pessoas do FORNECEDOR designadas para a execução do objeto, sendo o FOFRNECEDC)R o
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único responsável por todas as obrigações e encargos decor[entes das relações de trabalho
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos nd legislação pátria vigente, seja

trabalhista, previdenciária, social, de carátersecuritário ou[qualquer outra.

8.2.2. O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pes4oal guarde sigilo sobre dados,

informações e documentos fornecidos pelo CIM POLINÜRTE ou obtidos em razão da

execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualbuer reprodução dos mesmos.

8.2.3, Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimajdo na Ata de Registro de Preços

para a contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive
o acréscimo de que trata o §lg do art, 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §7g do Decreto
Estadual 1790-R. f

,'''\ 8.2.4. O CIM POLINORTE reserva para si também o dtr4ito de não aceitar ou receber
qualquer produto em desacordo com o previsto no ITermo de Referência ou em

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinfntes ao objeto.

8.2.5. O FORNECEDOR não poderá subcontratar total oh parcialmente a atividade que

constitua objeto da presente ata sem a concordância. db CIM POUNORTE, manifestada
após o reconhecimento da ocorrência de motivo justifIcado e formalizado por termo
aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabÍilidade do mesmo FORNECEDOR

pela entrega dos materiais correspondentes.

8.2.6. O CIM POLINORTE poderá conceder “caronas" da presente Ata de Registro de
preços, na forma da legislação vigente.

8.3. Da Fiscalização e do Acompanhamento

8.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisidão, assim como a conferência

qualitativa e quantitativa dos produtos entregues, serão [ealizados pelo órgão emissor da

autorização de fornecimento CONTRATANTES (municípiof consorciado).
/n'\

8,3,2, O CIM POUNORTE atuará como gestor da execuçã+ do objeto contratado.

8.3.3. Os Órgãos CONTRATANTES (município consorciaÚo) atuarão como fiscalizador da
execução do recebimento objeto contratado.

8.3.4. O recebimento, o controle e a conferência dos Érodutos serão feitos pelo órgão
emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTdS (município consorciado), a quat
atestará, por servidor devidamente identificado, no do€umento fiscal correspondente, a

entrega dos produtos nas condições exigidas, inclusive qbanto ao quantitativo contratado,
constituindo tal confirmação requisito suplementar pada a liberação dos pagamentos ao
FORNECEDOR.

8.3.5. O órgão emissor da autorização de forneci4ento CONTARTANTE (município
consorciado) comunicará ao FORNECEDOR qualqu4r irregularidade encontrada na
execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigt-la.
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8.3.6. O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE (município
consorciado) expedirá atestado de recebimento dos produtos, que servirá como
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações e constituirá documento

indispensável para a liberação dos pagamentos

8.3.7. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização
da contratação pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE
(município consorciado), bem como permitir o acesso a informações consideradas
necessárias pela Diretoria Executiva.

8.3.8. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata de
Registro de Preços.

8.3.9. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem
reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das obrigações
decorrentes da contratação.

\\_2

8.3.10, O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas pelo CIM POLÊNORTE referente às condições firmadas na

presente Ata.

8.3.11. A Diretoria Executiva do CIM POUNORTE deverá realizar a verificação qualitativa do
objeto executado, consoante às condições contratadas.

8.3.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de
Preços para a contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo,
inclusive o acréscimo de que trata o §lg do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §79 do
Decreto Estadual 1790-R,

8.4. Da Responsabilidade por Danos

8.4.1. O FORNECEDOR responderá por todo é qualquer dano provocado ao CIM
POLINORTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização
ou do acompanhamento exercido pelo CIM POLINORTE, obrigando-se, a todo e qualquer
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades
previstas na licitação,

8.4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM POLINORTE, decorrentes do não

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se

imitando, a pagarnentos ou ressarcirnentos efétuados pelO CIM POLI..NORTE a terceiros,
muItas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorárÉos
advocatícios e outros.
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8.4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimentb de danos ou ao cumprimento
de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou
chegar ao conhecImento do CIM POLI NORTE, este comunic brá ao FORNECEDOR por escrito
para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o

qual ficará obrigado a entregar ao CIM POLINORTE a d4vida cÓmprovação do acordo,
acerto, pagamento ou medida administrativa ou judiciat quÉ entender de direito, conforme
o caso, no prazo que Ihe for assinado. As providências admjnistrativas ou judiciais tomadas

pelo FORNECEDOR não a eximem das responsabilidad És assumidas perante ao CIM
PC)LINOFRTE, nos termos desta cláusula.

8,4,4, Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sof4idos ou despesas que venham a
ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta cláÜsula, deverão ser pagas pelo
FORNECEDOR, independentemente do tempo em que Ócorrerem, ou serão objeto de

ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das heguintes providências:
r\

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou

b) medida judicial apropriada, a critério do CIM POUNPRTE

8.5. Do Faturamento

8.5.1, Os empenhos, autorizações de fornecimento e notab fiscais deverão ser emitidos em
nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apreséntados na licitação, que consta

no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços. 1

8.5.1.1. Caso a CONTRATADA tenha apresentado na li4itação os documentos da Matriz
e da Filial, para efeitos de faturamento será considerafdo o CNPJ da Filial.

8.6. Do Preço e da Forma de Pagamento

8.6,1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (&unicípio consorciado) pagará ao
FORNECEDOR o valor correspondente ao quantitatiko dos produtos efetivamente

realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus ane 4os e nesta Ata, de acordo com os
preços registrados no item 06, condicionado à atestaç§o expedida pela Coordenadoria
Administrativa. f

/Hq\

8.6.2. O pagamento decorrente da concretização do 4bjeto será efetuado pelo órgão
emissor da autorização de fornecimento (município con4orciado), após a comprovação da
entrega do objeto nas condições exigidas, median je atestação do responsável e

apresentação dos documentos fiscais atualizados, no pr 4ZQ de até 30 (trinta) dias.

8.6.3. A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR 4m inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especiatmente as de natUreza fiscal, com destaque, quando

exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias.f

8.6.3.1. Deverá constar na nota fiscal: N' do Procésso, n' do Pregão, n' da Ata de

Registro de Preço e n' da Autorização de Fornecimebto.
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8.6.4. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado),
identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-Ia ao

FORNECEDOR para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo

estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição

.do documento, desde que devidamente sanado o vício.

8.6.5, Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de fornecimento
(município consorciado) serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica
em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, ou, eventualmente, por outra
forma que vier a ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de
boleto bancário.

8.6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação por parte do FORNECEDOR, seja relativa à execução do objeto, seja

quanto à documentação exigida para a liberação dos pagamentos, sem que isso gere
direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção
na execução do objeto.

8.6.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto
de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR

8.6.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, o FORNECEDOR dará ao

órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) plena, geral e

irretratável quitação da remuneração referente ao fornecimento nela discriminado, para
nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

8,6.9, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto,
devendo a contratada proceder à solicitação de pagamento no protocolo da

CONTRATANTE, encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de

acordo com as normas legais vigentes no país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea
'a, b e c' da lei 8.666/93,

8.6.9.1 Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeira nos seguintes
termos:

VM = VF x 0,33 x ND

100
Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em atraso;

8.7. Da Suspensão e do Cancelamento do Registro De Preços

8.7.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos:

8.7.1.1. Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar
documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a

comprovação da regularização, se não for caso de reincidência;
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8,7.1.2. Quando o fornecedor, convocado para executafr o objeto, não tiver condições
de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (Úoventa) dias, contados da data
da convocação, se não for caso de reincidência e o forndcedor tiver comunicado ao CIM
POUNORTE, em tempo hábil, os motivos da sua jmpossibilidade, permitindo a
convocação do fornecedor seguinte.

8.7.2. o preço registrado será cancelado nos seguintes casbs:

8.7.2.1. Pelo CIM POLINORTE:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital, sJlvo
subitem 8.7.1.1;

a hipótese de suspensão do

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorre4te do registro de preços ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua
justificativa;

'--'\

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do/contrato decorrente do registro
de preços;

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou fparcial do objeto do contrato,

decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de kuspensão do subitem 8.7,1.1;

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registraDos na hipótese em que esses se

tornarem superiores aos praticados pelo mercado; f

f) por razões de interesse público;

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dad4 origem à suspensão;

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese e4 que se revogará a presente Ata
de Registro de Preços.

'n\

8.7.2.2. Pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser conv&cado por meio da Autorização de

Fornecimento, comprovando estar impossibilitado d+ cumprir as exigências desta Ata;

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de +ato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior. 1

8.7.3. O cancelamento ou a suspensão, peÉo CIM POLI/NORTE, de preço registrado, será
precedido do contraditório e da ampla defesa.

8.7.4. A comunicação do cancelamento de preço regibtrado será formalizada pelo CIM
POLINORTE e publicada nos meios de comunicações fOftciais, e em seu sítio oficial na

internet, juntando-se comprovante nos autos do preseÜte registro de preços.

8.8. Das Multas e Penalidades
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8.8.1. Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10.520/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com o Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM

POLINC)RTE, se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem
prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento)
sobre o valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos

' 8.8.1.1 - Apresentar documento falso;
g.8.1.2 - Retardar a execução do objeto;
8.8.1.3 - Falhar na execução da ata;
8.8.1.4 - Fraudar na execução da ata;

8.8.1,5 - Comportar-se de modo inidôneo;
8,8.1,6 - Declaração falsa;
8.8.1.7 - Fraude fiscal

8.8.2. Para os fins da Subcondição 8.8.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos
nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei ng 8.666/93.

8.8.3. Para condutas descritas nos itens 8.8.1.1, 8,8.1.4, 8,8.1.5, 8.8.1.6 e 8.8.1.7 será
aplicada multa de no máximo 30% do valor da Ata.

8,8,4, Para os fins dos itens 8,8,1.2 e 8.8.1.3, atém de outras sanções previstas na Ata,
podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que se

segue:

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência,
que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

b) Multa de 0,3% (zerovírgufa três por cento) por dia de atraso na execução do objeto,
ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 309

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por
ocorrência;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço/fornecimento
não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo
para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

entrega dos produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de objeto
com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em
que poderá ser declarada a inexecução total da Ata;

'\ ,/

d) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho
expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de

obrigações assumidas em Ata que comprometam a prestação dos serviços/
fornecimento, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial da Ata.

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM o CiM

Polinorte por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a

prestação dos serviços/ fornecimento;
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Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo
objetivos da licitação ou contratação, tais como.
documentos ou emissão de declaração falsa A

tv
Lg

8.8.5. As sanções previstas, em face da gravidade
cumulativamente, após regular processo administrativoWqbeb
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

f) com a Administração
os atos que visam frustrar os

lude, adulteração de

lerão

6rantirá
ser aplicadas
a observância

8.8.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados
em conta a ser informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável.

f’\ 8.8.7. Esgotados os meios administrativos para cob[ança do valor devido pelo
FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será encaminhado par4 inscrição em dívida ativa

8.8.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Regibtro de Preços não têm caráter
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perd4s ou prejuízos causados ao CIM

POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua respohsabilidade.

8.8.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosambnte as condições estabelecidas
para a execução dos serviços/ fornecimento, sujeitando-sd às penalidades constantes nos
artigos 86 e 87 da Lei ng 8.666/1993, a saber:

8.8.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, confdrme disposto no art. 109 da Lei

ng 8,666/1993;

8.8.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou pod correspondência com aviso de

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irfegular, a motivação e a espécie
de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões
de defesa;,+x.

8.8.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será Üe 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação, onde deverá ser observada a regra de con+agem de prazo estabelecida no
art. 110 da Lei ng 8.666/1993;

8.8.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao

Presidente do CIM POLINORTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prazo de 10 (dez} dias da abertura de vista, podendo 4 reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhameÓto e a fiscalização da execução
contratual;

9,2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sojicitados pela CONTRATADA para
a perfeita execução da contratação;

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – IÜiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cihpolinorte.es.gov.br
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9.3, Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

9.4. Zélar pela -perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas que porventura
venham a ocorrer serem anotadas e sanadas;

9.5. Recusa-r, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações
constantes no contrato;

9.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da entrega, para adoção
das providências saneadoras;

9.7, Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso

de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

9.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, para posterior
pagam-ento, segundo as previsões contratuais;

9.9. Receber os fornecimentos dos produtos pela CONTRATADA que estejam em conformidade com o
Contrato

ro. DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATADO

10,1, Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos
estipulados neste Termo de Referência e seus anexos;
10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma
clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;

10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extraordinário ou anormal
que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

10.4, Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, os produtos
no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, imediatamente;

10.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveIs decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-Ios, caso o previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento
ao objeto;

10.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive
quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

10.8. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local indicado, tributos, taxas,

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
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encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou duaisqul
sua condição de empregadora;

10.9. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referêdcia;

IO.10. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições Icon+ratuai-sTacréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vInte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, em conf$rmidade com § 19 do artigo 65
da Lei ng 8.666, de 1993.

11. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS

ph\ 11.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatiÚilidade destes com os preços

praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadã 4 durante a vigência desta Ata,
devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade:

11.2. Ser protocolizada no CIM POLI NORTE, situado na Rua Dr. Antônib Barroso Gomes, ng 05 – Bairro
Cohab – lbiraçu/ES CEP: 29.670-000.

11.3,O CIM POLtNORTE não se responsabilizará por impugnações end4reçadas via postal ou por outras
formas entregues em locais diversos do mencionado no item aciba e que, por isso, não sejam

protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços

11.4. Ser dirigida ao CIM POLINORTE, setor gerenciador desta Ata, hue, cumpridos os requisitos de

admissibilidade, decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada h procedência do pedido, tomar
conforme o caso, as medidas cabíveis;

11.5. A decisão do CtM POLINORTE será enviada ao impugnante via c4rreio eletrônico

11.6. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se referb, com a descrição do objeto e a

identificação doCs) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnadh(s);
,Hq\

11.7. Conter o nome completo, a qualifi„çã,, ,ópi, d, d,,,m,„tJ d, id,,ttdade e do Cadastro de

Pessoa Física e o endereço do impugnante;

1 1 1 8 B C o n t e r p r o v a s d a i n c o nn p a t i b i 1 i d a d e do preço im pug nado / p o / meio de pesquisa atualizada do

mercado

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

12.1. Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões ético4 durante o processo licitatório e a

execução da contratação, estando sujeitas às sanções previstas na lepislação brasileira

12.2, Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive pol seus subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a execução do +bjeto da presente Ata,

12.2.1. Para os propósitos deste item, definem-se as sekuintes práticas:

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, 4 lbiraçu – ES – CEP: 29.670-ooo
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
"qu?lquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

prdbçsso de licitação ou na execução a contratação;

b) “j;rática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

Ln#luenciar o processo de licitação ou de execução da contratação;

c) "prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licÊtador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato; e

L/

e) "prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

12.2,2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conlusivas, coercitivas ou obstruttvas ao

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

12.2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato,

\\ ./

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de lbiraçu, Estado do Espírito Santo, para dirimÉr eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser,

13,2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, após lido
e achado conforme.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 –e-mail: cotacao@cimpotinorte.es.gov.br
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da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais conÜições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 009/2424.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 3580/2023

PREGÃO ELETRONICO Ng 075/2023.
ID (CIDADES) - 2023.50IC2600003.02.0069

Aos 15 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2024, o coNSORao PÚBUCOf DA REGIÃO POUNORTE – aM

POUNORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 02.6b8.132/0001-07, com sede Rua

Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu + ES – CEP: 29.670-000, Tel: (27)

3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov]br, neste ato representado pelo
Presidente o Sr. ALESSANDRO BROEDELTOREZANI, brasileiro, casado, fgestor público, residente na Av.

Vista Alegre, ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-ooo, pbrtador do CPF ng 031.818.287-

42 e da CI ng. 1.763,763-ES, e a empresa RGLMED COMERCIO A+ACADtSTA DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ ng 50.867.070/0001-10, com s4de na Rua Silverio Manoel da

Silva, ng 302, Sala 02, Cachoeirinha/RS CEP 94940-243, t41.: (51) 3347-9465, e-mail:

rglmedadm@gmail.com , por intermédio de seu representante le4al a Sr, MARCELO DE ALMEIDA

TELES, brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Silverio Ma4oel da Silva, ng 302, bairro Vila

Princesa Izabel, Loja 02; município Cachoeirinha/RS, CEP: 94.940-243 bortador do CPF ng 020.879,450-

63, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n' 8.666/1993, observadab, ainda, as disposições do Edital

d, PROCESSO UCITATÓRIO Ng 003580/2023, n, m,d,lidade PREGÃO dLETRÔNICO N' 075/2023, do tipo

menor preço, para registro de preços, regido pela Lei ng 10,520, de 11 de julho de 2002, do Decreto ng

3.555 de 08 de agosto de 2000, do Decreto ng 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Estadual

ng 1790-R/2017 , da Lei Complementar n' 123, de 14 de dez4mbro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e demaisI disposições legaIs aplicáveis, de

acordo com o resultado da classificação das propostas apresentada# no pregão, resolve registrar os

preços da empresa supracitada, de acordo com o [ote disputado e $ classificação por ela alcançada,

observadas as condições do Edital que integram este instrumento de [egistro, mediante as condições a
seguir pactuadas:

/h\

/-\

i- DO OBJ Ero

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem como objeto o REGISIRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS (Eq„ipo–S„gajdor – Refletor) COM INSTALAÇÃO
E EQUIPAMENTOS EM GERAL, em conformidade com as especificaçÕes deste termo de referência do
Edital do Processo Licitatórto supracitado.

2 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;
2.2. MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

2.3. MUNICÍpIO DE IBIRAÇU/ES;

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, –hbiraçu - ES – CEP: 29.670-000
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2.4. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;

2.5. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES;

2.6. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;

2.7. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;
2.8. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES;

2.9. MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES;
2.10. MUNICÍPIO DE LINHARES

2.11. MUNICÍPIO DE VIANA

2.12 MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ
2.13. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE;

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem vaÉidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

publicação, vedada sua prorrogação

4. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE.

5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Estima-se que as contratações decorrentes deste registro de preços poderão atingir as quantidades
apresentadas no quadro do item 6.1, para um período de 12 rneses.

5.2. O desembofso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e vigente de cada

entidade (participante ou "carona") por ocasião das contratações.

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata encontram-se indicados
no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA
VALOR

UNIT
VALOR

TOTAL

C

KIT SUCTOR PARA BOMBA DE VÁCUO – kit

de sucção para bomba a vácuo. uso

odontológico. indicado para realizar a sucção
de saliva e sangue, assim como aspiração de
resíduos em uso clínico e cirúrgico. contém 2
suctores de a6mrrl (saliva) e Ollmm
(sangue), com filtro. pintura eletrostática de
alta resistência. suctores reguladores de

sucção feitos em alumínio anodizado com
ponteiras cromadas removíveis e

autoclaváveis, além de corpo liso isento de

registros laterais. ponteira de saliva ou
sangue intercambiável e autoclavável
tensão de alimentação automática (24-

230vca). led indicativo de funcionamento.
acionamento automático para a bomba a

02 71 ALT 629.oo l 44.659.oo
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vácuo. APRESENTAR RG NA ANVISA (OU

SENÇÃO)

VALOR TOTAL R$ 44.659.00

6,2. Valor total dos preços registrados: R$ 44.659,00 (QUARENTA E FQUATRO 'MIL E SEISCENTOS E

CINQUENTA E NOVE REAIS).

6.3. Conforme consulta ng oo020-2022- Plenário do Tribunal de Contab do estado do Espírito Santo a

Ata de Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preços rqgistrados.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA

/N\
7.1. O fornecimento deverá ser executado em até 20 (VINTE) DIAS CO4RIDOS, após emissão da Ordem

de Fornecimento emitida pelo órgão emissor da ordem de fornecimentÓ (município consorciado ou CIM
Polinorte), nos locais designados por eles na referida ordem.

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE P&EÇOS

8.1, Da Convocação Para a Contratação

8.1.1, A critério do CONTRATANTE, o CIM POLINORTE pbderá convocar os proponentes

classificados para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contddos da data do recebimento da

convocação, assinar a Ata de Registro de Preço. [

8.1.2, A Ata de Registro de Preços não obriga os parti4ipantes a firmar a contratação,
podendo realizar licitação específica para aquisição de fum ou mais itens, obedecida a
legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade be condições, o beneficiário do
registro de preços terá preferência,

8.1.3. O CIM POLÊNORTE avaltará o mercado constantem4nte, promovendo as negociações
necessárias ao ajustamento do preço.

8.1.4. s, o pr,ço i„i,i,Im,,t, „gi,t,ad, ,e to,nar sup4rior ao praticado no mercado, O
CIM POLINORTE negociará com o FORNECEDOR sua redHção, sob pena de cancelamento
do seu registro.

8,1,5. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao

CIM POLINORTE, por escrito, o cancelamento do registrd, se o preço de mercado se tornar
superior ao registrado ou por outro motivo supdrveniente, devendo apresentar
documentação comprobatória do fato alegado, ressalqada a possibilidade de equilíbrio

econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inci40 Il do artigo 65 da Lei Federal ng
8.666/1993.

8.1.6. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, of fornecedor ficará exonerado da

aplicação de penalidade.

8.1,7, Cancelado o registro, o CIM POLINORTE poderá jonvocar os demais fornecedores,

na ordem de classificação, possibilitando igual oportuniHade de negociação.
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8.1.8. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o CIM

POLINORTE procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao item
que restar frustrado

8.2, Das Condições Gerais de Contratação e Adesão

8.2.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de

responsabilidade entre o CIM POLINORTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais
pessoas do FORNECEDOR designadas para a execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o
único responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja

trabalhista, previdenciária, social, de carátersecuritário ou qualquer outra.

8.2.2. O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados,

informações e documentos fornecidos pelo CIM POLINORTE ou obtidos em razão da

execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos

8.2.3. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços

para a contratação, O CIM POLÊNOFRTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive
o acréscimo de que trata o §l9 do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §79 do Decreto
Estadual 1790-R.

8.2.4. O CIM POLINORTE reserva para si também o direito de não aceitar ou receber
qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto.

8.2.5, O FORNECEDOR não poderá subcontratar total ou parcialmente a atividade que
constitua objeto da presente ata sem a concordância do CIM POLINORTE, manifestada
após o reconhecimento da ocorrência de rnotivo justificado e formalizado por termo
aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade do mesmo FORNECEDOR

pela entrega dos materiais correspondentes,
b

8.2.6. O CIM POLINORTE poderá conceder "caronas” na presente Ata de Registro de

preços, na forma da legislação vigente.

8.3. Da Fiscalização e do Acompanhamento

8.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, assim como a conferência
qualitativa e quantitativa dos produtos entregues, serão realizados pelo órgão emissor da

autorização de fornecimento CONTRATANTES (município consorciado),

8.3.2. O CIM POLINORTE atuará como gestor da execução do objeto contratado,

8.3.3. Os Órgãos CONTRATANTES (município consorciado) atuarão como fiscaltzador da

execução do recebimento objeto contratado.
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8.3.4. O recebimento, o controle e a conferência dos prddutos serão feitos pelo órgão

emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTES (hunicípio consorciado), a qual
atestará, por servidor devidamente identificado, no docu$ento fiscal correspondente, a
entrega dos produtos nas condições exigidas, inclusive quabto ao quantitativo contratado,

constituindo tal confirmação requisito suplementar para 4 liberação dos pagamentos ao
FORNECEDOR,

8,3,5. O órgão emissor da autorização de fornecimeHto CONTARTANTE (município
consorciado) comunicará ao FORNECEDOR qualquer Irregularidade encontrada na
execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la.

8.3.6, O órgão emissor da autorização de fornecimeÚto CONTRATANTE (município
consorciado) expedirá atestado de recebimento dos produtos, que servirá como

instrumento de avaliação do cumprimento das obrigaÜões e constituirá documento

indispensável para a liberação dos pagamentos. [

'n\

8.3.7. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o ajompanhamento e a fiscalização

da contratação pelo O órgão emissor da autorização d-k fornecimento CONTRATANTE

(município consorciado), bem como permitir o acessÓ a informações consideradas
necessárias pela Diretoria Executiva.

8.3.8. O CEM POLINORTE não se responsabilizará por conjatos realizados com setores ou
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstasl expressamente, nesta Ata de

Registro de Preços. [

8.3.9. O acompanhamento e a nscatização de que trata esta cláusula não excluem nem
reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo corrdto cumprimento das obrigações
decorrentes da contratação

8 9 3 H 1 0 H 1C) f 1C) R N E C E D 1C) R d e v e r á p r o v i d enc iara imediata c 1 rr e ção de deficiências / falhas ou

irregularidades constatadas pelo CIM POLINORTE refe{ente às condições firmadas na
presente Ata.in"\

8.3.11. A Diretoria Executiva do CIM POUNORTE deverá r;alizar a verificação qualitativa do
objeto executado, consoante às condições contratadas.

8.3.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente /estimado na Ata de Registro de

Preços para a contratação, O CIM POLINORTE, poderá e[etuar acréscimo de quantitativo,
inclusive o acréscimo de que trata o §:Lg do art. 65 da L4Ê ng 8.666/1993 e art. 21, §7g do
Decreto Estadual 1790-R

8.4. Da Responsabilidade por Danos

8.4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e quJlquer dano provocado ao CIM
POUNORTE, seus servidores ou terceiros, decorrentés de atos ou omissões de sua

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atbnuada em função da fiscalização

ou do acompanhamento exercido pelo CIM POUNORTq, obrigando-se, a todo e qualquer
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tempo, a res$arci-los integralmente, sem prejuízo das muÉtas e demais penalidades
previstas na licitação.

8.4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM POLINORTE, decorrentes do rlão

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela

atribuídas contratuafmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se

limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CIM POLI,NORTE a terceiros,
muItas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários
advocatícios e outros

8.4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento
de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou
chegar ao conhecirnento do CIM POLINORTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito
para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, Q

qual ficará obrigado a entregar ao CIM POLINORTE a devida comprovação do acordo,
acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme
o caso, no prazo que Ihe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas
pelo FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas perante ao CIM
POLINORTE, nos termos desta cláusula

8.4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a
ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo

FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de

ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou
b) medida judicial apropriada, a critério do CIM POLINORTE.

8.5. Do Faturamento

8.5,1. Os empenhos, autorizações de fornecimento e notas fiscais deverão ser emitidos em

nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, que consta
no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços.

\/

8.5.1.1. Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz
e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial.

8.6. Do Preço e da Forma de Pagamento

8.6.1, O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) pagará ao
FORNECEDOR o valor correspondente ao quantitativo dos produtos efetivamente

realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e nesta Ata, de acordo com os
preços registrados no item 06, condicionado à atestação expedida pela Coordenadoria
Administrativa.

8.6,2. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão

emissor da autorização de forneci-mento (município consorciado), após a comprovação da
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entrega do objeto nas condições exigidas, mediantel atestação do responsável e
apresentação dos documentos fiscais atualizados, no praz# de até 30 (trinta) dias.

8.6.3. A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR ed inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especialmente as de naturdza fiscal, com destaque, quando
exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias.

8.6.3.1. Deverá constar na nota fiscal: N' do ProcesÉo, n' do Pregão, n' da Ata de

Registro de Preço e n' da Autorização de Forneciment+.

8.6.4. O órgão emissor da autorização de fornecidento (município consorciado),
identificando quaisquer divergências na nota fisca[Jfatura, deverá devolvê-Ia ao

FORNECEDOR para que sejam feitas as correções ndcessárias, sendo que o prazo
estipulado para pagamento será contado somente a partii da reapresentação/substituição
do documento, desde que devidamente sanado o vício.

a\

8.6.5, Os pagamentos devidos pelo órgão emissor d+ autorização de fornecimento
(município consorciado) serão efetuados por meio de dedósito ou transferência eletrônica
em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOH, ou, eventualmente, por outra
forma que vier a ser convencionada entre as partes, vedbndo-se o pagamento através de
boleto bancário.

8.6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto bstiver pendente de liquidação
qualquer obrigação por parte do FORNECEDOR, seja reI[ativa à execução do objeto, seja

quanto à documentação exigida para a liberação dos bagamentos, sem que isso gere

direito a alteração de preços, correção monetária, comp4nsação financeira ou interrupção
na execução do objeto.

8.6.7. Todo pagamento que vier a ser considerado cont[atualmente indevido será objeto
de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNÍECEDOR,

8.6.8. Uma vez paga a importância discriminada na no ja fiscal, o FORNECEDOR dará ao

órgão emissor da autorização de fornecimento (muni(ípio consorciado) plena, geral e
irretratável quitação da remuneração referente ao fornbcimento nela discriminado, para

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tembo ou forma.

8.6.9, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta] dias após a entrega do objeto,
devendo a contratada proceder à solicitação del pagamento no protocolo da

CONTRATANTE, encaminhando a nota fiscal/fatura p4ra pagamento, que ocorrerá de
acordo com as normas legais vigentes no país, nos terntlos do artigo 40, inciso XIV, alínea
'a, b e c' da lei 8.666/93

/A-\

8.6.9.1 Após o prazo acima referenciado, será pa éa multa financeira nos seguintes
termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira,
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VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,
ND = Número de dias em atraso;

8.7. Da Suspensão e do Cancelamento do Registro De Preços

8.7,1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos:

8.7.1.1. Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar
documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a

comprovação da regularização, se não for caso de reincidência;

8.7.1.2. Quando o fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições
de executá-lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data
da convocação, se não for caso de reincidência e o fornecedor tiver comunicado ao CIM

POLINORTE, em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a
convocação do fornecedor seguinte.

L,./

8.7.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

8.7.2.1. Pelo CIM POLINORTE:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão do
subitem 8.7.1.1;

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua
justificativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro
de preços;

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato,
decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão do subitem 8.7.1.1;

b b +

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se

tornarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público;

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão;

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata
de Registro de Preços

8.7.2.2. Pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de

Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata;
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b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fatd superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior.

8.7.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo CIM POLINokTE, de preço registrado, será
precedido do contraditório e da ampla defesa.

8,7.4. A comunicação do cancelamento de preço registrafdo será formalizada pelo CIM

POLINORTE e publicada nos meios de comunicações Ofi€iais, e em seu sítio oficial na

internet, juntando-se comprovante nos autos do presente {egistro de preços,

8.8. Das Multas e Penalidades

8.8.1, Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10.520/20Ó2, ficará impedida de licitar e

contratar com o Consórcio e será descredenciada do cadJastro de fornecedores do CIM

POLINORTE, se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,garantida a ampla defesa, sem

prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de mul[a de até 30% (trinta por cento)

sobre o valor estimado para contratação e demais cominaqões legais, nos seguintes casos:

8.8.1.1 - Apresentar documento falso;
8.8,1.2 - Retardar a execução do objeto;
8,8.1.3 - Falhar na execução da ata;

8,8.1,4 - Fraudar na execução da ata;
8.8.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.1.6 - Declaração falsa;
8.8.1.7 - Fraude fiscal

/A\,

8.8.2, Para os fins da Subcondição 8,8,1,5, reputar-se-ão i4idôneos atos como os descritos
nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei ng 8.666/93.

8.8.3. Para condutas descritas nos itens 8.8.1.1, 8.8.1.41 8.8.1.5, 8.8.1.6 e 8.8.1.7 será

aplicada multa de no máximo 30% do valor da Ata. 1
/nn\

8.8.4. Para os fins dos itens 8.8.1.2 e 8.8.1.3, além de ojutras sanções previstas na Ata,

podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia Üefesa, muItas na forma que se
segue

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumpribentos do Termo de Referência,
que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

b) Multa de o,3% (zero vírgula três por cento) por dia be atraso na execução do objeto,
ou por dia de atraso no cumprimento de obrigaç$o contratual ou legal, até o 309

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por
ocorrência;

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prbstação de serviço/fornecimento
não realizado, a partir do primeiro dia útil subseqÜente ao do vencimento do prazo
para cumprimento das obrigações, no caso de atdasQ superior a 30 (trinta) dias na

entrega dos produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de objeto

com vícios ou defeitos ocultos que o torne impró Ürio ao uso a que é destinado, ou

Rua Martins Pesca-dor, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – IÜiraçu – ES - CEP: 29.670-000

Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cihpolinorte.es,gov.br 9 ig:
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diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas, hipótese em
que poderá ser declarada a inexecução total da Ata;

d) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho
expedldas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de
obrigações assumidas em Ata que comprometam a prestação dos serviços/
forriecimento, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial da Ata,

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CIM
Polinorte por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a

prestação dos serviços/ fornecimento;

f) DECLARAÇÃO DE ÊNIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visanl frustrar os

objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de

documentos ou emissão de declaração falsa

\-

8.8.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

8,8.6, O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados
em conta a ser informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável.

8.8.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo
FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

8.8.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da
responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM

POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade

8.8,9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
para a execução dos serviços/ fornecimento, sujeitando-se às penalidades constantes nos

artigos 86 e 87 da Lei ng 8.666/1993, a saber:

\#

8.8.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei

ng 8,666/1993;

8.8.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie
de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões
de defesa;

8,8.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no

art. 110 da Lei ng 8.666/1993;

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu – ES – CEP: 29.670-000 +H"’$
Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br 1 10
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8.8.13. A ,pti„ção da s„ção, declaração de i„id,„,id,d,/ ,omp,te „cl,si,amente ao
Presidente do CIM POLINORTE, facultada a defesa do intere§sado no respectivo processo,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, psy{qat{crs(4abilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

e

LL!\
HS

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Designar formalmente servidores para exercer o
contratual;

A

acomWarrLeJRf e a fiscalização da execução

9.2, Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soliditados pela CONTRATADA para

a perfeita execução da contratação;

9.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando ern regIstro próprio os fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

9.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devdndo as falhas que porventura
venham a ocorrer serem anotadas e sanadas;

constantes no contrato; 1

9.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na ekecução da entrega, para adoção
das providências saneadoras; 1

9.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso
de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA; /

l

9,5. R„us„, „m , d„ida justificati„, qualq„, fo,necime,to „,f,tado fora das especificações

#\.

9.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação d4 fornecimento, para posterior
pagamento, segundo as previsões contratuais; f

9.9, Receber os fornecimentos dos produtos pela CONTRATADA que bstejam em conformidade com o
Contrato

#

10.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especifidações qualitativos e quantitativos
estipulados neste Termo de Referência e seus anexos;

10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem soli ditados pelo Contratante, de forma

clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; [

10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualqber fato extraordinário ou anormal

que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das meHidas cabíveis;

, nn\.

ro. DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATADO

10.4. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensa4, no todo ou em parte, os produtos

no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer d4no, imediatamente;

10,5. Responder pelos danos causados diretamente à Administraçã4 ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou feduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; [

Tel: (27) 3257 - 1772 / (27) 3257- 1338 – e-mail: cotacao@cimpolinorte.es,gov.br
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10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-Ios, caso o previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento
ao objeto;

10.7, Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua contratação, inclusive
quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

10.8. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local indicado, tributos, taxas,
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outfos resultan les da
sua condição de empregadora;

10.9. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência;
\-/

10.10. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesma.s condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviçosou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, em conformidade com § lg do artigo 65
da Lei ng 8.666, de 1993.

11. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços

praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata
devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade:

11.2. Ser protocolizada no CIM POLINOFRTE, situado na Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, ng 05 – Bairro
Cohab – lbiraçu/ES CEP: 29,670-000.

11.3.O CIM POLINORTE não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras
formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam

protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços,

\\ #

11.4. Ser dirigida ao CIM POLINORTE, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos os requisitos de

admissibilidade, decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, tomar
conforme o caso, as medidas cabíveis;

11.5. A decisão do CIM POLINORTE será enviada ao impugnante via correio eletrônico.

11.6. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a

identificação doCs) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s);

11,7. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de

Pessoa Física e o endereço do impugnante;

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, – lbiraçu – ES – CEP: 29.670-000
Tel: (27) 3257 - 1772 / {27) 3257- 1338 - e-mail: cotacao@cimpolinorte.es.gov.br
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11,8. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado,
mercado.

por mdio
'N\

0
ft$

de pesquisa atualizada do

L
1b +

12.1. Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões é1 nte o

execução da contratação, estando sujeitas às sanções previstas na legislabão

processo licitatório e a

brasileira

12.2. Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusIve por seu

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a execução do objetf

12.2,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintbs

subcontratados, se admitida
da presente Ata.

práticas:

,''\\ a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicidar
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 4ção

processo de licitação ou na execução a contratação;

direta ou indiretamente,

de servidor público no

fatos, comb) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão d
influenciar o processo de licitação ou de execução da col ltação

o objetivo de

c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer u4 acordo entre dois ou mais
li(..itantes/ com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais # não-competitivos

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dbno, dIreta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua harticipação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato; e

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou o4ultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismb financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega 4ões de prática prevista acima;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerdício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

,rn'\

12.2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integrbl, por organismo financeiro
multiÉateral, mediante adiantamento ou reembolso, este orÉanismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelekível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financi4dos pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente/ em práticas corruptas, fraudulentas, conlusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um contrato fInanciado pelo organismo,

12,2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acIma, a CONTRATADA concorda e

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiadd, em parte ou integralmente,

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo
financeiro e/ou pessoas por eÉe formalmente indicadas p+ssam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e regi+tros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

Rua Martins Pescador, s/ng, Edifício Gilson Arrlaro, Bairro Ericina, – lbiraju – ES – CEP: 29.670-ooo
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13. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de lbiraçu, Estado do Espírito Santo, para dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como r-enúncÊa

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, após lido
e achado conforme.

14. CONDIÇÕES GERAiS

14.1, As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebimento, as obrigações

da Administração e do Fornecedor registrado, penalidades e demais condIções do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência.

\x_#

CONSORCIO PUBLICO
DA REGIAO
POLINORTE - CIM
POLIN:02618'1 32000107

Assinado diaitalmente
por CONSO-kCIO
PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE - CIM
POLIN,02618132000107
Data: 2024.01.17
08:22:59 -0300

eoNSORcio PÚBLiCO DA REGiÃO POUNORTE – CiM POLiNORTE

ALESSANDRO BROEDEL TOREZAN l

( CONTRATANTE)

R(3LMED (-(.-)MER(.---lO Assinado de forma digital por

::eFpAADJFETNAT B : 3:iTp;AEditll : c 1 o
HOSPIT:508670700001 10 HOSPIT:50867070000110

RGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
MARCELO DE ALMEIDA TELES
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CONSÓRCIO PÚBLiCO DA REGIÃO PC)LiNORTE
( Aracruz, I-biraçu, }:urldãc), João Neiva, 1_in-bares, Santa ’.-f'eresa.

kã. R;,q,1, d. Ca-„aã, S,„ta i„,pQldi„,, So,Tela,na, Rio B„„,„d, gif,na e Guaçu{)

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 075- 2023

JOtCE - Ba7Mi h%h7llfsF

NUNES :FUgiR7,TiTI:

BUFÓN:0 mbRl=""":
97854767©F''”''“'''-xy n(110(i

58

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - CIM POUNORTE, p„,o, j,rídi,a d, di„it, públi,,, i„„,it, ,, CNPJ

02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, ng d5 – Bairro Cohab – lbiraçu/ES, por meio

da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, designadas pela Portaria CIM poLINOdTE/ES Ng 32-P de 30 de Maio de 2023,

torna público que na data, horário e local abaixo assinalado fará realizar licitaçãoÍna modalidade de PREGÃO ELETRÔNiCO

N; €)7$/2í)23, que tem como REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E IEVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS

ODONTOLÓGICAS (Equipo–Sugador – Refletor) COM INSTALAÇÃO E EQUIPAÜENTOS EM GERAL, com autorização no

Processo Administrativo n.g 3580/2023 com critério de julgamento de MENOR PÉEÇO UNITÁRIO com as disposições deste

Edital e seus respectivos anexos, a Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002, Decrdto Estadual 1790-R de 2017, do Decreto

ng 3.555 de agosto de 2000, do Decreto ng 10.024, de 20 de setembro de 2014, da Lei Complementar n' 123, de 14 de

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ng 8.666, de 21 de juNho de 1993/ conforme disposições deste
Edital e respectivos Anexos.+\

1 PÍHi
3)

a o

O

o

0

Mr

N

N

MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

MUNICÍPIO DE IBIRAdu/ES;

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;
MUNICíPIO DE RIO BANANAL/tS;

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

MUNICÍPIO DE SÃO HOQUE DO CÀNAÃ/ES;

MUNICÍPIO DE SOORpTAMA/ES;
MUNICÍPIO DE UNHÀRES

CONSÓRCIO PÚBUdo DA REGIÃO

POUNQRTE; 1

Repartições Interessadas

''-'\ POLINORTE CIM

Prazo de Validade da Proposta

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os proced}mentos:

A

WTE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:

I

D

O

O

6

R

Portal: Poítal de Compras Públicas – hE 9s://%;
Endereço Eletrônico de Disputa : nao:://,;>í

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema:h:

1
18.i:íi#$q.g33x}$.§&;j.Mg$ 8+$%q{''

I&#É{}(8.Ia{#gÊÊMI$8$1,$qghb{/3N{gg{ag#
Ff€%g'};}};3ítüÊ{38

ti
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1. OBJETO

R u a M a r t i n sT:7:s 81)o; ; :/77jn7 ; 2B/a( 1 ;; ; ;E ;eIT;; El 1:: Ta : aclet1: aP:: [i 1: :: : :r: PeIE B : o17 : 1298680 = ooo



CON$6&C to p(JBL[CO DA REGIÃO POLIrNORTE
1 Aracruz, Tbiraçu, Fundão, João Neiva, Lin.bares, Santa Teresa, 1

São Roque do CaLa& Santa Leopoldina, Sooretama , Rio Bananal, V+ana e Guaçui)
1 C 11 P3» tItIFC

1.1. O presente pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FÜTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

CADEIRAS ODONTOLÓGICAS (EquipPS.gado, – R,fl,t„) COM INSTALAÇ40 E EQUIPAMENTOS EM GERAL.

1.2. A Contratação é para atender o CEM Potinorte e ÓRGÃOS PARTICIPANTES (à,icípios con,or,iad„), d, „„d, ,,m
as especificações e quantidades do objeto descritas nos Items do Processo – +PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS" e na

Tabela de Quantidade por Muniçípio Participante bem 9l-e É.2 Termo de Refer#ncia).

1.3. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as esJecificações do objeto e a documentação
solicitada descritas no “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS", Termo Referência (Anexo I - Do Edital), Minuta de Proposta

Comercial (Anexo 11 – Do Edital) e Minuta da Ata de Registros de Preços (Anexo IV – Do EditaD. Terá como Gestor o Órgão
CONTRATANTE (Municípios Consorciados). [

1.4 o de discordância e. n

DE COM s especifici1)

do obieto, docur4entacão soliciesDecificacõ

:antes deste Edital o as do Ede

s no “PO

i3

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta dal dotação orçarii de cada órgão

CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata de Registro de PreçosJ ou àue tenham concedida autorização para
adesão à Ata de Registro de Preços por parte do órgão Gerenciador, se4do obrigatória a indicação da dotação
orçamentária antes da efetiva aquisição

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamebte credenciados no sistema „PORTAL DE

:OMPRAS PÚBUCAg’ provido pela ECUSTOMiZE CONSULTORIA EM SO+WARE AS, CNPJ 09.397.355/0001_30
(https://www.portaldecompraspublicas.c.om.br/) F
?:l t-.,para_ter acess 9 ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de

FEntifj:ação e SEnha pessoal, obtidas junto ao “PORTAL DE COMPRAs PÚBLICAS" no endereço eletrônico

wuw.=níw;:1;:!it.iii':i.'“';-:"-*='
IIli!;T';;i:T:1::'::';;*:'::';::;'i'',:.':;:::;!,;,3'};;i;b„'=,„„:„]h:'l:i;!:l::z'lÇ

/#\,

::;:=á„;:::.: lili1:::::.:i::;{;;':"::;';;*.::':':';':“::''F„;;:;'::*':;':';.',-:
ii:1;::';;:(:;:;;::;='iI:;T:'::!::1;1;';:::1;1::::::T"'*':';„+:';'::':;*:';,:;'„'-;:'::
ii:',1:";':::iII:l::IT;::1:T1;}:.1„:„{;„,;';„:::',';';'+':=':.--:';:*:,:-'-:::

: : ; STi=lã;Ô :T : efsd: lig:i7 :d e p a R i c i p a r e 1m / d e q u a l q ue r fase deste Pr % ã + empresas que se en quad rem em uma ou

a ) s u s p e n s o ( a ) d e 1 i c i t a r e i m p e d i d a d e c o n tratar com a CON sÓ 4 cl o CIM POLI NORTE do Estado do Espírito

R u a M a r t i n sT: f:s 17d): 3 :/71l; ; ;/a( 1 3 : 5 : f7:sl7;; EJ i:! Iaaf ::: : :a:: à E = 171:Jt:/: : ::/T: 29 F 680 n ooo



CC)N$ÓR€}O PÉ B-1, TCC) DA REGIÃO POLiNORTE
{ Aracruz, 'lbi!.açu> Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa, [

Lã. It:q;, d, c;„ã. s,„„ LL,b. ldin;: SoàrcÚma, dio Banana!, Vf:'na ' Gu*ç-i) ( 11 p3„ f.cnE

Santo durante o prazo da sanção aplicada;

b) impedido(a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santq/ durante o prazo da sanção aplicada;

c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisque[ órgãos da Administração Pública/ cuja
consulta será feita nos termos do art. 22 da Lei ng 12.846/2013;

d) que incidir no disposto no art, 99 da Lei ng 8,666/1993;

e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do dispo#to no art. 72/ § 89/ V/ da Lei ng 9605/98;

f) que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial oO extrajudicial/ ou falência/ salvo aquetas

empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou extrajudicial já foi concedida ou homologada,

respectivamente, na forma prevista na Lei 11.101/2005, desd/e que
financeira

g) proibido(a) de co„tr,tar com , P,der Públi„, nos termos do a 4. 12 da

h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de so+iedade
i) que atue na forma de cooperativa

tenham capacidade econômica

Lei ng 8,429/

empresária

'+h'\ 3.3. Poderão participar desta licitação as interessadas que detenham atividade] pertinentes e compatíveis"Ec;-kIo objeto
deste Pregão/ e que atendam aos requisitos mínimos de classificação das prophstas exigidos e ainda as exigências para

habilitação, requeridas neste Edital. [

4.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habititaçãd, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, conforme Art. 26 do Decreto Ng 10.024/2019, até data e horário mdrcados para recebimento da proposta, de

acordo, no que couber, com o Anexo I, quando então encerrar-se-á autobaticamente a fase de recebimento de
propostas

4,1,1. O licitante d,,erá ,,„ig„a,, ,a fo,ma e,p„„a ,, ,ist4ma e1,t,ô,i,,, , „1„ t,t,1 d, item, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e dembis despesas recorrentes da execução do

4,1.2. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá[informar na proposta, em campo próprio
do sistema eletrônico, a Marca do Objeto ofertado, conforme o caso, sob pena de desclassiDcação da
proposta.

6\
4.1.3, Qualquer elemento que possa identificar o li,itante idpona desctas,ificaçã, da p,op„ta, s,m
prejuízo das sanções previstas nesse edital.

4'2' Do enquadramento como microempresasl empresas de pequeno porte re microempreendedores individuais:

4 g 2 H 1 p O l i c i t a n t e e n q u a d r a d o c o rT1 o rT1 i cr o empresa e empresa dJ pequeno porte que atende aos requisitos
do art- 3' da LC n'123/2006 deverá informar essa condição em +ampo próprio do sistema eletrônico, para
fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. [

a) O enquadramento como mícroempresa – MEr bmpresa de pequeno porte _ EPP e
Microempreendedor Individual dar-se-á nas ('ondiç$es estipuladas na Lei Complementar ng

123/06 e da Lei Geral Municipal n'.3762/2013. 1 - '

b)

c)

A fruição dos benefícios licitatórfos determinados peri Lei Complementar ng 123/06 independe

da habilitaÇãD da ME/EPP para a obtenção do regime +'ib'tá'i' 'implifi”d,.

A comprovação da condição de microempreendedot individual, mfcroempresa e empresa de
pequeno porte deverá ser apresentada à época da licitação, juntamente com os documentos de
habilitação (conforme Item 11)

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Profess„, Ed,i,, M„,d„ p,gi&1, – ibÊ„Ç,/ES _ CEP, 29.680_OOO
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( Aracruz, Ibiraçu, ,i fundão, João Neiva, Linhares, Santa ’l'eresa, I

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Soore tama, .Rio Bananai, Viana e Guaçui)

.=d) to haverá cotas empresas deesse
1372006termos do art.49, III da Lei Complememicroempre r

cig p3« tcm E

4.3. As propostas ficarão dÊsponíveis no sistema eletrônico

4.3.1. Até a abertura da proposta, o licitante poderá retirar oÜ substituir a proposta anteriormente
encaminhada. f

4.3.2. As propostas terão va1Êdade de 90 (noventa) dias, contado] da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbu Io deste Edital, Serão aceitas propostas cbm validade superior. Decorrido o prazo
de validade das propostas, sem convocação para contrataç§o, ficam os licitantes liberados dos
compromissos assumidos

4.3.3. Ser cotada obrigatoriamente em Real (RS), com até 02 (ddas) casas decimais após a vírgula, com

fixação do prazo de Validade da Proposta;

/++1\ 4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, qub cumpre plenamente os requisitos de

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Editbl.

5, DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, o4orrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital, no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

5.2. A comunicação entre a Pregoeira e os IÊcitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo
próprio do sistema eletrônico. Ressalta-se que, no ambiente eletrônico da saI à de disputa, a permissão para envio de

mensagem é dada somente ao Pregoeira. 1

5.3, Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Públicaobservarão, obrigatoriamente, o horário

de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na do+umentação relativa ao certame

6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivàdamente, aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. /n
fls 3+1 , '

\++#y
6.3, Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ouinferior ao -fnáximo. 9amado para o item
ou item constante no edital

5
'n\\

6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de I4nces

7.1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estarjconectados ao sistema para participar da

sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente infbrmado de seu recebimento e respectivo
horário de registro e valor.

7.2, Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance quê tenha sido anteriormente registrado no

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 4quete que for recebido e registrado em

primeiro lugar

7.4. Durante o tran5curso da sessão pública, os participantes terão informaçõesÍ, em tempo real, sobre os menores valores

dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores dos l4nces para os demais participantes e nem

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora ErÉcina Macedo Pagi4la – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-ooo
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@dimpolinorte.es.gov.br
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CON$OR€fO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE
{ Aracruz, Tbiraçu, Fundão, João Neiva, Lin-bares, Santa '.-f'eresa,

são Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Soorctama, Rio Banana!, \jiana e

para o Pregoeira.
K

7.5. O Pregoeira encerrará o “tempo „„mal" d, disputa de 15 (quinze) minutos d:' I,nc,í"li„„,, mediante
ucaminhamento de aviso de fechamento do tempo, emitido lpelo sistema[eletrônico. A Jartir desse momento

@MIO ü«LQjeJeHnQi®oc @: Mr t o iminente dos lances.

7.5.1. Encerrada a etapa aberU o autor da oferta mais vantaiosa e bquetes com valores até 10% suneriores
l: i

7.5.2 Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima 1 o sistema convocará os autores dos
quentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e fechado. O licitante poderá

ir valor menor, em até 5 minutos apósoptar por manter o seu (II- lo lance da etapa aberta, ou por ofe
a convocaÇão.

7.6. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o item, poderãoregistrar seus questionamentos para a

Pregoeira através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” “Relatório de Disputa", para cada item
disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Esta opção ficará disponí+el até o momento em que a Pregoeira
declarar o licitante vencedor do item. Todas as mensagens enviadas constarão do Histórico do Relatório de Disputa.

7.7, Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances e o gistema eletrônico permanecer acessível

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos re+lizados

/A-\

7.8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no site

https://www.portaideco mp raspublicas.corn . br/

7.9. Encerrada a etapa de lances de todos os itens da sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante arrematante do
item deverá, sob pena de desclassificação anexar no sistema “PORTAL DE bOMPRAS PÚBLICAS”, em Documentos
complementares, a proposta atualizada, no prazo máximo de 04 (quatro) horas contados a partir do encerramento do
último item da licitação.

7.10. Caso a pregoeira julgue necessário solicitará o envio (via correio ou pessbalmente) no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, considerando somente dias úteis, contados da solicitação, aproposta de preços, conforme Anexo I,
discriminando os serviços ofertados/prestação de serviços, indicando marca (ekceto quando serviço), o preço unitário e

total, bem como a documentação e as declarações exigidas para habilitação (codforme Item 11), para a .sede do Consórcio
Público da Região Polinorte – CIM Polinorte, situada no endereço: Rua Dr. Antôhio Barroso Gomes, ng 05 – Bairro Cohab
– lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000.

n\

7,10,1, A documentação deverá ser apresentada em envelope cbntendo em sua parte externa e frontal,
além da razão social da licitante, os seguintes dizeres

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - CIM POUNORTE

PREGÃO ELETRÔNICO

SETOR DE LICITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. Q OXX/2023

7.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto seráadjudicado ao autor da proposta ou lance
de menor preço.

8.1. Aos MUNICíPIOS participantes do certame constituem as seguintes obrigakões:

8.1.1. Efetuar o pedido/soli,itação diretamente a empresa e efetuar o pagam4nto ajustado;

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagídla – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-ooo
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@dimpolinorte.es.gov.br
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8.1.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrabo;

8.1.3. Modificar o contrato, uniÊateralmente, para melhor adequação às finalidaÜes de interesse público, respeitado os

direitos do contratado;

8.1.4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I db art. 79 Lei 8.666/93;

8.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

8.1.6. fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como notificar a 4mpresa em caso de necessidade

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1, Antes de anunciar o vencedor a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, “contraproposta”
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, obser+ado o critério de julgamento e o valor
estimado para a contratação,/o\

9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pela Pregoeira, btravés de acesso ao “linK’ “relatório de

disputa" e “contraproposta”, separadamente para cada item, enquanto o me 4mo estiver na condição “arrematado”,
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10, DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA

10.1, A proposta de preço deverá conter

IO.1.1. Valores unitário e total do item, quantidade e descrição, observado o quantitativo fixado no Anexo
III ''Termo de Referência" e no modelo de proposta.

10.1.2. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número ão banco, da agência e da conta corrente
do licitante;

10,1.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF b telefone de pessoa para contato.

10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentaçãoindicada no item 11, será desclassificado
e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

,n\\

10.3. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compajibitidade do preço ofertado com o valor

estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do oqjeto.

10.4. A Pregoeira poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes od não ao quadro de pessoal da comissão
para orientar sua decisão.

10,5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido.

10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrÊsórios ou db valor zero, incompatíveis com os preços

de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedabe do licitante, para os quais eÊe renuncie
à parcela ou à totalidade de remuneração

10.7. A Pregoeira poderá fixar prazo para o reenvio do anexo l contendo a droposta detalhada quando o preço total

ofertado for aceitável, mas os preços unitários que a compõem necessiteÓ de ajustes aos valores estimados pelo
consórcio ou haja necessidade de ajustes para adequar a propostas aos requisikos exigidos neste edital e seus Anexos

11. DA HABILITAÇÃO

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagidla – tbiraçu/ES - CEP: 29.680-ooo
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CONSÓRCIO PÚBLiCO DA REGIÃO POLI[NORTX
( Aracruz, Tb iraçu, Fundão, .João Neiva, Linhares, Santa Teresa, f

São Roque do Canaã, Santa Lcopoid ina, SOorctaIua, Rio Bariüna 1, V+ ana e Gu 3çuí)

11.1. Encerrada a etapa de lances de todos os itens da sessão pública do PregãoÍ Eletrônico, o licitante arrematante do
item deverá, sob pena de desclassificação deverá anexar no sistema da “PbRTAL DE COMPRAS PÚBLICAS", em

Documentos complementares, a proposta atualizada, no prazo máximo de 04 (quatro) horas contados a partir do
encerramento do último item da licitação

11.1,1, Caso a PreRoeira juIRue necessário para comprovar a veracidade da do&umentação de habilitação inserida no

sistema, poderá solicitar ao ticitante vencedor, âob pena de desclassificação, o énvio (via correio ou pessoalmente) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas, devendo para tanto e neste caso ser r4gistrado em ata considerando somente
dias úteis, contados à partir das 16:00 horas do dia do encerramento do último item da licitação, da proposta de preços
original, conforme Anexo I, discriminando os produtos ofertados/serviços prestbdos, indicando marca (exceto quando
serviço), o preço unitário e total, bem como a documentação e as declarações exjgidas para habilitação, para o endereço
constante do item 7.9, devendo os mesmos serem originais, via internet ou cópia4 autenticadas em cartório, digitalmente
ou publicação em órgão da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte integÍrante do processo licitatório nos termos
do Art. 32 da Lei 8666/93

38
FIb

m/objeto

11.1.1.1. Os documentos necessários à habilitação deverãd estar com prazo vigente, à exceção
daqueles que, por sua natureza não contenham validade, nãosendo aceitos “protocolos de entrega",

ou solicitação" de documento" em substituição aos document+5 requeridos neste

11.2 DA HABILiTAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o +objeto Social" end
do (s) item (s) em que a empresa estará disputando. A ernpresg que apresentar Registro'Cófnercial com

o “Objeto Social" que não abrange o objeto que ela estará dísdutando, será considerada INABILITADA;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua f Consolidação e alterações ,em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, com o “Qbjeto So bial” enquadrado no objeto doCs) item (s)

ern que a empresa cadastrou proposta, acompanhado de provb de seu registro ou inscrição e de eleição
de seus atuais administradores, em se tratando de sociedadeb comerciais ou sociedades por ações. A

empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contratb Social ou sua consolidação e alterações
em vigor com o “Objeto Social" que não abrange o objeto qud ela estará disputando, será considerada
INABIUTADA; 1

c) Insc,ição d, At, c,„,tit,ti„,, ,, „„ d, S„i,d,d„ Ci,is, b„mpa„h,d, d, i„,t„m,„to d, ,l,içã,

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socjedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento exdedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

e) Somente as empresas que alterarem o seu con]rato social para enquadramento ou

reenquadramento de microempresas para empresas de jpequeno porte deverão apresentar a
“Declaração de enquadramento ou reenquadramento de Üicroempresa para empresa de pequeno
porte” como parte integrante da Certidão Simplificada JuntaIComercial, sendo ambas, expedidas pela

Junta Comercial da cada estado onde está sediada a empresal com data compatível ou posterior a data

do último arquivamento registrada/informada na própria Cerkidão da Junta Comercial

f) O representante da empresa (representante legal ou prJcurador) responsável pela assinatura do
Contrato/Ata de Registro de Preços, deverá identificar-se apdesentando cópia de documento oficial de
identificação que contenha foto.

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação JudiciaIJ expedida pelos Cartórios Distribuidores

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo60 (sessenta) dias, quando outro prazo de

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagi4la – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-ooo
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(Âracl\ 1z, 'fb-iraç.u, Fundão, João .Neiva, .-Linhares, Santa ’f’eresa,

São Roque do Canaã. Santa Leüpoidina, Sooretalna , Rio Bananal, \{iana e

validade não estiver expresso no documento.

11.3.2. Caso a certidão de recuperação seja positiva, a ticitante dev4rá comprovar que o plano, seja especial

ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou ho4ologado, respectivamente, nos termos
previstos na Lei 11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165

11.3.3 - Publicação do balanço do último exercício anual já 4xÊgívei, acompanhado das respectivas
demonstrações contábeis exigíveis, conforme normas técnic4s pertinentes aprovadas através de

Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e outr$s normas supletivas, que possibiÉite a
apuração dos dados abaixo relacIonados. Se a empresa não bstiver obrigada à publicação, deverá
apresentar cópia autenticada do balanço assinado pelo responsákeÉ tegaÊ e pelo Contador registrado no

órgão profissional competente, com indicação do núrnero regãstd). Quando se tratar de empresa recém
formada, que ainda não fechou o primeiro balanço anual, o baianko inicial é o que deve ser apresentado
Caso a proponente tenha optado peio regime de tributação cor 4 base no lucro presumido, previsto no

artigo 13, da Lei 8541/92, não mantendo escrituração contáb[l1, deverá anexar cópia da Declaração
Simplificada de Rendimento e Informações apresentadas à Recbita Federal e do Livro de Registro de

inventário reÉativo ao último exercício social exÊgíveÉ, em substituição ao baianço patrimonial, No caso de
microempre sa e de ernpresã de pequeno porte, o Balanço Patridnoniãl é dispensável nos termos da Lei

9.841/99 e Lei Complementar n' 123/2006.

nnh\

11.3.4 - Comprovação da boa situação financeira da empresa m4diante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiofes a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =

SG =

LC =

Ativo Circulante + Realizável b Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Ms
Ativo Circulant

a

11.3.5 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igbal a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LCI, deverão comprovar patrimônio líquido
de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente

11.4. REGULARIDADE FISCALETRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (dom situação ativa) ou Municipa1, relaüvo
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramd de atividade e compatível com o objeto
do certame

b) Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federajs e à Dívida Ativa da União.

c) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa;

d) Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa

e) Certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garan+ia por Tempo de Serviço - FGTS;

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal ng. 12.440/2011.

11.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,
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11.5.1. Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nbme da ema

por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública ou Pri+ada, que comprove (m) a aptidão para

o desempenho de atividade pertinente e compatível em característtcas e quantidades indicadas no TERMO

DE REFERÊNCiA;

fornecido (s)

11.5.2 O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por

seu representante legal, contendo a identificação do nome por extenso, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada;

11.5.3. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, expedido
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará S4nitário (ou Licença Sanitária/Licença de
Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidaç§o, desde que a Vigilância Sanitária
competente pela expedição do documento (municipal ou estadudl) confira validade legal ao documento
Para tanto, deverá a empresa licitante apresentar cópia autentica4a e legível da solicitação (protocolo) de

revalidação, acompanhada da cópia de Licença Sanitária vencida, b+m como, declaração emitida pelo órgão
ou outro documento pertinente que assegure validade ao protocolo.

P=-\

11.5.4. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expeDida pela ANVISA – Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, conforme exigido pela RDC ng 16 de 01 de abril de 2014. Certificado de Registro,

cadastramento ou notificação do produto, emitido pela ANVISA –bgência Nacional de Vigilância Sanitária,
vinculada ao Ministério da Saúde, ou publicação no “Diário Oficial da União" relativamente ao registro do

produto/ conforme RDC Ng 16 DE 01 DE ABRIL DE 2014. Caso o pjazo de validade esteja vencido deverão
ser apresentados os pedÊdos de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datadd do semestre anterior ao do vencimento
acompanhado de Certificado de Registro ou Notificação vencÊdo

11,5.5, Amostras dos produtos poderão ser solicitadas para 4veriguação da qualidade deles, se as

descrições dos produtos, corn suas respectivas marcas não foreÓ suficientes para decisão da Pregoeira,
equipe de apoio e possíveis técnicos que deverão estar presen+es na sessão de realização do certame
licitatórío

11.6. OS UCITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COÜPLEMENTAR:

a) Declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamende os requisitos de habilitação, de acordo

com o inciso VII, Artigo 49 da Lei ng 10.520/2002, conforme mod4lo Anexo ao Edital.in\

b) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitajção, obrigando-se, ainda, a declarar, sob

as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da hbbilitação, conforme artigo 32, parágrafo
29, Lei ng 8.666/1993, conforme modelo Anexo ao Edital;

c) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de dessoal empregado (s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de lb (dezesseis) em qualquer trabatho, salvo

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 79 d# Constituição Federal, com identificação
do firmatário, modelo Anexo ao Edital;

d) Declaração de inclusão na categoria de microempresa e emprésa de pequeno porte, nos termos do art.
3' e de não enquadramento nas hipóteses elencadas no § 49 doI artigo citado, da Lei Complementar 123

de 14 de dezembro, modelo Anexo ao Edital.

Observações:

a) As declarações constantes do item 11.6, alíneas "a", "b",“c” e d deverão ser impressa.s em pape
timbrado ou com carimbo da empresa licitante,
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b) Se a licitante for fitial, todos os documentos deverão esta4 em nome da filia1, exceto aqueles
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamer,t,, fd„m emitidos s,ment, ,m „,m, da
matriz,

c) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deve4ão ser entregues acompanhados da

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor jurbmentado, e também devidamente
consularizados ou registrados no cartório de títuÊos e documentds.

€: 1% P3ntlCF::

d) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em 1ínbua portuguesa, também deverão ser

apresentados devidamente consularízados ou registrados em cattório de títulos e documentos.

e) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a microempresa ou
empresa de pequeno porte (que se manifestou como tal donforme item 4.1.3) regularize sua
documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cin€o) dias úteis, cujo termo inicial será

declarado após o término do prazo estipulado no item 7.9, poddndo ser prorrogado por igual período,
a critério da Administração, na forma do § 19. do art. 43 da Lei domplementar 123/2006;

f) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regulbri,e sua documentação fisca1 no prazo
estabelecido na alínea “f’ - Observações - decairá seu direito à bontratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art, 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facuitado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogara licitação, na forma do §29. do art. 43

da Lei Complementar 123/2006 c/c com o § 29. do art. 64 da Lef 8.666/1993 e suas alterações;

g) Se a proposta não for aceitáv,1, „ „ , Ii,it,„t, „ã, ,t,nd„ ,l „igê„,i„ d, h,bilit,çã,, , p„g,,i„,
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, nb ordem de classificação, até a seleção
da proposta que melhor atenda a este edital;

pq\

h) Constatado o atendimento as exigências fixadas neste edita1,[ o ficitante será declarado vencedor;

As d licitadas no ite .1 que nãl data de validade, deverão ter sua data
de exned láximo 90 (noventa: la d le {EXCETO QUALIFICAI C

aeNJCJA,

11.7. - DAS AMOSTRA:

/'\
11,7,1. Não se aplica

12. DO RECURSO

12.1 Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer contra decisões da fPregoeira poderá fazê-lo, manifestando

sua intenção através do sistema eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos ap+s a declaração do vencedor

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividadefe a existência de motivação da intenção

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. Nesse momento a Pregoei}a não adentrará no mérito recursa1, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso

12,3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará aÍ decadência do direito de recurso e a
adjudicação do objeto da licitação. (Lei ng 10.520/2002, Art. 49, inciso XX).

12,4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo d& 03 (três) dias para apresentar as razões,

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados par4, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a cqntar do término do prazo do recorrente
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dd seus interesses (Lei ng 10.520/2002, Art.
4', inciso XVIII).
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lbdor de despesa dc

mi

13.1 Objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver rejurso, hipótese em que a adjudicação

caberá a autoridade competente para homologação. f

13.1,2. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Orde

da Região Polinorte – CIM Polinorte para HOMOLOGAÇÃO.

Consórcio Público

14.1. Homologado o resultado da licitação, o setor de Licitações do CIM PdLIN(M,-€w&ocará os proponentes

'1”'ifl”d” 'm prim'i” 1'g'r p'r', no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ”nt'd” dH d't' do re'ebiment' d' ”nvo”çã',
para assinar a ARP - Anexo Il sobre pena de decair do direito a ter seu preço regist dado, na forma do art. 81 da Lei Federal
n' 8.666/1993

'n\
14.2. - O setor responsável pelo gerenciamento da ARP, dela decorrentes, será o htM POLrNORTE.

14.3. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a sllicitação seja apresentada durante o
transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito pelo setor gerebciador,

14.4. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade dg suas propostas, deixarem de assinar a

ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo betor gerenciador, o (a) Pregoeiro (a),

examinará as propostas 'ubs'q'e"t” ' ' h'bilit'ção d” licita't's, 'eg'ndo ' oqd'm de classific'çã', 'té ' 'p”'çã' d'
proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.

1 4 p 5 r A A R P t e r á v a 1 i d a d e d e 1 2 ( d o z e ) nf) e s es contados da data de sua publica ç ã + 1 vedada / neste caso 1 sua prorrogação #

14.6. A ARP não obriga o CIM POUNORTE a celebrar a contratação, podendo rebtizar licitação específica para aquisição

de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em iÉualdade de condições, os beneficiários
do registro terão preferência

/H\ 14.7. Conforme consulta ng oo020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estaho do Espirito Santo a Ata de Registro de

Preço não será passível de reequilíbrio dos preços registrados.

14.8. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mer jado, o setor gerenciador negociará com

o fornecedor sua redução, caso contrário o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro

do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.

14.9. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá refquerer ao setor gerenciador, por escrito,

o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar se superior ao regist fado ou por outro motivo superveniente,
devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio

econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso 11, do artigo 65, da L4i Federal ng 8.666/1993.

14.9.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecbdor ficará exonerado da aplicação de

penalidade,

14,10, - Cancelados os registros, o CIM POLINORTE poderá convocar os demais[fornecedores, na ordem de classificação,

visando igual oportunidade de negociação

14.10.1, Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o CIM POUNORTE
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procederá à revogação da ARP, relativamente ao item que restar frujstrado.

1 4 B 1 1 B 1C) g e s t o r d a A R P d e v e r á r e a 1 1 z a r o c o nt role dos serviços entregues / quajitativa e quantitativa mente / visando /

inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação,

14.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registr4 de Preços para a contratação, O CIM

POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive o acréscimo d4 que trata o §l9 do art. 65 da Lei ng

8.666/1993 e art. 21, §79 do Decreto Estadual 1790-R

14.13. O responsável designado pelo CIM POLINORTE, expedirá atestado de inspejão dos serviços entregues, que servirá

„m, i„t,um,,t, d, „„li,çã, d, ,.mp,im,nt, d,s ,brigaçõ„ c,.tr,t.,i, , ,, 4,tit.irá d,cumento indispensável para
a liberação dos pagamentos.

14.14. O DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO é obrigado a assegurar e facilitar o aJompanhamento e a fiscalização do ARP

pelo CIM POLINORTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas njecessárias pelo CIM POLINORTE,
o\

14.15, O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com se{ores ou pessoas não autorizados, salvo

nas hipóteses previstas, expressamente, neste Edital,

14,16, O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não exclu4m nem reduzem a responsabilidade do

DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO pelo correto cumprimento das obrigações d4correntes da Contratação

14.17. O CIM POLÊNORTE poderá conceder “caronas" na presente Ata de Regi#tro de preços, na forma da do Decreto

Estadual 1790-R de 2017, não podendo exceder o quíntuplo do valor licitado. [

-:;r:
*1

15.1 Conforme Termo de Referência, parte integrante do Edital.

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOn\

16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do oÉjeto, devendo a c,nt,atada p„„d,r à

abertura de um processo de solicitação de pagamento no protocoto da CONTRA@NTE, encamÊnhando a nota fiscal/fatura
para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no phís, nos termos do artigo 40, inciso XIV,

alínea 'a, b e c' da lei 8.666/93.

16.1.1 - Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financ&ira nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em atraso;

16.2. A contratada deverá apresentar a Nota FÊscal/Fatura com descrição dofobjeto descriminada e acompanhada da
Ordem serviço/Fornecimento. Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o núbero do processo e da conta do banco da
empresa para deposito
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16,3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regular idade Fiscais e Trabalhista/ bem como a
comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do pagamento

16.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fi;ca1 da empresa, ficando a contratada
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renov+das no prazo de seus vencimentos

16.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente en[regues pela Contratada e aprovados
pelo setor responsável pelo recebimento.

16.4- Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modÊfique as informações registradas
na contratação inicial, deverá ser comunicado ao CONTRATANTE, mediante docubentação própria, para apreciação da
autoridade competente;

16.5. Ocorrendo erros na apresentação doCs) documento(s) fiscal(ais), ou outra ci4cunstância impeditiva, o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimdnto definitivo será suspenso, ficando
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apr4sentação do novo documento fiscal/
devidamente corrigido;

A\

16.7, o coNTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer lít
contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

JIO Ihe forem devidos

3

Fls

pela empresa

17. DAS MULTAS E PENAUDADES

17,1. Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10,520/2002, ficará impedIda de licit;
descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM POUNORTE, se existente, pelo

a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de muIta
valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos

17.1.1 - Apresentar documento falso;

17.1.2 - Retardar a execução do objeto;
17.1.3 - Falhar na execução da ata;

17.1.4 - Fraudar na execução da ata;

17.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;

17,1.6 - Declaração falsa;
17.1.7 - Fraude fiscal

r e ctJntratar tbm o Consórcio e será

prazo de até 5 (cinco) anos, garantida
le até 30% (trinta por cento) sobre o

/\

17.2 - Para os fins da Subcondição 17.1,5, reputar-se-ão inidôneos atos como os dbscritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e
97 da Lei ng 8.666/93

17.3 - Para condutas descritas nos itens 17.1.1, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7 será 4pticada multa de no máximo 30% do
valor da Ata.

17.4 - Para os fins dos itens 17,1.2 e 17.1.3, além de outras sanções prevÊst4s na Ata, podem ser aplicadas ao
FORNECEDOR, garantida prévia defesa, muItas na forma que se segue

17.4.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimento{ do Termo de Referência, que não
gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

17.4.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraIo na execução do objeto, ou por dia

de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 309 (trigésimo) dia, calculados sobre
o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência;

17.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da pres{ação de serviço/fornecimento não

realizado, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do prazo para cumprimento das

obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 4ntrega dos serviços constantes do
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instrumento desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defditos ocutta
uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora dajs especifica
em que poderá ser declarada a inexecução total da Ata;

impróprio ao-ue o to

-eõfítratadas, hipótese

17.4.4. MuIta de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todbs as Notas de Empenho expedidas ao
fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiteradb de obrigações assumidas em Ata que

comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderh ser declarada a inexecução parciai da
Ata

17.4.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LÉCITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CIM Potinorte

por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quant4 a prestação dos serviços;

17.4.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contrajar com a Administração Pública, nos

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visaM frustrar os objetivos da licitação ou

contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documehtos ou emissão de declaração falsa

17.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser apjicadas cumulativamente, após regular
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa

'-n\

17.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão crêditados em conta a ser informado pelo
CIM POLI NORTE através do seu responsável,

17.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será

encaminhado para inscrição em dívida ativa. [

17.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm 4aráter compensatório, sendo que o seu

pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação dd eventuais danos, perdas ou prejuízos
causados ao CIM POUNORTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

17,9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estlbelecidas para a execução dos serviços,

sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei ng 8.666/199h, a saber:

17.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. IÓ9 da Lei ng 8.666/1993;

’='\ 17.11, A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência. com aÇiso de recebimento, onde será indicada

a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção admínistradiva que se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa;

17.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteid a contar da intimação, onde deverá ser

observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art, 110 da Lei ng 8.66Í6/1993;

17.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivadente ao Presidente do CIM POUNORTE,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (ddz) dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação

18.1, Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão púbtjca, qualquer pessoa, poderá impugnar o

ato convocatório do pregão em campo próprio na plataforma “PORTAL DE COqPRAS PÚBLICAS",

18.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável peUa elaboração de]te edital, decidir sobre a impugnação no

prazo de até 2 (dois) dias contados do prazo do recebimento da impugnação. f

18.3. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou d4 quem o represente: nome e endereço
completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representande, formulação do pedido, com exposição
dos fatos e seus fundamentos. 1
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18.4. Acothida a petiÇão contra o ato convocatória, será designada nova data paraa realização do'õêÍlame

18.5. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados em campo próprIo na plataforma "PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS" .

18.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos soticitadob

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no link correspondente a este Edikal

serão disponibilizadas no site

18.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiÓnavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas

19. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

19.1. A Pregoeira responsável pela realização desta IIcitação será designada por iNtermédio de portaria.,n\,

19.2. Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente, compete anular este Pregão por í[egalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de razões def interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamentado

19.3. A anulação do procedimento licitatório induz à anulação do Contrato

19.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação dd procedimento licitatório, ressalvado o
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato,

19.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicadob na proposta, eles serão considerados
como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão,

19.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das inforbações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer docum4nto apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente due o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, o cancelamento do contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo dgs demais sanções cabíveis.

19,7. É facultado a Pregoeira, ou a autoridade a ela superior, em qualquer faseda licitação, promover diligências com
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo

'--R

19.8. As normas que dtsciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em fbvor da ampliação da disputa entre os

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a finalidade e a segurança da
contratação

19.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadasaos proponentes por qualquer meio de

comunicação que comprove o recebimento ou, aInda, mediante publicação no diário Oficial do Estado

19.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoetra, com bbse na legislação em vigor.

19,11, Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados f4ra do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo pdra responder pelo licitante. A falta de
manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso

19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Consbrcio Público da Região Polinorte – CCM
Polinorte
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19,13. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagenb, alterações, informações e prazos,
disponibilizadas pela Pregoeira via chat no sistema eletrônico (https://www.pbrtaldecompraspublicas.corrI.br/) ou

através de e-mail até o encerramento final da Licitação com a adjudicação do Obje+o

20. CADERNO DE LICiTAÇÃO

20.1. Fazem parte integrante do presente Edital

20.1.1. Anexo I – Termo de referência

20.1.2. Anexo II – modeÉo de Proposta
20.1.3. Anexo III – Minuta de Contrato

20.1.4. Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preço

20,1,5. Anexo V - Modelo Declaração (Declaração de Superveniência

20.1.6. Anexo VI – Modelo Declaração (Art. 79 da Constituição Federbl);

20,1.7, Anexo VII – Modelo de Declaração (Lei Complementar 123/2Ó06)
,+\

20.2. Seguem abaixo o endereço do Consórcio Público da Região Polinorte – CIM Pblinorte citado neste Edital para
informações e escÉarecÊmentos concernentes ao objeto desta licitação

20.3. No ato do recebimento do Caderno de Licitação deverá a interessada verificdr seu conteúdo, não sendo admitidas
reclamações posteriores sobre eventuais omissões,

lbíraçu - ES, XX de . de

JOICE NUNES BUFON

Pregoeira
PORTARIA CIM POLI NORTE/ES Ng 57-P DE 01 DE NOVEMqRO DE 2023.

pH8nx NACLESIA MINCHIO CORREIA

Equipe de Apoio
MISSLEIbE BARBOZA TOBIAS

E4uipe de Apoio
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA

1, CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1.1. Este termo de referência tem por objetivo detalhar os seguintes elementos nece,

a) caracterizar o objeto a ser contratado;

b) estabelecer método de planejamento gerencial das atividades;

c) estabelecer nível de qualidade desejado para a aquisição;

d) estabelecer os critérios de entrega, pagamento e demais condiçõbs a serem observadas durante o

cumprimento do contrato,
p / nh\\

2. DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEÜTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS

ODONTOLÓGICAS (Equipo–Sugador - Refletor) COM INSTALAÇÃO E EQUIPAMEÚTOS EM GERAL, para atender aos

entes públicos consorciados, conforme especificações constantes do Termo de Refer4ncia e seus anexos.

2.2. Municípios ou Órgãos Participantes deste termo de referência:

2.2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

2.2,2. MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

2.2.3. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;

2.2.4. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;

2.2.5. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES;

2.2.6. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;

2.2.7. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

2.2.8. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES;

2.2.9. MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES;

2.2.10. MUNICÍPIO DE LINHARES

2.2.11. MUNICÍPIO DE VIANA

2.2.12 MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ

2.2.13. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - CIM POUNORTÉ;

2.3. O objeto será executado rigorosamente de acordo com Tabela de Quantidade po} Município Participante (Anexo 1) e

Proposta Comercial (Anexo n), terá como Gestor o Órgão CONTRATANTE (Municípios +onsorciados).

3. DA JUSTIFICATIVA

3,1. Justifica-se o presente projeto visando o bom funcionamento dos serviços prestadbs pelos Municípios consorciados;

3.2. Considerando que, a aquisição visa suprir as necessidades das Unidades de Saúbe, no tocante ao cumprimento e

execução das Atividades de Saúde, com a finalidade atendimento à população dos muhicípios consorciados,

3.3. Considerando ainda, que o Consórcio tem como finalidade o atendimento em gr4nde escala, abrangendo pacientes

usuários do Sistema Único de Saúde - SUS dos municípios consorciados, realizand4 procedimentos que variam entre
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consultas e procedimentos, as quais demandam a utilização de equipamentos e Üateriais

necessários para realização dos atendimentos em suas unidades.

3.4. Considerando que o CIM POUNORTE, realiza compra conjunta o que aumenta o volume dos quantitativos

demandados, acarretando oferta de produtos com preços melhores, e consequedtemente a economia em escala das

aquisições efetivadas.

3.5. Sendo assim os equipamentos odontológicos são necessários para atender os konsuttórios odontológicos dos PSFs,

no trabalho preventivo, curativo e restaurador da saúde bucal

3.6. F.„d,m,.t,m-„, p„t„,t,, , pe,ti„ê„,i, , , „l,vância das aquisições pela ne[essidade de atender a população em

geral.

3.7. Di,,t, dis,o „,á e,igid, At„,á s,,itá,i, (,, Li,e,ç, S,,itá,i,/Li„„ç, d, 4,„,i,„,m,„t,) d, ,mpre,a li,itante,

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. Estando o Alvará Sani]ário (ou Licença Sanitária/Licença de

Funcionamento) vencido, será aceito protocolo de revalidação, desde que a Vigilâncib Sanitária competente pela expedição

d, d,„,me„t, (m.ni,ip,I o„ „t,d„,I) ,,„fi„ „,lid,d, I,g, 1 ,, d,„m„,t,. pb„ t,„t,, d„„,á , ,mpr„, li,itante

apresentar cópia autenücada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, aco+panhada da cópia de Licença Sanitária

vencida, bem como, declaração emitida pelo órgão ou outro documento pertinen+e que assegure validade ao protocolo
apresentado,

3.8. A licitante deverá apresentar ainda, Autorização de Funcionamento da emp4esa licitante, expedida pela ANVISA –

Agência Naciona1 de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela RDC n' 16 de 01 dÊ abril de 2014. Certificado de Registro,

cadastramento ou notificação do produto, emitido pela ANVISA - Agência Nacio4al de Vigilância Sanitária, vinculada ao
Ministério da Saúde, ou publicação no “Diário Oficial da União" relativamente ao [egistro do produto, conforme RDC NC)

16 DE 01 DE ABRIL DE 2014. Caso o prazo de validade esteja vencido deverão ser dpresentados os pedidos de revalidação

“FP I" e "FP 2", datado do semestre anterior ao do vencimento acompanhado de Certificado de Registro ou Notificação
vencido

+\

3.9. Caso seja necessário, as empresas vencedoras deverão apresentar amostras 4os produtos cotados para averiguação

da qualidade deles, se as descrições dos produtos, com suas respectivas marcas[ não forem suficientes para decisão da

p„g,,i„, ,quip, d, ,p,i, , p„,í„,i, té,„i,„ q,, d,„„ã, „t„ p„„,t,s „, s,4são d, r„li„çã, d, c,dame licitatório

4. DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO TÉCNICA
pH\

4.1. As propostas apresentadas pelas empresas deverão conter, obrigatoria#ente, a descrição contida neste TR,

obedecendo às configurações contidas no item, incluindo marca, modelo e demajis descrições que permitem sua perfeita
identificação.

4.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de 90 (noventa) dias corridos.
1

4.3. A presente licitação modalidade Pregão Eletrônico, reger-se-á na Lei NCJ 8.66$ de 21 de junho de 199, regulamenta o

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contra+os da Administração Pública e dá outras
providências.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. O p„stador interessado deverá apresentar prop,st,, exibir,d, a descrição dqtalh,d, do ,bjeto deste Termo, devendo
conter

5.1,1. Prazo de validade, não inferior 18 (dezoito) meses, a contar da data de entrega;

5.1.2. PREÇO GLOBAL, ,t„,1i„d„, ,m alg,ri,m, , p,r ,xt,„,, (t,thl), p,e„,1„„,do este último em caso de
divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$);
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5.1.3. Todos os custos deverão estar inclusos, tais como: impostos, frete, Üenefícios, encargos, t,ibutos , dem,is
contribuições pertinentes;

5.1.4. Nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo, delefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), este último, se houver, para contato;

5.2. Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abbixo e observados os esclarecimentos
constantes deste Anexo I;

5.3. O material adquirido deverá apresentar quando necessário, aprovação da ANVISA e obrigatoriamente prazo de
validade de no mínimo 02 (dois) anos de validade no ato da entrega

5.4. Não serão aceitos preços irrisórios e/ou inexequíveis, cabendo ao CIM PdUNORTE a faculdade de promover
verificações ou diligências que se fizerem necessárias, objetivando a comprovação db regularidade da cotação ofertada.

6. PRAZO DE ENTREGA /PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

/--\
6.1. O pedido será de acordo com a necessidade da contratante com quantitativose especificações contidas no ANEXO

deste Termo de Referência,

6.2. O prazo de entrega dos materiais é de até 20 (VINTE) dias corridos contados a bartir da Ordem de Fornecimento que
será emitida pelo setor competente;

6.3 Cabe à contratada garantir a entrega e montagem dos equipamentos quando decessário, estando sujeita às sanções

previstas em Lei caso não efetue a entrega conforme estipulado neste Termo de Refbrência;

6,4. Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POUNORTE ou o ente consorciaÜo designará formalmente o ser,rjdor

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, competibdo-lhe atestwa, reglização do objeto

contratado, sem o que não será permitido qualquer pagamento;
pM t

50

quatidadeFarantindà

lo do Termo ;;;Xêferência.

6.5. Garantia mínima de 12(doze) meses;

6.6. A empresa licitante deverá entregar o objeto conforme o Termo de Referência,

equipamentos, deverá obrigatoriamente realizar as entregas conforme a especificaç

dos

6.7. o local de entrega constará na ordem de serviço.

/'n\ 7. DOS CRiTERiOS DE ACErrABiLiDADE DO OBJETO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização dos equipamentos serão realizados pel4 responsáve1 designado pelo órgão

emissor da autorização de fornecimento (MUNICÍPIO CONSORCIADO), para análi4e da qualidade e verificação de sua

conformidade em relação às especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2. O responsável atestará no documento fiscal correspondente, a entrega dJs produtos nas condições exigidas,

constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à fornecedoracontratada. O recebimento definitivo
do objeto somente se efetivará com a atestação referida.

7.3. Os equipamentos/peças deverão ser novos e entregues devidamente embaladosJ acondicionados e transportados com

segurança e sob a responsabilidade da contratada, no local indicado órgão emi 4sor da autorização de fornecimento

(MUNICÍPIO CONSORCIADO), que recusará o recebimento se o objeto for entr4gue em desconformidade com esta

prevISão.

8. DOS ENTES PARTICIPANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Aos MUNICÍPIOS ou ÓRGÃOS participantes do c,rt,me constituem ,s s,gui„tes obrig,çõ,s:

8.1.1. Efetuar o pedido/solicitação diretamente a empresa e efetuar o pagam+nto ajustado;

8.1.2. Dar à CONTRATADA ,s ,,r,dições n,c,ssárias à r,guI„ „„c,çã, do c 4nt„t,;
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8.1.3. Modificar o contrato, unilat,ralmer,te, para melhor adequaçã, às finalidbdes de interesse público, respeit,do

os direitos do contratado;

8,1,4. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93;

8.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

8.1.6. Fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como notificar $ empresa em caso de necessidade

9. DOS PROCEDIMENTOS E DA RESPONSABILiDADE PELA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Portaria expedida por cad# Município Consorciado, que poderá

contar com equipe de apoio para avaliação do bem, que deverá ser recebido provisodiamente para efeito de avaliação nos

termos da Lei nc’ 8.666/93.

9,2. A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previarnente designadbs pela CONTRATANTE (municípios
consorciados), nos termos do art. 67 da Lei nc) 8.666/1993, que deverão atestar a realikação dos serviços contratados, para
cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nc’ 4.320/1964;+b\

9.3. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designj
contratação e execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

fã

,Á
acompanhamento da

10.1. Prestar os serviços, obrigatoriamente de acordo com as especificações descritaéhqa,T_e.rAWge Referência, bem como

no prazo e qualidade estabelecidos pela Contratante, responsabilizando-se pela subs[ituição dos mesmos na hipótese de

se constatar, quando do recebimento pelo CIM POUNORTE, estarem em desacordo cbm as referidas especificações;

'\

10.2. Dar ciência à Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidabe existente na execução do serviço,

mesmo que não sejam de sua competência;

10.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obrigam atender

prontamente;

10.4. A atuação ou omissão de funcionários da Contratante na fiscalização em nada restringe a responsabilidade única,

integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à execução deste Contrato;

/-\ 10.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquef danos e prejuízos causados em

decorrência do não atendimento das exigências deste Contrato, ainda que causados Úelos empregados da Contratada ou

seus prepostos;

10.6. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais} seguros e quaisquer outros não

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta deste

Contrato, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade;

10.7. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação da qual

se originou a presente contratação;

10.8. Não transferir a outrem a execução do objeto, sem prévia e expressa anuência d# Contratante;

10.9. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que, porventura. venha sofrer o +ontratante e/ou terceiros, em razão

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos, independentemente dd outras cominações contratuais ou

legais a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento do

Contrato pelo Contratante;

10.10. No preço deverão estar inclusas todas as espécies de tributo, diretos e indiret4s, encargos sociais, seguros, fretesf

material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes ao objeto desta contratação;

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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11.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscatizabão

CÓNTRATADA

da execução contratual;

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
da contratação;

para a perfeita execução

11.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro
medidas corretivas na execução do contrato;

própdio os fatos que, a seu critério, exijam

11.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas
anotadas e sanadas;

Qtura venham a ocorrer serem

SR

bes

especific.

11.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato.

11.6. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora
Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a Contratada entregar fora das

Referência;

constantes no contrato
'contidas nos itens deste Termo

1'n-\

11 .7. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da entrega1 para adoção das providências

saneadoras. Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venhah a o<.orrerr em função da prestação
dos serviços contratados;

11.8. Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumpr]menta do contrato. As penalidades

previstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso de descÜmprimento de cláusulas contratuais
pela CONTRATADA;

11.9. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, pada posterior pagamento, segundo as

previsões contratuais;

11.10. Receber os fornecimentos dos medicamentos p,1, CONTRATADA q,, „t,j,m ,m „.f„mid,d, ,,m , C,„t„t,.
11-11. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida neste Termo de Referência e no Edita1 à

CONTRATADA no prazo até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da n4ta fiscal, devidamente atestada pelo

fiscal do contrato e aceita pelo Gestor responsável.

12. DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objejo, devendo a contratada proceder à

abertura de um processo de solicitação de pagamento no protocolo da CONTRATANtE, encaminhando a nota fiscal/fatura
para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país, nos +ermos do artigo 40, inciso XIV, alínea

'a, b e c' da lei 8.666/93.

in-\

12.1.1 - Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeira nhs seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,
ND = Número de dias em atraso;

12.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/F,t„, „m d„„içã, d, ,bj,t, d„k,imi„d, , „,mp,„h,d, d, O,d,m
serviço/Fornecimento. Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número do proce#so e da conta do banco da empresa
para deposito,

12.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularidade fiscais e Trabalhista, bem como a

comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do pagamento.
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12.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fi}caI da empresa, ficando a contratada

ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renova4as no prazo de seus vencÊmentos,

12.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente entreÓues pela Contratada e aprovados pelo

setor responsável pelo recebimento.

12.6. Qualquer alteração feita no contrato social, ato con5titutivo ou estatuto que modifique as informações registradas na

contratação inicial, deverá ser comunicado ao CONTRATANTE, mediante docu+entação própria, para apreciação da

autoridade competente;

12.7. Ocorrendo erros na apresentação doCs) documento(s) fiscal(ais), ou outra cIrcunstância impeditiva, o(s) mesmo(s)

será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimbnto definitivo será suspenso, ficando

estabelecido que o prazo para pagamento será contada a partir da data de ap+esentação do novo documento fiscal,

devidamente corrigido;
pnN\

12.8. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualql)1 3ÜI«Je forem devidos pela empresa

”'t”t'd', 'm d””'ê"cia de de”u'"p'im''t' d' s'as 'b'ig'çõ”. ( - 53
1

13. DAS MULTAS E PENALIDADES \ +e
++9

13.1. Com fundamento no artigo 7'’ da Lei na 10.520/2002, ficará impedida de licikar e contratar com o Consórcio e será

descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM POLINORTE, se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida

a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multb de até 30% (trinta por cento) sobre o
valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

13.1.1 - Apresentar documento falso;

13.1.2 - Retardar a execução do objeto;
13.1.3 - Falhar na execução da ata;

13.1.4 - Fraudar na execução da ata;

13.1.5 - Comportar–se de modo inidôneo;
13.1.6 - Declaração falsa;
13.1.7 - Fraude fiscaf

rn\

13.2 - Para os fins da Subcondição 13.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os 4escritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97
da Lei nc> 8.666/93.

13.3 - Para condutas descritas nos itens 13.1.1, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7 será aplicada multa de no máximo 30% do

valor da Ata

13.4 - Para os fins dos itens 13.1.2 e 13.1.3, além de outras sanções previstas na Atal podem ser aplicadas ao FORNECEDOR,

garantida prévia defesa, muItas na forma que se segue:

a)

b)

c)

ADVERTÊNCIA. nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem

prejuízo para o CONTRATANTE;

Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 4xecução do objeto. ou por dia de atraso

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30a (tribésimo) dia, calculados sobre o valor da

Ordem de Serviço, por ocorrência;

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de se+iço/fornecimento não realizado, a partir

do primeiro dia útil subseqüente ao do vencimento do prazo paja cumprimento das obrigações, no caso
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desta Ata, oude atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos co

entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne idpróprio ao uso a que é destinado, ou

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contdatadas, hipótese em que poderá ser

declarada a inexecução total da Ata;

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho expedidas ao

fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas em Ata que

comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução parcial da

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONbRATAR COM O CIM Polinorte por um

período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prest4ção dos serviços;

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com b Administração Pública, nos casos de

prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais

como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão d4 declaração falsa,

Ata

d)

e)

0

,+-\
13.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser apIIcadas cumulativamente, após regular

processo administrativo, em que se garantIrá a observância dos princípios do contrbditório e da ampla defesa

13.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creÜitados em conta a ser informado pelo

CIM POLINORTE através do seu responsável.

13.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será

encaminhado para inscrição em dívida ativa.

13.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm c4ráter compensatório, sendo que o seu

pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos

causados ao CIM POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabil{dade,

13.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estaHelecidas para a execução dos serviços,

sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993, 4 saber:

/H\ 13.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art l09 da Lei n' 8.666/1993,

13.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com avibo de recebimento, onde será indicada

a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativb que se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa;

13.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis d contar da intimação, onde deverá ser

observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nQ 8.666/1993;

13.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivame4te ao Presidente do CIM POUNORTE,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

14. DADOS RECURSOS ORÇAMENTÁRias

14.1, Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preços, não hdverá prévia reserva orçamentária e o

quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em funçãb do consumo mensal ou anual, sendo

a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição
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14.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da d4tação orçamentária de cada órgão

CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata de Registro de Preços, ou quetenham concedida autorização para

adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendolsÜ44Lória a indicação da dotação

orçamentária antes da efetiva aquisição.
pM

5
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP d

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 1790-R de 2017, do Decreto na 3.155 de agosto de 2000, do Decreto na

10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 db dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n') 8.666, de 21 de junho de 1993.

0

15.1. Com critério de julgamento de menor preço, com as disposições deste Éc}4É&-sbú#respectivos anexos, a Lei n'

15.2. Homologado o resultado da licitação, o setor de Licitações do CIM PObNORTE, convocará os proponentes
classificados em primeiro lugar para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação,

para assinar a ARP sobre pena de decair do direito a ter seu preço registrado, da forma do art. 81 da Lei Federal n'
8.666/1993.

/''-\

15,2.1. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desÜe que a solicitação seja apresentada

durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e bceíto pelo setor gerenciador.

15.3. O setor responsável pelo qerenciamento da ARP, dela decorrentes, será d CIM POUNORTE.

15.4, Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de sua4 propostas, deixarem de assinar a ARP,

não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo setor gerebciador, o (a) Pregoeiro (a), examinará

as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de cla4sificação, até a apuração da proposta

que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço

15.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação, vedada, neste caso, sua

prorrogação.

15.6, A ARP não obriga o CIM POLINORTE a celebrar a contratação, podendo realiz4r licitação específica para aquisição de

um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdbde de condições, os beneficiários do
registro terão preferência.

/'n\

15.7. Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estadodo Espírito Santo a Ata de Registro de

Preço não será passível de reequilíbrio dos preços registrados.

15.8. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requefer ao setor gerenciador, por escrito, o

cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar se superior ao registradb ou por outro motivo superveniente,

devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a p4ssibilidade de reequilíbrio econômico-

financeiro, nos termos da alínea “d’', do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal n' 8.646/1993

15,9.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o forneced4r ficará exonerado da aplicação de

penalidade.

15.9. - Cancelados os registros, o CIM POUNORTE poderá convocar os demais fo[necedores, na ordem de classificação,

visando iguat oportunidade de negociação.

15.10.1. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais breços registrados, o CIM POUNORTE

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Erictna Macedo Pagioia + ibiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimHolinorte.es.gov.br



:'(“
\ 1

Guaçu
Rt

€OXS€:)1+€::tO PIJBLí€::O DA REGIÃO POLI$fORTE
P P

( Aracruz, Tbiraçu, Fundão, João Neiva, Lin.bares, Santa 'feresà,

são Roque do Canaã, Saab Leopold{Ira, Saara ama, Rio Bananal, Vi4na e
CPI PDe tIt:R €

p„„d„á à „,,g,çã, da ARP, r,1,ti„m,,t, ,, it,m q,e ,e,t„ f,u,i„d,

fü@nti.tàüVa mente15.10. O gestor da ARP deverá realizar o controle dos produtos entregues,

inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação.

visando,

15.11. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contraftação, o CIM POUNORTE, não poderá

efetuar nenhum acréscimo de quantitativo, inclusive o acréscimo de que trata o §]' do art. 65 da Lei n'’ 8.666/1993, nos

termos da legislação posta

15.12. O responsável designado pelo CIM POLINORTE, expedirá atestado de inspeçbo dos produtos entregues, que servirá

como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e codstituirá documento indispensável para

a liberação dos pagamentos.

15.13. O DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO é obrigado a assegurar e facilitar o acbmpanhamento e a fiscalização do ARP

pelo CIM POUNORTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas nqcessárias pelo CIM POLINORTE.
in'\

15.14. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com setbres ou pessoas não autorizados, salvo

nas hipóteses previstas, expressamente, neste Edital. 1

15.15. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não exclueb nem reduzem a responsabilidade do

DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO pelo correto cumprimento das obrigações dqcorrentes da Contratação.

15.16. O CIM POHNORTE poderá conceder "caronas" na presente Ata de Regis4ro de preços, na forma da do Decreto
Estadual 1790-R de 2017, não podendo exceder o quíntuplo do valor licitado

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O CONSÓRCIO CIM POUNORTE/ES reserva para si o direito de não adeitar ou receber qualquer material em

desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com bs normas legais ou técnicas pertinentes
ao objeto;

16.2. Deverá constar no campo de observação da Nota Fiscal o número da Ordbm de Fornecimento (OF), bem como o
número do (PREGÃO).

in\

16.3. Naquilo que for omisso o pre„nt, T„m, d, R,f„ê„,i,, „9,r-„-á p,1„ 14, .' 10.520/2002 , 8.666/1993;

16.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Ibiraçu/ES, para dirimir possíveis litígios deforrentes deste procedimento licitatório;

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte integrante do presente Termo de Referência:

17.1.1. Anexo I – Tabela de Quantidade por Município Panicipantel
17.1.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços

18. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

18.1. Termo de Referência elaborado por Aline Schaffer Modenesi Samora e revi;ado por Luciana Favalessa De Marchi

Ibiraçu, 22 de novembro de 2023.

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagioja – ibiraçu/ES – CEP: 29.680-000

Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cijmpolinorte.es.gov.br
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Aline Schaffer Modenesi Samora

Coordenadora de Compras Compartilhad
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(Aracruz, lbiraçu, Fundão, João -Neiva, Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã. Santa Lçopoidina, Sooretama , .-Rio Banana!, Vit+a e Guüçui)
€ 1% Pge ft 1:F [

ANEXO 11

'’MODELO” DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPELTIMBRADO DA EMPRESA)

A, CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo PagioIH – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-ooo

Prezados senhores (as), tendo examinado minuciosamente as normas esbecíficas do presente Termo de

Referência, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS

ODONTOLÓGICAS (Eq„ip,–Sug,d„ – Refl,t„) COM INSTALAÇÃO E EQUIPÀMENTOS EM GERAL, conforme

especificações constantes do Termo de Referência e, após tomar conhejimento de todas as condições

estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta

/+-\

ITEM DESCRIÇÃO

EQUIPO -
SUGADOR - REFLETOR)

Estrutura construída em aço maciço, com
tratamento anticorrosivo e revestida em

poliestireno de alto impacto. Base com debrum
antiderrapante que dispensa fixação no piso;
Braço articulável; Caixa de ligação INTEGRADA;

Apresenta o botão on/off localizado na lateral da
base da cadeira; estofamento amplo, em PVC,

Pedal de comandos, com as seguintes as funções:

Volta à posição zero; Posição de cuspir e retorno à

última posição; Bloqueio dos movimentos da

cadeira; Acionamento do refletor; Sistema de

elevação eletromecânico acionado por moto-
redutor; Sistema eletrônico integrado; Encosto da

cabeça anatômico, removível, bi-articulável e com

regulagem de altura, movimentos anterior,
posterior e longitudinal e sistema de trava por
alavanca;

EQUIPO ACOPLADO PNEUMÁTICO - composto por
01 seringa tríplice, 01 terminal com spray para alta
rotação; 01 terminal sem spray para micromotor
pneumático; Articuláveis e com travamento
pneumático, acionado por botão localizado sob o
corpo do equipo na pega lateral proporcionando
liberdade aos movimentos. Pedal progressivo para

o acionamento das peças de mão nos terminais do
equipo; Seringa tríplice, bico giratório, removível e
autoclavável; Mangueiras arredondadas, leves e
flexíveis, sem ranhuras ou estrias; Suporte das

pontas com acionamento pneumático individual;
UNIDADE DE ÁGUA - Cuba profunda, removível e

com raIo para retenção de sólidos e cobertura para

evitar respingos; Filtro de detritos localizado no
corpo da unidade de água, de fácil limpeza e
acesso; 01 suctor de saliva a ar (Sistema Venturi).
Reservatórios translúcido$ mínimo 800 ml.

QUANT MARCA @LTRiíúR VALOR TOTAL

++H-\

01 55

Rua Martins Pescadores, 5/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola – ibidaçu/ES – CEP: 29.680-ooo
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpotinhrte.es,gov.br
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REFLETOR - Sistema óptico com 01 LED; Três

Intensidades: 10.000, 20.000 e 30,000 LUX; Não

utiliza lâmpadas; Sensor de proximidade localizado
na parte inferior do cabeçote, evitando o risco de
contaminação cruzada; Sisterna eletrônica digital
interno, de fácil e rápida programação;
Fonte de luz fria. Não gera calor no campo
operatório; Cabeçote em material resistente, com
giro de 360'. Design que apresenta corpo mais
robusto e de fácil higienização; Protetor frontal
removível, construído em material resistente e
transparente que protege o sistema óptico contra
aerossol. Na cor gelo ou azul.
COM REGISTRO NA ANVISA.
INSTALADA POR TÉCNICO AUTORIZADO E
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

KIT SUCTOR PARA BOMBA DE VÁCUO – kit de

sucção para bomba a vácuo. uso odontológico,
indicado para realizar a sucção de saliva e sangue,
assim como aspiração de resíduos em uso clínico e

cirúrgico. contém 2 suctores de @6mm (saliva) e
©llmm (sangue), com filtro. pintura eletrostática
de alta resistência. suctores reguladores de sucção
feitos em alumínio anodizado com ponteiras
cromadas removíveis e autoctaváveis, além de

corpo liso isento de registros laterais. ponteira de
saliva ou sangue intercambiável e autoclavável.
tensão de alimentação automática (24-230vca).
led indicativo de funcionamento. acionamento
automático para a bomba a vácuo. APRESENTAR

RG NA ANVISA (OU ISENÇÃO)
KIT BANDEJA AUXILIAR PARA CONSULTÓRIO

ODONTOLÓGICO - kit de bandeja auxiliar
giratória para consultório odontológico, próprio
para fixação na coluna de suporte do refletor.
Produto auxiliar destinado a acomodar os

periféricos utilizados pelos profissionais da área da

saúde. Especificações técnicas: adapta em colunas
nas medidas de 1 1/2 “a 2 “ polegadas. 2” = 50,80

mm (2 polegadas) 1 1” 1/2 = 38,10 mm (uma
polegada e meia) dimensão área útil: 30 x 24.

Bordas salientes para retenção de líquidos, Não

danifica pintura da coluna. Lavável com água
corrente e sabão neutro, resistente a produtos de

desinfecção. Suporta até llkg, Itens inclusos:
bandeja, arruelas, parafusos, calço parafuso

mancal - garantia 06 meses (contra defeitos de
fabricação contando da data de recebimento do
produto); APRESENTAR RG NA ANVISA (OU

ISENÇÃO 1
FILTRO DE AR REGULADOR E PURIFICADOR

ODONTOLÓGICO %'’ - filtro de ar composto por
três elementos separados, sendo o filtro
convencional, que é responsável por retirar 80%

das impurezas do ar comprimido; filtro coalescente

que remove de 98,5 até 99% de partículas e filtro
de carvão ativado que é responsável por eliminar o

odor, vapor e substância químicas orgânicas. corpo
em alumínio, corpo em policarbonato resistente a
solventes. pressão de trabalho até 10 bar.
APRESENTAR RG NA ANVISA (OU ISENÇÃO)

m
Q}}fI

dB

.A-'\

02 71

/H\

03 71

04 127

Rua Martins Pescadores/ s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola– ibiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimpolinorte.es,gov.br
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VALOR TOTAL

1 – Nos valores cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do
presente objeto, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possaÚ incidir sobre gastos da empresa,
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduãidos os descontos eventualmente
concedidos.

2 – Declaramos conhecer a legislação de regência desta prestação de servido desta proposta serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

3 – O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos.

4 – Declaramos ter ciência de que a entrega será efetuada em prazo não Juperior a 20 (VINTE) dias corridos,
contados a partir do recebimento do instrumento autorizativo.

in\

Atenciosamente

Nome e assinatura do responsável pela emdresa

Nome da empresa e carimbo

/+\

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Erictna Macedo Pagiol4 - Ébiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@ci$polinorte.es.gov.br



CONSÓRCiO PÚBLICO DA REGiÃO POLINfORTE
(Aracruz, !biraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares, Santa Tere}8,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, $oorel:ama, Rio Bananal, Viana e Guaçuí)

ANEXO III DO EDITAL

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo ng 000/202X
Pregão Eletrônico XXX/2023

CONTRATO DE

CELEBRAM O CbNSÓRCIO
POLINORTE/ES E A $MPRESA ...,...........

PRJSTACÀÓ DE SER\ IÇO QUE ENTRE SI

PÚBLICO DA REGIÃO

A CONSÓRCIO PÚBUCO DA REGIÃO POUNORTE/ES, inscrito no CNPJ sob o n9. 02,+18.132/0001-07, com sede na Rua Dr
Antônio Barroso Gomes, ng 05 – Cohab – lbiraçu – ES – Cep: 29.670-000, doravabte denominado CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Presidente o senhor , dacionalidade, estado civil, profissão,
residente , portador do CPF ng. e da f Cl ng. , e a Empresa

., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ng. ............
estabelecida na ............................,.,..,.,.....,,...,,........,.,.,,,,,..,,.........., doravante dedominada CONTRATADA, representada
pelo (a) Sr. (a) ............,..,......,.,.,.,,.,.,,......,,..,,....,,.................,., nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF ng

....... e Cl ng. ........................., residente na ...,,,,....,,,.,...,.................1.....,...,....., tendo em vista o Processo

Administrativo ng. OOO/202X, nos termos das Leis ng. 10.520/2002 e 8.666/1991, resolvem assinar o presente contrato
que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

#n\

CtÁUSULA PRIMEIRA- DO OBjETO

1.1. - E,t, c,.t„t, t,m „m, .bj,t, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E bVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS

ODONTOLÓGICAS (Equipo–Sugador – Refletor) COM INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM GERAL., em

conformidade com as especificações do termo de referência

1.2- O objeto deste contrato será executado rigorosamente de acordo com o Editàl e seus Anexo I – "Termo de Referência'’

e Anexo II – Modelo de Proposta de Preço e terá como Órgão Gestor o CONSÓRqIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES

'=\\

2.1- Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções due compõem o Processo Administrativo
ng. 000/202X, completando-o para todos os fins de direito, independentemehte de sua transcrição, obrigando-se as

partes em todos os seus termos.

3.1. Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preços, não Üaverá prévia reserva orçamentária e o

quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em fudção do consumo mensal ou anual, sendo
a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição

3.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais aquisições do objeto desda Licitação correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento de cada CONTRATANTE (municípios consorciados) participantes ou carona, por ocasião das
contratações, Durante a validade da Ata de Registro de Preços

4.1- O Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir do recedimento da autorização de fornecimento,
expedida pelo CONTRATANTE (município consorciado). f

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ertcina Macedo Pagidla – lbiraçu/ES – CEP: 29.680-000

Tel, (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: ,ota,ao@c+mpoli„orte.es.go„.br ;,;}i
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%hi. 1#/
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4.2- O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE (município consoEiado)/ por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosás para a administração, conforme as
previsões do art. 57, inciso II da Lei ng 8.666/1993.

5.1- O valor do Contrato corresponde a R$ ( );

5.1.1- Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá a quantia
( )

a R$

5.2- O valor do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (meses) meses con jados de sua vigência, de acordo com
o art. 28 da Lei ng 9.069/1995; ou

5.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em daso de força maior, caso fortuito, ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extrbcontratual, a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora da Ata e a retribuição do CONTRATANTE

para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objdtivando a manutenção do equilíbrio
econômico- financeiro inicial do contrato. 1

in'X

5.2.2. Na hipótese a CONTRATADA detentora da Ata solicitar altera&ão de preço(s), a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acdmpanhada(s) de documento(s) que

comprove(rn) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de f$bricantes, notas fiscais de aquisição

de produtos e/ou matérias-primas, da época do Registro de Preçfs e da aquisição por ocasião do
fornecimento dos materiais, para a devida correção, etc

5.3- No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratadd, dentre eles, mão de obra, direitos
trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, transporte, idpostos, taxas e quaisquer despesas

necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incIdir direta ou indiretamente sobre o
rnesrrio

CLÁUSULA SErrA- DAS ESPECiFicAÇÕES E QUANTiDADES

6.1. Conforme termo de referência e seus anexos.
#H-\

7,1. Conforme termo de referência.

8.1 A execução do Contrato será fiscalizada por servidores previamente designad4s pela CONTRATANTE (munÉcípios
consorciados), nos termos do art. 67 da Lei ng 8.666/1993, que deverão atestar a r4alização dos serviços contratados,

para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei ng 4.320/1964;

8.2. A fiscalização exercida pelo Gestor do CONTRATANTE (municípios consorciÚ) não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência;

8,3, O representante da CONTRATANTE (municípios consorcÊados) deverá prodover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulascorltratuais, conforme o disposto
nos §§ lg e 29 do art. 67 da Lei ng 8.666, de 1993,
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9.1 A FiscaÊização do Contrato será exercida por servidor, formalmente desigbados, para o acompanhamento da

contratação e execução dos serviços. /

lo.1 Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, e,p,cifi„çõ,s q,alit, Ii,,s , qu,,tit,ti,,s estipulados „este
Termo de Referência e seus anexos;

10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo CONTRATANTE (municípios

conxorciados), de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamdções;

10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extHaordinário ou anormal que ocorrer na

execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

10.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE (rn.wh)ios_corlwMM) ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindof ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (nu&ciMçaHu+ );

10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenjo dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertÓs, devendo complementá-Ios, caso o

previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao o$jeto;

'H-\

10.6. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaraÁ sua contratação, inclusive quanto à

qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

10.7, Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprijmento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus ao CONTRATANTE (municípios consorciados}, inclusive transpor[e até o local indicado, tributos, taxas,

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisque[ outros resultantes da sua condição de
empregadora;

10,8. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência

10.9. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuaib, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do vblor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 5b% (cinquenta por cento) para os seus
acréscimos, em conformidade com § 19 do artigo 65 da Lei ng 8.666, de 1993.

.'n\

10.10. Manter cadastro atualizado junto ao ente público, informando mudabç„ d, ,-m,iI,, t,1,f,,,, , ,„d„,ç,,
durante a vigência da Ata de Registro de Preços e relação contratual

11,1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fisfalização da execução contratual;

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicit+dos p,1, CONTRATADA p„, , p,rfeita
execução da contratação;

11.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro Úróprio os fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas na execução do contrato;

11.4. Zelar pela perfeita execução do f,r„„im,„t, ,,„t„tad,, de„ndo a, +,lha, qu, p„,,,t„, ,,,h,m , ,„„„
serem anotadas e sanadas;
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLI NORTE

11.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fo4a das especificaçõe-s=;onstantes no
contrato

11.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execÚção da
providências saneadoras;

11.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contraditóri4 e a ampla defesaJ

descumprimento de ctáusulas contratuais pela CONTRATADA;

11.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, paja posterior pagamento, segundo as
previsões contratuais;

11.9. Receber a prestação de serviços pela CONTRATADA que estejam em conformibade com o Contrato

12,1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste dont.rato
in\

13.1. Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10.520/2002, ficará impedida de licita4 e contratar com o Consórcio e será
descredenc}ada do cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, se existente, pelo p[azo de até 5 (cinco) anos, garantida
a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de muIta db até 30% (trinta por cento) sobre o

valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

13.2 - Para os fins da Subcondição 15.1,5, reputar-se-ão inidôneos atos como os de]critos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e
97 da Lei ng 8.666/93

o\

13.3 - Para condutas descritas nos itens 15.1.1, 15,1.4, 15,1.5, 15.1.6 e 15.1.7 será aplicada multa de no máximo 30% do
valor da Ata.

13.4 - Para os fins dos itens 15.1.2 e 15.1.3, além de outras sanções previstas na Ata, podem ser aplicadas ao
FORNECEDOR, garantida prévia defesa, muItas na forma que se segue:

{Aracruz, !biraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares, Santd Tereba/

São Roque do Canaã, Santa Leopoidina, Sooretama, Rio Bananal, Viaba e Guaçuí}

entrega, para adoção das

no caso de

13.1.1 - Apresentar documento falso;

13.1.2 - Retardar a execução do objeto;

13.1.3 - Falhar na execução da ata;

13,1.4 - Fraudar na execução da ata;

13,1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.6 - Declaração falsa;
13.1.7 - Fraude fiscal

ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Ter40 de Referência, que não gerem

prejuízo para o CONTRATANTE; 1

Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 4xecução do objeto, ou por dia de

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 309 (trigésimo) dia, calculados sobre o

valor da Ordem de Serviço, por ocorrência;

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serqiço/fornecimento não realizado, a
partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo bara cumprimento das obrigações,
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviço§ constantes do instrumento desta

Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificaç bes contratadas, hipótese em que
poderá ser declarada a inexecução total da Ata;

a)

b)

c)
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13.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplic4das cumuIatÊvamente, após regular
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contr#ditório e da ampla defesa.

13,6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão creditados em conta a ser informado pelo
CIM POLINORTE através do seu responsável.

13.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORbECEDOR ao CONSÓRCIO, este será

encaminhado para inscrição em dívida ativa.
/''\

13.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm car4ter compensatório, sendo que o seu

pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eqentuais danos, perdas ou prejuízos
causados ao CIM POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilid#de

13.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelbcidas para a execução dos serviços,

sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei ng 8.666/1993, a jsaber:

13.10. D8 aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. l09 db Lei ng 8.666/1993;

13,11, A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com avisode recebimento, onde será indicada
a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 4ue se pretende aplicar, o prazo e o
local de entrega das razões de defesa;

13.12. O p„„ p„, ,p„„„t,çã, d, d,fe„ p,évi, ,e,á de 05 (cinco) dias úteis a cJntar da intimação, onde deverá ser
observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei ng 8.666/19p3;

13.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamenteao Presidente do CIM POLINORTE,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) di4s da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua apficação,

/'-'n'\

CIÁUSULA DECIMA QUARTA- DA FORMA DE PAGÀMENTO

14.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em até 30 (trinta) dias após a a{eitação dos serviços/fornecimento
faturados, devendo a contratada proceder à abertura de um processo de solicitbção de pagamento no protocoIo

localizado na Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, ng 05 – Cohab – lbíraçu – ES – Cep: p9.670-ooo, encaminhando .a nota
fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigente 4 no país, nos termos do artigo 40/

inciso XIV, alínea 'a, b e c' da lei 8.666/93.

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REG 8ÃO POLiÜORTE
(Aracruz, ibiraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Terdsa

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretãmê, Rio Bananal, Viqria e Guaçu

d) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas bs Notas de EmB€expedidas ao
fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas em Ata que
comprometam a prestação dos serviços, hipótese em que poderáser declarada a inexecução parcial da
Ata

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONtRATAR COM O CIM Polinorte por um

período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos serviços;

e)

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de

prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os obj4tivos da ficitação ou contratação, tais

como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão dd declaração falsa,

f)

14.1.1- Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeira nol seguintes termos:
VM = VF x 0,33 x ND

IL/U

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira,
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em atraso;
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lmpanhada

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINÔRYE
{Aracruz, ibiraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal, VÊa4a e Guaç

14.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fisca1/Fatura com descrição do objejo descriminadá e'
Ordem de Fornecimento, Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número do drocesso
deposito,

da

e da conta da empresa para

14.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regutariddde Fiscais e Trabalhista, bem como a

comprovação de entrega, sob pena de suspensão do pagamento

14.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fisêal da empresa, ficando a contratada

ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renova4as no prazo de seus vencimentos.

14.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente reatizabos pela Contratada e aprovados pelo
setor responsável pelo recebimento

15.1- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consebuências contratuais e as previstas em

lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO

/-\

15,2- Constituem motivo para rescisão do Contrato:

1- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, p[ojetos ou prazos;

II- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos ou prazos;

111- A lentidão do seu cumprimento, levando a administraçãb a comprovar a impossibilidade da

conclusão da prestação do serviço/fornecimento, nos prazos estihulados;

IV- O atraso injustificado „o i„íci, d, prestação do serviço/forne{imento Éicitado;

V- A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

VI- A subcontratação total do seu objeto, a associação do dontratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorboração;

p=\,
V11- O desatendÊmento das determinações regulares da auto[idade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

V11 I- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lg do art. 67 da Lei ng

8.666/1993;

lx- A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X- A dissolução da sociedade;

Xl- A alteração socia1 ou a modificação da finalidade ou da {strutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;

Xlt- Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está sHbordinado o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

X111-A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmedte comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGiÃO POLIÜORTE
{Aracruz, lbiraçu, fundão, João Neiva, Linhares, Santa Tereb;3,

São Roque do Canaã, Santa Leopofdina, Sooretama, Rio Bananal, Viana e Guaç

'==edU=n

15.2,1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão db contrato, devefá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15'3- A rescisão do Contrato poderá ser:

1- Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE (municípios consorciados), nos casos
enumerados nos incisos I à XII do item 15.2;

II- Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no brocesso da licitação, desde que haja.

conveniência para a administração; e

III- Judicial, nos termos da legislação

CLÁUSULA DÉCiMA SErrA- DO REGiME DE EXECUÇÃO

/A\
16.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada porpreço global, nos termos do art, 10.

inc. II, “a" da Lei ng 8.666/1993

17.1. O Consorcio Público da Região Polinorte – CIM POUNORTE se reserva o direito De aumentar ou diminuir o objeto da

presente Êicitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § l9do artigo 65 da Lei n.9 8.666/93

17.2. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somedte se reputará válida se tomada nos

termos da lei e expressamente através de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamentd, que a este Contrato se aderirá

18.1- Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratada deverá apresentar o comprovante

de situação regular perante a Fazenda Pública Federal, Municipal e Estadual, da sede do licitante e regularidade com a

Seguridade Social – CND, caso seja necessário

18.2- Quando o adjucatário, convocado dentro do prazo de validade de sua propostb, não apresentar a situação regular
ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, nb ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebraçdo da contratação, em conformidade
com o artigo 49, inciso XXIII da Lei 10.520/02

18.3- Após recebido o contratado, por meio indicado na fase habilitatória, terá o pÚzo de até 03 (três) dias uteis para

encaminhar o contrato assinado pelo mesmo meio pelo qual foi recebido, sob pena dê multa de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor integral do instrumento contratual, sem prejuízo das demais cominações legais prevista, bem como,

indenizações a serem aferidas pela administração por eventuais prejuízos causados dor sua inercia.

18.3.1. É obrigação da Contratada manter cadastro atualizado junto ao ente público enquanto perdura a relação
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO

19.1- O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial, dando-se cÚrnprimento ao disposto no art. 61.

parágrafo único da Lei ng 8.666/1993

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO

20.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleit4 o Foro da Comarca de lbiraçu - ES,

por mais privilegiado que outros sejam
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGiÃO POLIN6RTE
(Aracruz, ibiraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares, Santa Teresh

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretarrlê, Rio Bananal, viaqa e Guaçuí}

20.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, adós lido e achado conforme.

[Inserir razão social do órgão]

[inserir nome do representante do órgão]
(CONTRATANTE)

1 [Inserir razão social da empresa]
[Inserir/nome do representante da empresa]

(CONTRATADA)

/’b.

r
[

[

[

[
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São Roque do Canaã, Santa Leopoidina, Soore tama, Rio Bananal, Vi4na e Guaçuí)
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ANEXO IV DO EDITAL

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO Ng XXXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' J.

Aos xxx dias do mês de xxxxxxxxx de xxxxx, aXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ N 4 xxxxxxxx>o<xx, com sede na Rua

XXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada XXXXXXXXXX, neste ato representabo por seu XXXXXXXXXXXXXX, o SR.

XXXXXXXXXXXXXXXXXe , com sede na Rua , n.9 ,Bairro 7 no Município de
- _, CEP: , Fone (--) , e-mail , iNscrita no CNPJ sob o n.9

Inscrição Estadual n.9 , neste ato representado por seu sócio/procu4ador Sr. , inscrito no CPF

sob o ng e portador da Carteira de Identidade n' , expeÜida pela , nos termos do artigo
15 da Lei Federal n' 8,666/1993, observadas, ainda, as disposições do Edital do PRbCESSO UCITATÓRIO Ng XXX/202X/ na

modalidade PREGÃO ELETRONICO N' XXX/2023, do tipo menor preço, para registrb de preços, regido pela Lei ng 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto ng 3.555 de 08 de agosto de 2000, do Decreto 49 10.024, de 20 de setembro de 2019,

do Decreto Estadual ng 1790-R/2017 , da Lei Complementar n' 123, de 14 db dezembro de 2006, apficando-se,
subsidiariamente, a Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais disposÊçõ4s legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no pregão, resolve registrar bs preços das empresas abaixo citadas,
de acordo com o item disputado e a classificação por elas alcançada, observada] as condições do Edital que integram
este instrumento de registro, mediante as condições a seguir pactuadas:

/-\\

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem como objeto REGISTRO DE PhEÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS (Equip,–Sugad„- R,fl,t„) cdM INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS

EM GERAL., em conformidade com as especificações deste termo de referê4cia do Edita1 do Processo Ucitatórío

supracitado

2 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPÁNTES

MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;

MUNICÍPIO DE jOÃO NEIVA/ES;

MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES;
MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;

MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES;

MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES;
MUNICÍPIO DE LINHARES

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE - CIM POUNORTE;

3 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a p4rtir da data de sua publicação, vedada
sua prorrogação

4. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Polinorte CIM POLINORTE.

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagiola ] tbiraçu/ES – CEP: 29.680-000
Tel: {27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cimdolinorte.es.gov.br 42



CONSÓRCiO PÚBLiCO DA REGiÃO POLINORTE
IAracruz, !biraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares, Santa Tere ka,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama, Rio Bananal, Viaba e Guaçuí)

\1: 11::1::3
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4.2.É obrigação da empresa licitante manter cadastro atualizado junto ao órgão cdntratante durante a vigência da ARP,

sob pena de responsabilização por eventuais prejuízos causados

Jc a entidade (participantegente c&

-pM 1

= + p 418
$cados no quadro abaixotra

5. bMENTÁRIA

5,1, Estima-se que as contratações decorrentes deste registro de preços poderão atingir as quantidades apresentadas no
quadro do item 6.1, para um período de 12 meses

5.2. O desernbolso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e vi

ou “carona") por ocasião das contratações.

6.1. Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata enco

,/H-\
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA

VALOR 1 VALOR

UNIT. R$ 1 TOTAL R$

6.2- Valor total dos preços registrados: R$ XXXX (XXXXXXXXX).

6.3-. Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estado do Espírito Santo a Ata. de Registro de

Preço não será passível de reequilíbrio dos preços registrados

7.

7.1. O fornecimento deverá ser executado em até 20 (vinte) dias, contados do r4cebimento da respectiva Ordem de

Serviço expedida pelo CIM Polinorte ou pelos municípios contratantes, nos locais debignados por eles na referida ordem

8.

8.1. Da Convoeação Para a Contratação

8.1.1. A critério do CONTRATANTE, o CIM POLINORTE poderá convocdr os proponentes classificados para,

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da cbnvocação, assinar a Ata de Registro
de Preço

8,1.2, A Ata de Registro de Preços não obriga os entes participant4s a firmar a contratação, podendo
realizar licitação específica para aquÊsição de um ou mais itens, obededida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de pre+os terá preferência

8.1.3. O CIM POLINORTE avaliará o mercado constantemente, promoqendo as negociações necessárias ao

ajustamento do preço

8.1,4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticàdo no mercado, O CIM POLINORTE

negociará com o FORNECEDOR sua redução, sob pena de cancelamen fo do seu registro

8.1.5. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, boderá requerer ao CIM POLINORTE,

por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de rnercado se tbrnar superior ao registrado ou por
outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado,

ressalvada a possibilidade de equilíbrio econômico-financeiro, nos t€rmos da alínea “d” do inciso II do
artigo 65 da Lei Federal ne 8.666/1993
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8.1.6. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de
penalidade

8,1.7. Cancelado o registro, o CIM POLINORTE poderá convocar osdemais fornecedores, na ordem de
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação

8.1.8. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais prbços registrados/ o (..,IM POUNORTE

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ah item que restar frustrado.

8.2. Das Condições Gerais de Contratação e Adesão

8.2.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza ebpregatícia ou de responsabilidade
entre o CIM POLINORTE e os agentes, prepostos, empregados oU demais pessoas do FORNECEDOR

designadas para a execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o único responsável por todas as obrigações
e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus pr$fissionaÉs ou contratados/ previstos

na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de chrátersecuritário ou qualquer outra.
'n-\

8.2.2. O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guard1

documentos fornecidos pelo CIM POLINORTE ou obtidos em razão
sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos

sigilo sobre dados, informações e
la execução do objeto contratado,

8.2.3, Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a
contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantijatÊvo, inclusive o acréscimo de que

trata o §lg do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §79 do Decreto E+tadual 1790-R.

8,2.4, O CIM POLiNORTE reserva para si também o direito de não aceidar ou receber qualquer produto em

desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em desconfdrmidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao objeto,

8,2.5. A empresa não poderá $ubcontratar total ou parcialmente a atividade que constitua objeto da
presente ata sem a concordância do CFM POLINORTE, manifestada apbs o reconhecimento da ocorrência
de motivo justificado e formallzado por termo aditivo, através bo qual se mantenha a integral
responsabiÊidade do mesmo FORNECEDOR pela entrega dos materiais +orrespondentes

dn\
8.2.6. O CIM POLINORTE poderá conceder “caronas" na presente Ata be Registro de preços, na forma da
legislação vigente

8.2.7. Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Cont4s do estado do Espírito Santo a Ata

de Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preços regist fados

8.3. Da Fiscalização e do Acompanhamento

8,3.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, assim como a cdnferência qualitativa e quantitativa

dos serviços entregues, serão realizados pefo órgão emissor da autorização de fornecimento
CONTRATANTES (município consorciado)

8.3.2. o CIM POLINORTE atuará como gestor da execução do objeto co4tratado,

8,3,3. Os Órgã,s CONTRATANTES (mu„icípi, consorciado) atuarão cbmo fÊscaIÊzador da execução do
recebimento objeto contratado,

8,3.4. O recebimento, o controle e a conferência dos serviços serbo feitos pelo órgão emissor da

autorização de fornecimento CONTRATANTES (município consorciadh), a qual atestará, por servidor
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entrega dos serviços nas condidevidamente identificado, no documento fiscal correspondente/ a

exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, constituindo t$1 confirmação requisito suplementar
para a liberação dos pagamentos ao fORNECEDOR.

8,3.5, O órgão emissor da autorização de fornecimento CONfARTANTE (município consorciado)
comunicará ao FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na 4xecução do objeto/ fixando-lhe prazo
para corrigi-la.

8,3.6. O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE (município consorciado) expedirá
atestado de execução dos serviços, que servirá como instrumentd de avaliação do cumprimento das

obrigações e constituirá documento indispensável para a liberação d 4s pagamentos.

8.3.7. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhabento e a fiscalização da contratação
pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTH (município consorciado), bem como
permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela Diretoria Executiva.

8.3.8. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos reatjzados com setores ou pessoas não

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata He Registro de Preços.
in\

8.3,9. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a

responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação

8.3.10. O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de dbficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo CIM POLINORTE referente às condições firmadas na presente Ata.

8.3.11. A Diretoria Executiva do CIM POLINORTE deverá realizar b verificação qualitativa do objeto
executado, consoante às condições contratadas.

8.3.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado nd Ata de Registro de Preços para a
contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusÊve o acréscimo de que

trata o §lg do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §7g do Decreto E+tadual 1790-R.

8.4. Da Responsabilidade por Danos

8.4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano prdvocado ao CIM POLINORTE, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua respÜnsabilidade, a qual não poderá ser

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamdnto exercido pelo CIM POLINORTE,

obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais
penalidades previstas na licitação.

c\

8.4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou
prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM POLINORTE, decorrentes do não cumprimento, ou do

cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela atribbídas contratualmente ou por força
de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CIM

POLI.NORTE a terceiros, muItas, penalidades, emolumentos, taxa 4, tributos, despesas processuais,
honorários advocatícios e outros,

8,4,3, Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danosou ao cumprimento de obrigações

definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada bu chegar ao conhecimento do CFM

POLINORTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tode as providências necessárias à sua

solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a ent4egar ao CIM POLINORTE a devida
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa bu judicial que entender de direito,
conforme o caso, no prazo que Ihe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo
FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas perande ao CIM POLINORTE, nos termos
desta cláusula.
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8.4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou deJpesas que venham a ser exigidas do
CONTRATANTE, nos termos desta ctáusuÊa, deverão ser pagas pelo FdRNECEDOR, independentemente do

tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao CO$TRATANTE, mediante a adoção das
seguintes providências:

a) dedução de créditos do fORNECEDOR; ou
b) medida judicial apropriada, a critério do CÊM POLINORTE,

[

[

[

18.5. Do Faturamento

8.5.1. Os empenhos, autorizações de fornecimento e notas fiscais[ deverão ser emitidos em nome da

CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, qfue consta no preâmbulo desta Ata de
Registro de Preços. f

8.5.1.1. Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os bocumentos da Matriz e da Filial, para
efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial./=\

8.6. Do Preço e da Forma de Pagamento

8.6.1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município cbnsorciado) pagará ao FORNECEDOR o

valor correspondente ao quantitativo dos serviços efetivamente re#lizados, nas condições estipuladas no
Edital, seus anexos e nesta Ata, de acordo com os preços regístrado§ no item 06, condicionado à atestação
expedida pela Coordenadoria Administrativa,

8.5,2, O pagamento decorrente da c,nc,eti,açã, d, objeto sd,á efet,ado pelo órgão e,nisso, d,
autorização de fornecimento (município consorciado), após a cohprovação da entrega do objeto nas

condições exigidas, mediante atestação do responsável e apresenta+ão dos documentos fiscais atuafizados,
no prazo de até 30 (trinta) dias.

contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, qu4ndo exigívei.s, das retenções tributárias

[

8.6.3. A nota fiscal será emitida peEo FORNECEDOR em inteira cohformidade com as exigências legais e

e/ou previdenciárias

/=\ 8.6.3.1. Deverá constar na nota fiscal: N' do Processo, n' do P;egão, n' da Ata de Registro de Preço e

n' da Autorização de Fornecimento. 1

divergências na nota fiscal/fatura, deverá devo lvê-la ao FORNECEbOR para que sejam feitas as correções
8.6.4. O órgão emissor da autorização de fornecimento (municípib consorciado), identificando quaisquer

necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamentol será contado somente a partir da

reapresentação/substituição do documento, desde que devidamehte sanado o vício

8.6.5. Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização dre fornecimento (município consorciado)
serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônicajem conta bancária a ser informada pelo
FORNECEDOR, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser donvencionada entre as partes, vedando-
se o pagamento através de boleto bancário, 1

parte do FORNECEDOR, seja relativa à execução do objeto, sejajquanto à documentação exigida para a

pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR

8.6.6, Nenhum pagamento ?erá eFTt”.d' ”'q”'t' ”ti'.” pe”d.eht' d' liq”id'çã' q”alq'e' 'b'ig'ção p”

liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alte/ração de preços, correção monetária,
compensação financeira ou interrupção na execução do objeto,

8.6.7, Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmbnte indevido será objeto de ajuste nos

Rua Martins Pescadores, s/n - Bairro Professora Ericina Macedo Pagioja – fbiraçu/ES – CEP: 29.680-ooo
Tel: (27) 3257-1772/(27) 3257-1338 – E-mail: cotacao@cihpolinorte.es.gov.br :''f:"']

}/



€QN$08€ÊO PUBLICO DA REGiÃO POLINORTE
(Aracruz, ibiraçu, Fundão, ioão Neiva, Linhares, Santa Terdsa,

São Roque do Canaã, Santa LeopotdÊna, Soore tama, Rio Bananal, Vidna e Gu,3

8.6.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, o FdRNECEDOR daiá ao órgão emissor da
autorização de fornecimento (município consorciado) plena, geral eirretratável quitação da remuneração
referente ao fornecimento nela discriminado, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título,
tempo ou forma

8.6.9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a ent[ega do objeto, devendo a contratada
proceder à solicitação de pagamento no protocolo da CONTRATAN fE, encaminhando a nota fiscal/fatura
para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigehtes no país, nos termos do artigo 40,
inciso XIV, alínea 'a, b e c’ da lei 8.666/93.

8.6.9.1 Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financ4ira nos seguintes termos:

VM ; VF x 0,33 x ND
100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND ; Número de dias em atraso;#n\

8.7. Da Suspensão e do Cancelamento do Registro De Preços

8.7,1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos

8.7.1.1. Quando o fornecedor, convocado para a contrataçãol não apresentar documentação de

habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a comp[ovação da regularização, se não for
caso de reincidência;

8.7.i.2. Quando o fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo
parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contadob da data da convocação, se não for
caso de reincidência e o fornecedor tiver comunicado ao CIM PO[INORTE, em tempo hábil, os motivos
da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte

8.7,2, O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

8.7.2.1. Pelo CIM POLINORTE:

/-\
,) , f„„„,d„ „ã, „mp,i, „ „igê.,i„ d, Edit,1, „1,, , hipót+„ d, susp,„,ão do subitem 8,7.1.1;

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do 4egistro de preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sUa justificativa;

c) o f,rn,cedor der causa à rescisão administrativa do contrato d 4corrente do registro de preços;

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objetb do contrato, decorrente do registro
de preços, salvo a hipótese de suspensão do subitem 8,7,1,1;

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na Hipótese em que esses se tornarem
superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público;

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à s+spensão:

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revbgará a presente Ata de Registro de
Preços.
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8.7.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo CIM POLINORTE, de preço registrado, será precedido do
contraditório e da ampla defesa.

8.7.4. A comunicação do cance[amento de preço registrado será formalizada pelo CIM POUNORTE e

publicada nos meios de comunicações Oficiais, e em seu sítio oficial ba internet, juntando-se comprovante
nos autos do presente registro de preços

8,8,1, Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10.520/2002, ficará
Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do cr

de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da re#cisão unilateral da Ata e da aplicação
de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para contratação e demais cominações
legais, nos seguintes casos:

8,8.2. Para os fins da Subcondição 8.8.1.5, reputar-se-ão inidôneos 4tos como os descritos nos arts. 90, 92,
93, 94, 95 e 97 da Lei ng 8.666/93.

8.8.3. Para condutas descritas nos itens 8,8.1.1, 8.8.1.4, 8.8.1.5, 8.8.1.6 e 8.8.1.7 será aplicada multa de no
máximo 30% do valor da Ata.

8.8.4. Para os fins dos itens 8.8.1.2 e 8.8.1.3, além de outras sançõe4 previstas na Ata, podem ser aplicadas

ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma que se qegue
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8.7.2.2. Pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por Úeio da Autorização de Fornecimento,
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desja Ata;

b) mediar,te solicitação por escrito, na ocorrência de fato super+eniente, decorrente de ,as, f„t.ito
ou força maior,

kWH/e contratar com orn peN
POLIR 6 existente, pelo prazo

8.8.1.1 - Apresentar documento falso;
8.8.1.2 - Retardar a execução do objeto;
8.8,1.3 - Falhar na execução da ata;

8.8.1.4 - Fraudar na execução da ata;
8.8.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.8.1.6 - Declaração falsa;
8.8,1,7 - Fraude fiscal

ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos db Termo de Referência, que não gerem
prejuízo para o CONTRATANTE;

a)

b)

c)

Multa de o,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atrasb na execução do objeto, ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou Éegal, at4 o 309 (trigésimo) dia, calculados sobre
o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência;

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação Úe serviço/fornecimento não realizado,
a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencim4nto do prazo para cumprimento das

obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias Óa entrega dos serviços constantes do

instrumento desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou befeitos ocultos que o torne impróprio
ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas,
hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total da Ata;

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de tod4s as Notas de Empenho expedidas ao
fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações assumidas em Ata
que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em hue poderá ser declarada a inexecução
parcial da Ata

d)
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e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O CfM Polinorte por

um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quantoa prestação dos serviços;

f) DECLARAÇÃO DE INFDONEIDADE para licitar ou contratar cob a Administração Pública/ nos casos

de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam +ustrar os objetivos da licitação ou
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de do&umentos ou emissão de declaração
falsa

8.8.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, pod&rão ser aplicadas cumulativamentef
após regular processo administrativo, em que se garantirá a observâÜcia dos princípios do contraditório e

da ampla defesa

8,8.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrajivo, serão creditados em conta a ser
informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável.

8.8.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do v4lor devido pelo FORNECEDOR ao
CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa

.#\
8,8.8. As multas e penaíidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter compensatório,
sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais
danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM POLINORTE por at 4s comissivos ou omissivos de sua

responsabilidade.

8.8.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as conbições estabelecidas para a execução

dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 q 87 da Lei ng 8.666/1993, a saber:

8.8.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposlo no art. l09 da Lei ng 8.666/1993

8,8,11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspobdência com aviso de recebimento,
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que
se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa

8.8.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cin&) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecid# no art. 110 da Lei ng 8.666/1993;

8,8,13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete e4clusivamente ao Presidente do CIM

POUNORTE, facultada a defesa do interessado no respectivo procdsso, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação

7n\

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9,1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscaliza4ão da execução contratual;

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados bela CONTRATADA para a perfeita
execução da contratação;

9.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro própri4 os fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas na execução do contrato;

9.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas que borventura venham a ocorrer serem
anotadas e sanadas;

9.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especÊficações constantes no
contrato;
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das providênciasltrega, para9.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução da
saneadoras

9.7. Aplicar as penalidades previstas contratuaÉmente, após o contraditório e a amdla defesa, no caso de descumprimento
de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

9 p 8 p A t e s t a r a N o t a F [ s c a 1 / F a t u r a r e 1 a t i v a à efetiva prestação do fornecimento / para posterior pagamento / segundo as

previsões contratuais;

9.9. Receber a prestação de serviços pela CONTRATADA que estejam em conformIdade com o Contrato

10,1, Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualit4tivos e quantitativos estipulados neste
Termo de Referência e seus anexos;

10,2, Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados peloContratante, de forma cfara, concisa e
lógica, atendendo de imediato às reclamações;j"--'\

10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extfaordinário ou anorma1 que ocorrer na

execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

10.4. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo Gu em parte, o que forem constatadas

falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, imediatamente; 1

10.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceijros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante;

10,6, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertbs, devendo complementá-Ios, caso o
previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao objeto;

10,7, Manter todas as condições de habiÊitação e quaÊificação, que ensejarah sua contratação, inclusive quanto à
qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

'n\,
10.8. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprfmento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até o local indicado, tributob, taxas, encargos sociais e trabaÉhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros resultantes da sua condição de empregadora;

10.9. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência;

10,10, A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuaIs, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do vblor inicIal atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus
acréscimos, em conformidade com § lg do artigo 65 da Lei ng 8,666, de 1993.

11. DAS IMPUGNAÇÔES AOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade desteb com os preços praticados no mercado,

r:dfrá.SFr interposta por qualquer cidadão, d'r''t' a 'igê"'i' de't' Ata, dev qnd' ate'd” '” ”g'i't” ”q'i'itos de
admissibilidade: 1

11,2, Ser protocolizada no CIM POLINORTE, situado na Rua Dr. Antônio Barroso homes, ng 05 – Bairro Cohab – lbiraçu/ES
CEP: 29.670-000.
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11.3.o CIM POLINORTE não se responsabilizará por impugnações endereçadas via bostal ou por outras formas entregues
em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam protocbÊizadas na vigência da Ata de Registro
de Preços

11.4. Ser dirigida ao CIM POLINORTE, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade,
decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, tomarjconforme o caso, as medidas cabíveis;

11.5. A decisão do CIM POUNORTE será enviada ao impugnante via correio eletrô4ico.

11,6, Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a desc#tção do objeto e a identificação doCs)

item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado{s);

11.7. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física e o
endereço do impugnante;

11.8. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do mercado.
6,

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

12.1. Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução da

contratação, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

12.2. Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus subconjratados, se admitida subcontratação,
o mais alto padrão de ética durante a execução do objeto da presente Ata

12.2.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticbs:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta oh indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no prdcesso de licitação ou na execução a
contratação;

b) “prática fraudulenta": a falsíficação ou omissão dos fatos, co4 o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução da contratação;

o\ c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo 4ntre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão jicitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, dirbta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade/ visando influenciar sua participação em um pro 4esso licitatório ou afetar a execução
do contrato; e

e) „prática obstrutiva": (i) destruir/ falsificar/ alterar ou oculjar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mÜltilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acim4; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mpltilateral promover inspeção,

12.2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organisbo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uNa empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determin4do, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o en+olvimento da empresa/ diretamente
ou por meio de um agente, em práticas c..orruptasf fraudulentas, conjusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo or#anismo.
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12.2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONT4ATADA conco

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou intedralmente, por ora
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organisdo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do c4ntrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

que, na
fo; financeiro

13. DO FORO

13.1, Fica eleito o foro da Comarca de lbiraçu, Estado do Espírito Santo, para diHimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como reÚúncia expressa a qualquer outro foro,
por mais privilegiado que seja ou venha a ser

13.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam a presente Ata de Re&istro de Preços, após lido e achado
conforme.

'’--\ 14.1. As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebidento, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

[Inserir razão social do órgão]
[Inserir nome do representante do órgão]
(CONTRATANTE)

[ Inserir razão social da empresa]
[lnserit nome do representante da empresa]

(CONTRATADA)

in\
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ANEXO V

MODELO DECLARAI tO DE SUPERVENIÊNCIA

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2023

A errlpresa ,(Nome da Empresa) .........estabelecida

no CNPJ sob

na

(Endereço Completo) ....,,......,....,,,............., devidam4nte
ng................................, declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de

participação no Pregão Eletrônico Ng 000/2023

inscrita 0

ItO superveniente impeditivo a sua

nb

Local e data

(Nome e assinatura do Declarante)
Número RG e CPF

/-'\
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ANEXO VI

MODELO DECLARAI IENTO AO INCIS1 bO FEDERAL

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2023

o\
A inscrita no CNPJ sob o Ng

por intermédio de seu represdntante lega1 o (a) Senhor (a)

......., portador da Carteira de Identidide Ng ,...,..,,........,.,....,.,............. e do

CPF Ng .,,,,...,,,,,,,.,.,,.,.,,...,...,,,....,..,,.,................, DECLARA, para fins do disposto no ibciso V do Artigo 27 da Lei Ng 8.666,

de 21 de junho de 1993, acrescido péla Lei N.' 9.854, de 27 de outubro de 1999, DdU de 28/10/1999, que não emprega

menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não empreg b menor de dezesseis anos.

errlpresa

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( .)

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima .

Local e data (Representante legal)

in'\
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CLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4' DO ARTIGO 3g DA LEI COÚPLEMENT/

Í)

ANEXO VII

D R 123/2006

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2022

(Nome da empresa) ..........................,....,., inscrita no CNPJ n'..................., por interhédio de seu representante lega1 oCa)

Sr(a)..........,.....,.,,......., portador(a) da Carteira de Identidade ng,.....,............... e ão CPF ng ..,....................,., DECLARA,

expressamente, sob as penalidades previstas na legislação, que:

1. A empresa está incluída na categoria de microempresa e empresa de pedueno porte ou Microempreendedor

individual, nos termos do art. 3', da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezem$ro de 2006 e do art, 27 da Lei Geral
Municipal ng 3762/2013, estando, portanto, capacitada para auferir do tratamebto diferenciado e favorecido por ela
estabeÊecido,

,n\,

2, A empresa não está enquadrada nas hipóteses elencadas no Art. 3', § 49, da LeiComplernentar
n' 123, de 14 de dezembro.

Local e data, de de

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ)

,'---..
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ANEXO VIII

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITA aoI

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2022

A empresa:

por intermédio de seu rebresentante legal

....., portador (a) da Carteira de Id&ntidade ng ..,....................,
...., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII, do Artigo 49 da Lei ngllO.520/2002, que cumpre plenamente

os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório.

.., (razão social da licitante),

o (a) Senhor (a)

CPF ng

inscrita no CNPJ sob 0 ng

/-\

Local e data

Representante legal

/6\
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de 13.000 litros, com manutenção preventiva,
combustívelcorretiva motorista e ajudante

fornecidos pela contratada
VALOR: R$ 6.129.800.00
PRo_eEsso: o01106/2023
VIGENCIA: 01 ano a part:ir do dia dois de janeirode 2024

FiS]
$}.São Mateus-ES, 19 de dezerrtbro de 20

René Michel 1<her$akian fIbDiretor Gerai
CONTRATADA

Protocolo 12ã

pemifin}

RESULTADO DE LIÇLTAÇÃQ

o sFJe?(38 :Tf8RglgNbEQIX%t?k3ç2gêãoTO
ITAPEMIRIM - ES, através de seu Pregoeiro, torna
público o resultado do julgamento da licitação em
efígrafe, que tern como objeto a _CONTRATAÇÃO
[ - EMPRESA VISANDO PERMISSÃO DE ACESSO
Av BANCO DE DADOS DE CADASTRO DE PESSOA
FÍSICA E ]URIDIC:A , sagrou-- se vencedora a firma
UNIDATA SERVIÇOS PROCESSAMENTO DE
DADOS LTDA no lote no. 1 no valor total de R$
7.S60,OC) ( sete mil, quinhentos e sessenta
reais). O processo licitatório encontra-se a
disposição dos interessados na sede da Autarquia.

ITAPEMIRiM-ES. 20/ 12/2023
RONILDO HILÁRIO GOMES

Pregoeiro Oficial SAAE/ITA
ID 2023.035EO 100001.01.0037

Protoeoio 1229536

RESULTADO DE klÇI'TAÇÃQ
Pregão_Lres„encidlo. CDÇ)065/2023

O SERVIÇ'O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO
ITAPEMIRIM - fS, através de seu Pregoeiro,
torna público o resultado do julgãrnento da licitação
em e;)ígrafe, que tem como objeto a aquisição
d'- PAO FRANCES 50 GRAMAS C/ MANTEIGA E
LL, TE INTEGRAL TIPO LONGA VIDA, sagraraml-se
vencedoras as firrrlas L.R.S. ALVES - ME no lote
n'). 1 no valor total de R$ 67.500,OC) (sessenta
e sete miÊ e quinhentos reais), AGROPECUARIA
SCHERRER LTDA no lote no. 2 no valor total de
R$ 10.875,00 (dez mil, oitocento$ e setenta e
cinco reais). O processo licitatório encontra-se a
disposição dos interessados na sede da Autarquia.

ITAPEMIRIM-ES' 19/12/2023
RONILDO HILÁRiO GOMES
Pregoeiro Oficial SAAE/iTA

ID 2023.035EO 200001.01.0056
ProtocoÊo :1229539

CIM Norte

PROCESSO NO 189/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 22/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de dedetização, desinsetizãção e

ciesratização e assemeihados com fornecirnento
de mão-de-obra e dos produtos adequados para

atender as den+andas dos Municípios consorciado$
e do Con$orcio CIM NORTE/ES

ATA DE RE6X+TRQ DE PREÇOS NO 122/2023
CONTRÁTADA: bEDE-rlzÁDORA CASA LiMPA LTDA
CNPJ NO 02.518.253/0001-70

pATA DA ASSINATURA: 19/12/2023

'R/\ZQ DE VIGêNCIA: 12 (doze) meses, contado
-da data de sual publicação no Diário Oficial dos
Municípios/ES

Os valores dosl itens encontra-se nas atas de
registro de predos no portal da transparência do
CIM NORTE/ES.

Nova Venécia l- ES, 20 de dezerrlbro de 2023.

ANDRE IWILER SILVA FAGUNDES
PRESiDENTE DO CIM NORTE/ES

Protocolo :1229519

CIM Polinorte

AklSO DE EDITAL
PkE. no 075/2023

ID: 202].50IC2600003.02.0069.

Obj: RP . PARA AQUiSIÇÃO DE CADEiRAS
ODONTOLÓGiCA$ (Equipo-Sugador - Refletor)
COM iNSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS EM GERAL,
conf. TR. Proc.l 3580/23. A licitação será dia
04/01/24, às ogh, e se realizará no portal www.
po rtaldecompraséublicas. com.br;

Site :http://www.;impot ino rtc.es.gov.br/

Jo ice Nunes Bufon
Pregoeir# Oficial CIM Polinorte_b Protocolo 1229384

ÂÜr so De EOZTAL
P.P. no Q76/2023

ID: 2023.l50IC2600003.02.O070.

Obj: RP para 1 Contratação de empresa
especializada bna prestação de serv .
de medicina é segurança do trabalho,
contemplando, ejngenharia de segurança do
trabalho, saúde dcupacionaf , com locação e/ou
cessão de mão de obra, realização de exames
clínicos e compierhentares, sesmt completo para
assistência ao serVidor e a inserção e transmissão
dos dados do e-soeia}, conf. TR. Proc. 3619/23. A
licitação será dia 04/01/24, às 13h, e se realizará
no portal www.po$aldecompraspublica s.com.br;

Site : http : //www .cimpolino rtc.es.gov. br/

Joi&e Nunes Bufon
Pregoeira06cial CIM Polinorte

Protocolo 12:29678
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(02.329.485/oba1-97 LOTESnsórcio Público Pott®©rte valor total d R 252.000
E$pírito Santa 'RAN$PORTEI LT'DA (2

no valor to[81 de
Edital OBJET'

’iÇ'os
AVISO DE EDITAL
P.E. I1' 075/2{)23

ID: 2023.50IC260ÓO_03.02.0069
PARA AC2UIS l(,.AO CAD

NTOLÇ)GICAS (Equipo Refletor)Sugador
(,.AO E EQUIPAMENTOS EM GERAL

Proc, A licitação se1580/2 04/01/24
às 09h, e se reâlizãrá no portal www.portal
ornpraspublicas. corn.br
te : http : //www .cimpo}inorte. es.gov.br/

PROCEDIMI E
30ice Nunes Bufnn

Pregaeira Oficial CiM Polirlarte
Protocolo 1229385

AViSO DE EDITAL
A P.E. no 076/2€)23

ID: 2023.50IC2600003.02.0070.
OH : RP para Contratação de empresa
especializada na prestaçãocle serv. de mediêina e
segurança do trabalho, contemplando, engenharia
de segurança do trabalho, saúde ocupacional, com
locação e/ou cessão de mão de obra, realização
de exames clín}cos e complementares, sesmt
completo para assistência ao servidor e a inserção e
transmissão dos dados do e-social, conf. TR. Proc.
3619/23. A licitação será dia 04/01/24, às 13h, e se
realizará no portal www.portaldecompra spublicas.

Site : http : //www .cirnpolirlorte. es.gov . br/
com . br;

3oiee Nunes Bufon
Pregoeira Oficial CIM Polinorte

Protocolo 1:2297{}3

AVISO RETIFiCAÇÃO P.E. no 074/2023.
ID: 2Q23.,5QIC26©QG03.02.0068.

G ÕN$ÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
• CIM POL:11NORTE, COMUNiCA a RETiFICAÇÃO
do PE n'’ C:>74/23; OBJ: REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TELEFONE FIXO E SMARTPHONE. conf. TR. Proc.
3546/23. A licitação se realizará no portal www.por-
&I decDIB Lcasp ub! i casam. br;
Site : http : //www .cimpoiinorte.es.gov. br/

:3©ice Nune$ Bufor}
Pregoeirâ Oficial (:: IM Polinorte

Protocolo 1229849

AVI$O DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNiCO NO 069/2023.

PROCESSO ADM, 3384/ 2023.
ID: 2023.50i€2600003.01.0063.

O Consórcio Púbiico da Região Polinorte, torna
público o RESULTADO FINAL do P.E 069/2023,
declarando VENCEDORAS as empresas: TRANSVEL
TRANSPORTADORA VENEC XANA LTDA EPP

Ol e 03, no
00; PEDRA AZUL

1.146.066/0001-64), LOTE:
11.690.000,00;

DE PREÇ'OS PARA
DE TRANSPORTES

DE VAN, ÔNIBUS
COM MOTORISTA E

20 de Dezembro de 2023,
NUNES BL}FON

Oficial - CIM Polinorte

1 Protocolo 1229711

DE HOMOLOGAÇÃO
DE INEXIGIBI L iDADE DE

LiCiTAÇÃO PROÇ,ESSO NO 3432/2023 REFERENTE A
C:::HÃMAMENTO PbU8LiCO.
O PRESiDENTE 1 do Consórcio Público da Região
PoIÊnorte - CIM nolinorte, no uso de suas atribuições
legais. 1
FAZ êÀ8ER que 4 Comissão Permanente de Licitação
JULGOU e ele, ReSOLVE:
[IOMOLOGAR al ATA no 01 de Julgamento do

Editàl no o05/fc)23, referente ao Ch-amahent:
Público - Proce$so 3432/2023, realizado às ogh
do dia !9 de de#embro de 2023, tendo por objeto
o credenciamedto de pessoas jurídicas para
pres,tarem, de, $)rma complementar, os serviços
na área de sâúdb, consubstanciados na realização
de consultas médicas e exames especializad-os,
por profissionais bhabiÉitados nas respectivas áreas,
conforme delineddos nos Apêndices deste edital,
visando atender 1 as necessidades dos municípios
colrsorciados ao aIM Poiinorte.
Desta forma, hortrologo o resultado proferido pela
Comissão PerrnaHente de Licitação deste Consórcio
e Adjudico em fagor da empresa :

- FUNDÃO E\ CIA SERViÇOS MÉDiCOS E
PARTiCiPAÇÕES L+rDA.

Encamirlhe-se o \ presente para as providências
contratuais.

ibtraçu-E S,\ 20 de dezembro de 2023.
ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

Pre sid 4nte do CIM PolinorteProtocolo 1229847

ATO &E HOMOLOGAÇÃO

PROCEDIMENTO 1 DE INEXIGIBIL iDADE DE
LICITAÇÃO PROÇEBSO NO 979/2023 REFERENTE A
CHAMAMENTO púBLiCO.
O PRESIDENTE dO Consórcio Público da Região
PoiÊnorte - CiM Poiihorte, no uso de suas atribuições

FAZ SABER que a Cbmissão Permanente de Licitação
JULGOU e ele, RESOLVE:
HOMOLOGAR a AFA no 18 de Julgamento
Procedimento de \!nexigibitidade de Licitação -
Edital no 002/2023, referente ao Chamamento
Público - Processo 1979/2023, realizado às 09h do
dia 19 de dezembro de 2023, tendo por objeto
o credenciamentol de pessoas jurídicas para
prestarem, de forr}na complementar, os serviços

legais

do

na área de saúde, [consub$tanciados na realização
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Decisão

AVISO De RESULTADO
PREGAO ELETRONICO NO 075/2023

PROC. ADMINISTRATIVO NO 3580/23.
2023.50IC2600003.02.0069

PresidRegjão 'olinorte
/il do P.E 07572021

SUMO D TERMO
PARA PREStA

O Consórcio Público da
público o RESULTADO FI
declarando VENCEDORAS as empresas:
SA INDUSTRIA MEDICO ODONTOLOGICA
(55,979.736/0001-45), item 3, no valor total de
R$ 22.365,OO; BETANIAMED COMERCIAL LTDA
(09.560.267/0001-08), item 1, no valor total de R$
626.450,OO; RGLMED COMERCIO ATACADISTA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA,
(50.867.070/0001-10), item 2, no valor total
de R$ 44.659,00, SAUDE BRASIL ODONTO
HOSPITALAR LTDA (32.630.250/0001-OO), ITEM
4, NO VALOR TOTAL DE R$ 50.800,OO. VALOR
GLOBAL R$ 744.274,OO.

Hjeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISI(,AO DE CADEIRAS
ODONTOOGI CA 9 (EQUIPOSUGADOR REFLETOR)
COM INSTALAÇ'AO E EQUIPAMENTOS EM GERAL.

Ibiraçu/ES, 10/01/2024.
Joice Nunes Bufon

Preg oe ira
Protocolo 1243057

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

NO 021/2024.,

RATIFICADO COM BASE NO ART. 26 DA LEI
8.666/93.
Modalidade da Licitação: Inexigibilidade
002/2023 (Chamamento Público - Credenciamento).
Fale Legal: Art. 25, caput , da Lei Federal no
8.,>66/1993.
Processo Administrativo: 979/2023

Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE (CNPJ no 02.6l8.132/0001-07)
Contratada: FUNDAÇ'AO HOSPITAL
MATERNIDADE SAO CAMILO.
(CNPJ sob nc’ 27.108.380/0001-39)

Objeto: O objeto do presente é a prestação de
serviços de saúde, consubstanciados na realização
de consultas médicas e exames especializados,
por profissionais habilitados nas respectivas á,reas
(coNsULTAS E PROCEPIMENTOS EM SAUDE)
constantes do Anexo Unico que integra este
instrumento, pela CREDENCIADA à população dos
Municípios consorciados do CIM Polinorte.

Valor: Conforme tabela CIM POLINORTE.

Vigência: 24(vinte e quatro) meses, a partir da
data de assinatura.

Dotação-Orçamentária/ Projeto/ Atividade:
Ollof.I0302õO012.005 - Manutenção dos

Serviços Médi dos e Serviços de Apoio Diagnóstico
Credenciados;
Elemento dê despesa: 33903900 - Outros
Serviços de Tefceiros - Pessoa Jurídica.

da Assi4atura: 10 de janeiro de 2024.Data

Alesslandro Broedel Torezani,
ente do CIM Polinorte

Protocolo 1243183

DE CREDENCIAMEUTO
DE SERVIÇ'OS DE SAUDE

NO 022/2024.

RATIFICADO k:OM BASE NO ART. 26 DA LEI
8.666/93.
Modalidade l da Licitação: Inexigibilidade
004/2023 (Chartramento Público - Credenciamento) .
Base Legal: /}rt. 25, caput , da Lei Federal no
8.666/ 1993.
Processo Admjnistrativo: 3357/2023
Cont„ta „te, dONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE (éNPJ n'’ 02.618.132/0001-07)
Contratada: 1 LABORATORIO MARTINELLI
LTDA ME.
(CNPJ sob n' O7.213.512/0004-28)
Objeto: O objéto do presente é a prestação de
serviços de saÚde, consubstanciados na coleta,
realização e di$tribuição de exames de Análises
Clínicas (EXAMIES LABORATORIAIS) constantes
do Anexo- únicb que integra este ’instrumento,
pela CREDENCIADA à população dos Municípios
consorciados dol CIM Polinorte.
Valor: Conformê tabela CIM POLINORTE.
Vigência: 24(vjnte e quatro) meses, a partir da
data de assinatUra.
Dotação-Orçaknentária/Projeto/ Atividade:
01101-. 1030260012,005 - Manutenção dos
Serviços Médicob e Serviços de Apoio Diagnóstico
Credenciados;
Elemento d'e Idespesa: 33903900 - Outros
Serviços de Tercêiros - Pessoa Jurídica.

Data da Assinajura: 10 de janeiro de 2024.

AlessaÂdro Broedel Torezani.
Presidpnte do CIM Polinorteb Protocolo 1243185

RESUMO DO tERMO DE CREDENCIAMENTO
PARA PRESTAêÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

NO 023/2024.

RATIFICADO CbM BASE NO ART. 26 DA LEI
8.666/93.
Modalidade dIa Licitação: Inexigibilidade
004/2023 (Cham4mento Público - Credenciamento).
Base Legal: Ar+. 25, caput , da Lei Federal no
8.666/ 1993.
Processo Admidist cativo: 3357/2023
Contratante: COINSÔRCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE (cNpJ no 02.618.132/0001-07)
Contratada: ILABORATORIO MARTINELLI
LTDA ME.
(CNPJ sob nc’ Oi.213.512/0001-85)
Õbjeto: O objetÓ do presente é a prestação de
serviços de sàúde, consubstanciados na coleta,
realização e dist#ibuição de exames de Análises
Clínicaé (E4AME$ LÁBORATORIAIS) constantes
do Anexo Unico que integra este instrumento,
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CEP 29.900-220, Linhares/ES) e/ou através do
e-mail licitacao(@camara linhares. es.gov.br e/ou pelo
Tel./WhatsApp (27) 3372-6516, no horário de 8h às

Cód. CidadES: 2023.042L0200001.Ol.0006
Linhares/ES, 11 de janeiro de 2024.

Rodrigo Molina Donatelli
Pregoeiro - Câmara Municipal de Linhal

Portaria no 072/2023
Protocolo 1

17h

Entidades Municipais

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Serra - IPS

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO.001/2023

O Instituto de Previdência dos Servidores do
Mnoicípio da Serra - IPS, representado neste ato
p , Comissão Permanente de Licitação, através do
pregoeiro, Sr. Fábio Ferreira Tinelli, torna público o
resultado da primeira fase do PREG/\O PRESENCIAL
N').OO1/2023. Declaramos CLASSIFICADA a
empresa FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS LTDA com o valor R$ 350.000,OO
(trezentos e cinquenta mil reais) para participação
da segunda fase que será realizada através de prova
de conceito no dia 17 de janeiro de 2024 às 10:00
(dez) horas na sede do IPS.
Serra/ES, 11 de janeiro de 2024.

FÁBIO FERREIRA TINELLI
PREGOEIRO

Protocolo 1244380

Consórcio Público da Região Polinorte do Espírito Santo
CIM Polinorte

- qVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 070/2023

PROC. ADMINISTRATIVO NO 3493/23-
ID: 2023.50IC2600003.02.0064

Consórcio Público da Região Polinorte, após
formalidades legais, decide HOMOLOGAR esta
licitação. Obj: RP para contratação de empresa
espec. em fornecimento de materiais didáticos para
estudantes e professores do ensino fundamental
I e II visando promover o respeito nas relações
inter-raciais e desenvolver conhecimentos voltados
para os legados dos povos africanos e indígenas
para a história e cultura do povo brasileiro, incluindo
literaturas. Material para a educação voltada aos
jovens e adultos (EJA). VENCEDORA: DIDATIS
tOMERCIO E SERVICOS EM EDUCACAO LTDA
(13.726.728/DOor-47), no valor global de R$
11.534.160,00.
Ibiraçu/ES, 11/01/2024.
Alessandro Broedel Torezani
Presidente CIM POLINORTE

Protocolo 1244037

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃ(b ELETRÔNICO NO 075/2023

PROC. AÓMINISTRATIVO NO 3580/23.
ID: 20b3.50lc2600003.02.o069.

PúÜ1ico da Região Polinorte, após

licitação. \ Obj: RP para aq. de CADEIRAS
'ODONTOLÓGICAS (Equipo-Sugador - Refletor)
c,om instalação 1 e equip. em geral. VENCEDORAS
as empresas: ALLIAGE SA INDUSTRIA MÉDICO
ODONTOLOGIéA (55.979.736/0001-45). ITEM 3.
valortota l R$ 22.1365,00; BETANIAMED COMERCIAL
LTDA (09,560.à67/0001-08), ITEM 1, valor total R$

626.450,OO; RéLMED COMERCIO ATACADISTA
DE EQUIPAM IENTOS HOSPITALARES LTDA,
(50.867.070/oobl-lo), ITEM 2, valor total R$

44.659,OO, SAUbE BRASILODONTO HOSPITALAR
LTDA (32.630.2[50/0001-00), ITEM 4, valor total R$

50.800,00.
Ibiraçu/ES, 11/0l1/2024.
Alessandro Brdedet Torezani
Presidente CIM dOLINORTE

idades l legais, decide HOMOLOGAR

\

Consórcio
orrna
:sta

Protocolo 1244044

Companhia de Melhoramento e Desenvolvimento de
Guarapari - CODEG

CODEG

RESUMO do CONTRATO PE 08/2023
PROCÉSSO N'301496/2023

coNTRATANTE:\ CODEG- Cia de Melh. e Des.
Urbano de GuaraÚari.
CONTRATADA: dIPLAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS É DESCARTAVEIS LTDA
OBJETO: Ata de R4gistro de Preços para fornecimento
de sacos de plás[ico para lixo, do tipo reforçador
em conformidade 1 com as especificações técnicas
e parâmetros dedte Termo de Referência, visando
o adequado acon\dicionamento do lixo gerado na

limpeza urbana \coordenada e executada pela
CODE(, no municÜpio de Guarapari (ES), conforme
especificações e c4ndições definidas no Anexo I
VALOR: R$ 207.É00,00 (duzentos e sete mil e
duzentos reais).
PRAZO: 15/O1/20ê4 15/01/2025
Identificador 1 Contratação

2023.028E030000+.02.0005
Guarapari (ES),10 He janeiro de 2024
Gabriel de Araújo dost:a
Diretor Presidente l

TCEES

1CODEG
Protocolo 1244161
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#:

perfaz o total de R$ 575.487,00 (Quinhentos
setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete
reais), com base no Replanilhamento de fls. 08/15
do Processo Administrativo no 977/2023, conforme
Parecer Jurídico de fls. 40/44 e mediante autorização

e

do Ordenador de despesas. Clausula Terceira - Do
Prazo: Fica prorrogado o prazo de

1, alínea

execução do
contrato pelo prazo de 2 (dois) meses a partir de
04/01/2024, passando o prazo de execução de 5

(cinco) meses para 7 (sete) meses.
Fundamentação Legal: Art. 65, inciso 1

"b'’, §g lo e 20, da Lei n.o 8.666/1993.

IÚiraçu/ES, 11/01/2024
mI Aleséandro Broedel Torezani
(42 P,elsid,nte CIM POLINORTE

Protocolo 1244036FIS

„9, 6 + Tf 19 DE HOMOLOGAÇÃOAVI
ETRÔNICOPREGÃO NO 075/2023

Fica ml
inalteradas as demais cláusulas contratuais. ID
2023.040EOIOOO02.01.0014

contratuais. ID:

João Neiva, 11 de janeiro de 2024.
Paulo Sergio Cusini
Diretor Geral do SAAE

Protocolo 1243952

Consórcio Público da Região Polinorte do
Espírito Santo - CIM Polinorte

DecisãQ

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 077/2023

PROC. ADMINISTRATIVO NO 3634/23.
ID: 2023.50IC2600003.02.0071.

O Consórcio Público da Região Polinorte, torna público
o RESULTADO FINAL doP.E 077/2023, declarando
VENCEDORA a empresa: DILAB ANALISES
CLINICAS LTDA (04.431.727/0002-65), LOTES 02
E 04, com o percentual de desconto de 10%.

Objeto : RE_GISTRO DE PREÇ'OS PARA
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECiALiZADrA EM
SERVIÇOS DE DiAGNrOSTiCO EM LABORATORIO
DE ANALISES Cl,INICAS, ALOCANPO OS
RECURSOS HUMANOS E TECNOLOGICOS,
NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO AOS
PACIENTES DOS HOSPITAIS E DAS UNIDADES
[’ URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 24H, DOS
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS E UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL - UPAI/
LINHARES, SOB REGIME DE 24 HORAS DE
ACORDO COM A TABELA DE VALORES DE
EXAMES LABORATORIAIS.

Ibiraçu/ES, 11/01/2024.

Joice Nunes Bufon
Pregoei ra

Protocolo 1244033

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 070/2023

PROC. ADMINISTRATIVO NO 3493/23.
ID: 2023.50IC2600003.02.0064

Consórcio Público da Região Polinorte, após
formalidades legais, decide HOMOLOGAR esta
licitação. Obj: RP para contratação de empresa
espeé. em foinecimento de materiais didáticos pare
estudantes e professores do ensino fundamental
I e II visando promover o respeito nas relações
inter-raciais e desenvolver conhecimentos voltados

para os legadbs dos povos africanos e indígenas
para a história é cultura do povo brasileiro, incluindo
literaturas. MaEerial para a educação voltada aos
jovens e adul Ios (EJA). VENCEDORA: DIDATIS
COMERCIO EISERVICOS EM EDUCACAO LTDA
(13.726.728/0001-47), no valor global de R$
11.534.160,00.

PROC. ADMINISTRATIVO NO 3580/23.
ID: 2023.50IC2600003.02.0069.

Consórcio Público da Região Polinorte, após
formalidades 1 legais, decide HOMOLOGAR
esta licitação. IObj: RP para aq. de CADEIRA§
ODONTOLÓGICAS - (Equipo-Sugador - Refletor)
com instalação é equip. em geral. VENCEt}ORAS
as empresas: A[LLIAGE SA INDUSTRIA MEDICO
ODONTOLOGI CIA (55.979.736/0001-45), ITEM 3,
valortotal R$ 22.365,00; BETANIAMED COMERCIAL
LTDA (09.560.267/0001-08), ITEM 1, valor total R$
626.45-O,OO; RdLMED coMERCIO ATACADISTA
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA,
(50.8671070/0001-10), ITEM 2, valor total R$
44.659,00, SAUI)E BRASILODONTO HOSPITALAR
LTDA (-32.-630.250/0001-00), ITEM 4, valor total R$
50.800,00.

Ibifaçu/ES, 11/01/2024.
Alessánaro Broedel Torezani

PresIdente CIM POLINORTE
1 Protocolo 1244045

ATA NO 04 DE ÁBERTURA E JULGAMENTO DO
ENVELOPE RÉFERENTE AO PROCEDIMENTO

DE INEXiGiBiÜiDADErDE LICITAÇÃO - EDITAL
DE CHAMAMHNTO PUBLICO NO 002/2023 -

PROÇESSO NO 979/2023-

Objeto: CredenÚamento de pessoas jurídicas para
pre-starem, de fOrma complementar, os sqrviç9s
ha área de saúdb, consubstanciados na realização
de consultas médicas e exames especializados,
por profissionais jhabilitados nas respectivas áreas,
êonfbrme delineddos nos Apêndices deste edital,
visando atender 1 as necessidades dos municípios
consorciados ao ÇIM Polinorte.
Aos onze (11) diab do mês de janeiro do ano de dois
mil e vint'e e qudtro (2024), às 09:OC3h, reuniu-se
a equipe: Kariha Maria Matos Dias (Presidente da
Com'iséão), Luciaha Favalessa de Marchi (Presidentç
substitutá’ da CoMissão), Ana Paula Auer Garuzzi
(membro), e Glesjane Coutinho Rosa (membro), sob
fortaria NÓ. 60 - R, de 07/12/2023, para proceder a

abertura e ju}garTjénto dos envelopes devidamente
protocolado confofme abaixo:

EDATA

PROTOCOLOPROTÓCOLO

m5 A referida empresa
atendeu a todas

as exigências
editalícias

09/01 /2024CARDIO
RiTMO LTDA

ME

/\1 s s i n a d o d i g i t a 1 rT1 e n t e p e 1 o ]=11 1 1[1J = DE PARTA MEN 1( DE IMPRENSA () FI (: IA LIU ESTADO DO ESP 1 R 1 A) SANT (J Data : Qui nu +eira 111 de Jane ii de 2024 às 22 : 10 : 19 Cód ip de Autenticação : d 52 Dc 5 e



Serviços Médicos e Serviços de Apoio Diagnóstico
Credenciados ;

Elemento de despesa: 33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Data da Assinatura: 17 de janeiro de 2024.

Alessandro Broedel Torezani.
Presidente do CIM Polinorte

Protocolo 1

CREDENCIAMeNTO\
SERVIÇ'OS DE SAUDE NO

RESUMO DO TERMO DE
PARA PRESTAÇÃO DE

029/ 2024.

RATIFICADO COM BASE NO ART. 26 DA LEI
8.666/93.
Modal-idade da Licitação: Inexigibilidade 002/2023
(Chamamento Público - Credenciamento).
base Legal: Art, 25, caput , da Lei Federal no
8.666/ 1993.
Processo Administr?tivo: 97r9/2023 e
Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIAO
PQLINORTE (CNPJ no 02.618.132/0001-07)
(’' àtratada: ÜLTRAM AIS DIAGNOSTICOS LTDA

(CNPI sob n'’ 22.125.468/000 4-26)
Õbjeto: o objeto do presente é a prestaÇão ge
sertiços de saúde, consubstanciados na realização
de consultas médicas e exames especializqdosr

(COÜSULTAS E PROCEPIMENTOS EM SAUDE)
àonstantes do Anexo único que integra este
instrumento, pela CREDENCIADA à população dos
Municípios consorciados do CIM Polinorte.
Valor:- Conforme tabela CIM POLINORTE.
Vigência: 24(vinte e quatro) meses, a partir da data
de assinatura.
boiação-orçamentária/Projeto/ Atividade:
ollof l03020'o012.o05 - Manutenção _ dos
Serviços Médicos e Serviços de Apoio Diagnóstico
Credenciados)
Elemento de despesa: 33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica ,

ME

por profissionais habilitados nas respectivas á,rea?

M+a da Assinatura: 17 de janeiro de 2024.

Alessandro Broedel Torezani.
Presidente do CIM PolinoFte

ProtocoIo 1247229

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 3580/2023

PREGÃO ELETRONICO N'' 075/2023.
ID (CIDADES) - 2023.50IC2600003.02.0069

E = :EiTY:bdRJilTsT %o8:7pEDIu{{! !dOo:D fP:eRIE f):df3i
INSTAU\(,ÃO E EQÚIFAMENTOS EM GERAL.

nESlcIlo gg:4q2ToCfL%Gel 11AGE5.846 .713N6?#oSJIRLA5,
valor total R$ 22.365,00;

âRiELIN-oEgp:8gigJ289.Ê6BF;ô7ybqH T 38??yIEFFotal

44.659.00;

â§!P#;LÀoR1§:R?%Nhsâg[àE2.6B3Ro/tiIE/PoV?RE
valor total R$ 40.800,oo.

Ibiraç4/ES, 17 de janeiro de 2024.

ALESSÀN DRa BROEDEL TOREZANI
Preéidente - CIM POLINORTE

Protocolo 12472391

r
volvimento Sustentável do Território do Ca

paraóCapixaba

Aditivo

PRORROGAÇÃ+ DO CONTRATO 001/2023
Contratante: bonsórcio Público Intermunicipal
de Desenvolvimbnto Sustentável do Território do
Caparaó Capixaqa - Consórcio Caparaó.

Contratado: E&l Produções de Software Ltda, CNPJ
39.781.752/000Í-72, Áv. Koehler, 238, Centro,
Domingos Martinb-ES, CEP: 29.260-000
Base Íegal: art. 1107' Lei 14.133/2021

Objeto: prorrogbção do contrato no 001/20231
firrúado entre o IConsórcio Caparaó e a empresa
especializada pdra fornecimento, licenciamento,
im'plantação, tfei\namento, manutenção e suporte
de' Sistema InfoÜmatizado Integrado de ftecuF pos
Humanos e Folha de Pagamento, compras, Confrpt qs
;-Li;.'.Ügções/ Éortdl da transparência é Contabilidade
Pública Eletrônica4

Valor: R$ 27.2761oo (vinte e sete mil e duzentos e
setenta e seis reai\s)

DotaÇão Orça4entária: 0001001.18548o003
o.12/33903000000 - .Ficha 04 : INLanEtenção de
Atividades Admini+trativas - Material de Consumo-

Vigência: 03/01/ 4024 a 03/01/2025

Dores do Rio breto, 11 de janeiro de 2024-

Dalva Viéira de Souza Ringui9r
DIRETORA EXECUTIVO 90 CONSORCIO

1 CAPARAO
[ Protocolo 1247441

Consórcio Público Rio Guandu

Termos

TERMO DE\DISPENSA 002/2024

âu iRã Etác1 7TI %fccrÜuEÊ !:t.c;EóâBsEú EIF% RJ:

i:'Jg:::::i.erg;B:&='E:}:',€ 936:}}:41}:!?:€_1g
g'ÊÜRÀNOr pára f+rnecimento de água mineFal

A s s i n a d o d i o i t a 1 1b e n t e p e 1 o D 1 O e D E P A RT A MENT O DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPiRITO SANTO Data : Qua nan kira ) 17 de Janeiro d 420 A às 22 : 07 : 06 Código de Au tende ação : b 48 acc O
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MUNICÍPIO DE IBIRAÇ'U
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAÇ'U
ESPIRITO SANTO p.Mj

14.635.944/0001-40

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
f'

1 T 1 : &n
. 1 L =\deF:

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos a(sb dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2024

Ficha:

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Progr alu a:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

0000098

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

\

\

1
002 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS \

2.080 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE BUbAL - SB

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

160000009999 - Th\NSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS ÜO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDER

10 - SAUDE

30i - A’rENCAO BASiCA

Ficha : 0000098

0025 - SAUDE DE TODOS \

2.080 - MANUTEN(,'AO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE BUCKL - SB

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE \

160100000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS Dà SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDER

t

\ IBIRAÇU, 24 de abril de 2024

Órgão 110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

Unidade Orçamentária: 002 -. ATENCAO BASICA

Subfunção:

Função : 10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

Programa:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:
Fonte de Recurso:

Hpe\

\

1

\

\

1
1

\

1

1
1
1

Sistema de Adm ilr ist ração de 1 fjnanças Públicas Page / ef / F.&l Produções de Software !.TD A



Prefeitura Municip,91 d’9 lbiraçu

E,tod, do E,phiíQ SaY+o

PARECER JURÍDICO

Processo nQ. 002118/2024

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Aquisição de Material Permanente. /

Ref.: Ata de Registro de Preços ng 007/2024, 008/2024 e 00+/2024 - Pregão Eletrônico n9

075/2023.

1

1 !E
88
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Em
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Trata-se de Processo Administrativo proposto pela S4cretaria Municipal de Saúde €

visando a Emissão de Ordem de Fornecimento bara aquisição de material g§

permanente (Cadeiras Odontológicas e Equipamentos +m Geral) mediante Execução '; g

das Atas de Registros de Preços ng 007/2024, 008l2024 e 009/2024, do Pregão §§
1 _ 6 '®

Eletrônico n:: 75/2023/CIM POLINORTE, firmados co+n as empresas ALLIAGE S/A 3 g
1 <3

INDUSTRIA MÉDICO ODONTOLOGICA, BETANIIAMED COMERCIAL EIRELI Sã

- EPP, REGLMED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS É#

HOSPITALARES LTDA. % 6

1 32

:Fei: {27) 3257.05%€
LUa

RELATÓRIO

Av. Conde D’ Eu, 486 Celllro lbiraçu Esp. Sa1110 Cel\: 29.670-000

Este documento foi assinado digitafmente por Marcos Antonio Costa Dos Santos
Parà verificar às assiÀLtura$ vá aci sité ht'ips://oab.bg-rtaldéassiÃa;uras.é;)Ú.br:4hi e utili4 o código F015-5886-1 B8E-B5A4



Prefeitura Municipal qe lbiraçu

Esta,:i, d, E,phiío Sa4to
daI R hC1\3

NO MÉRITO

Inicialmente, mister frisar que não constitui objet, d, br„,nt, p„,„, Ju,ídi,, ,

análise de ,p,rt„,„,id,d,, ,,nv,niê„,i, , d,mon,t„ção +, inte„„, públi,o, sendo

da S„r,t„i, d, „ig,m , ,,,lu,iv, m„,if„t,çã, „b„ t,i, ,1,m,nt.,.

Compulsando os autos é possível ,on,t,tar qu, , Muni,+pio de Ibi„çu fig„„, ,om,

“Órgão Participante" da citada At, de Registro d, P„ço+ que se p,et,nd, Cont„t„

ou Aderir ,o quantit,tiv, que po,v„,tu„ , cod,ó„i, P,lin„t, t,nh, ,

disponibilizar. a
88
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LUa

Às folhas 07/14 (ATA 007/2024), 15/23 (ATA 008/2024) e 24/31 (ATA 009/2024), 8

verifica-se que as Atas de Registro de Preço foram assin4das pelo Consórcio Público á ;9+

da Região Polinorte e pelas empresas Fornecedoras. 8 Ê
g?)

tac/5

aQB

O Objeto das ATAs em execução constitui em aquisiçãode cadeiras odontológicas e ; i
B€Õ

equipamentos necessários às funcionalidades destas para equipar o Consorcio «: 8

Público Polinorte e os Municípios Consorciados. à 8

(Dg:

Entende-se que a operacionalização da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á 8 g

mediante emissão de Autorização de Fornecimento,. § g
83

2 92/

n: f 2 7J 3357-05{é
a(6

À, f,Iha, 02/06, , S,„,t„i, Mu„i,ip,1 d, S„’,de, soli,it,+ , e,,cução d, qu,nUt,tiv,

permitido previsto nas ATAs.

.du COIIde D’Eu, 486 Celltro Ibiraçu Esp. Santo

Este documento foi assinado digitalmente por Marcos Antonio Costa Dos Santos

Para verificar as assinaturas vá%o site hUps://oab.portafdeassênaturas.com.br:44i e utilize o +ódigo F015-5B86-IB8E-B5A4



Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Sa.

Às folhas 93, fora publicada em data 18/01/2024 o resdmo das ARPs, tendo suas

agências condicionadas a 12(doze) meses, contados a jartir da publicação/ sendo

vedada prorrogação.

InQbstante a expressa revogação da Lei 8.666/93 bem co 4, d, D,„,t, 10.520/2002,

resta posto como período de transição legal a pos,ibilid4de d, p,,d„,ção d, ,f,it,,

contratuais dos procedimentos realizados sob , fund+m,nt, 1,g,1 d,, ,it,d„

dispositivos, d„de qu, vig„,tes ,, „f„idos cont„t,, , ,t„, hipótese ,,n„,t, d,,

presentes autos.
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Em sede de recomendações, apresentamos os itens abaixO, sob o prisma estritamente E .g
• g ig

jurídico e sem prejuízo das cautelas necessárias à obse+vância dos princípios que § %
E/gb

c:-i_

regem a Administração Pública. # g
ÁÇP
(DWE80

1) Obs”v” o p'a'o máximo 'dmiüdo para a contrat+ção dos serviços, qual seja, § g
E .(u

12(doze) meses a contar da data de publicação da 4ta, (18/01/2024); ê 8
CaR
2/C

Pf:
q>-J iD

3 22
!ti &

é
LLia
8/6

Assim, incontroversa possibilidade jurídica de Contratatão da Ata de Registro de

Preços mediante a Emissão de Ordem de Fornecimento bara aquisição de Materiais

Permanentes (cadeir,s ,do„tológic,s , ,q„,ip,me„tos do„eI,t,,), ,,nt„tu,li,ad,

através do Consórcio POLINORTE no Pregão Eletrô4ico n' 75/2023 e At,s de

Registros de Preços ng 007/2024, 008/2024 e 009/2024.

RECOMENDAÇÕES

Av. Conde D’Eu. 486 Cet ttro lbÊlaçt-l Esp. Santo 7



Prefeityra Vunicipq, 1, 49, lbiraçu

Estado do Espírito San/,
'/8í#hGt3

2) Certidão expedida pelo Secretaria de Origem quanjo à existência de Saldo dos

Itens Registrados que se pretende emitir O,de,„, d4 Serviço;

3) Demonstração d, R,guI„id,d, d, H,bilit,ção, p,bviden,iári, , Fisc,1, t„,to

na Sede Fiscal da emp„„ , se, ,,nt„t,d, qu,nt4 em f,ce do Mu„i,ípi, d,

Ibiraçu/ES;

4) Existência de Dotação Orçamentária;

5) Autorização do Ordenador de Despesas;

6) Emissão de Ordem de F„n„im,nt, p,1, S,,„,t„ib d, O,ig,m.

«
4(
Lf)
00
Lá
()0
ao

bÉ
(0
K)
LE

g ::
c/)E
8:g
iaaS

;i ã
8 n}:;3

b hq:

fIg
(D:JSE

2€

nig 8LIP

Assim, RECOMENDO, ainda, qu, , S„r,tari, d, O„ih,m, p,„ „u titul„, f,ç,

constar do, auto, D„laraçã, d, qu, a p„p,,t, d, dm„,d,, qu, „ p„t,nd,

c,ntr,t,r ,t„vé, d, Op,„,,i,„,li,,çã, d, At, d, R,gi,t,, d, P„ç,, t,m

vantajosidade para este Município.

DISPOSITIVO

I,t, p,,t, , „lv, m,Ih,, juíz,, d„d, qu, „j,m ,b+„v,d„ „ re,,m,nd,çõe,

,,p„„,s n„t, P„,„,, OPINAMOS PELO PROSSEGUIÜENTO DO FEITO.

R,gi,t„-„ qu, , p„„nt, ,náli„ 1,v, ,m ,,n,id+„çã,, ,,,lu,iv,m,nte, ,s
inf,,m,çõ„ , ju,un,,tiv,s ,,n,t,nt,s n, p,,„„, ,d„,ink,t„,tiv, ,m ,pígrafe, até a

presente data. '2 Fg
«5

L)

{ }:
4

dy. Conde D’Eu, 486 Cel tITO lbiraçu Esp. StIll tO 9 ; 07) 3257-05

Este documento foi assinado digitalmente por Marcos Antonio Costa Dos Santos.
ÉLrá vehüca; as a$$iÃÀtura$ vá'ao site https://oab.porta IdeashÊnatura$.com.br:443 e utilize o cóÜigo F015-5B86-IB8E-B5À4



Prefeitura Municipa@ lbirasu

Estado do Espírito San+o

/
Consequentemente, as orientações jurídicas destâ Procuradoria-Geral, no

exercício de sua competência consultiva, possuem c4ráter somente opinativo,

restrit,s a,, „pectos ju,ídi,o,, ,ec,indo ,,clu,iv,m,nt,/ ,,b„ o, ,g,nt„ p„',bli,,,

competentes a responsabilidade pela regularidade dos 4tos do procedimento, pela

veracidade das informaçõ„ , ju,tin„h»„ p„t„ n„ ,ui,,, p,1, „,qu,d„m„,t, d,

situação fática à hipótese legal e pelas demais providêndds orçamentárias.

f81Rb Cq

Por oportuno, vale frisar que incumbe à Procurbdoria-Geral do Município

prestar consultoria somente sob o aspecto jurídico, não Ihe competindo adentrar na

conveniência ou na oportunid,d, d„ ,t,, pr,ti„d„ 4, â„,bit, d, Âdmi„,i,t„çã,

Pública Mu„i,ip,1, n,m ,n,lis„ ,spectos de n,tu„,, té4„üco-ad„ü„ist,,tiv,.

qr
<(ir)
00
1 iI
(0
00

88
cn

83
XB
c/3Etna00
Qui

b=

?lá
(1)33
EE
tg
lg) :::
qB 'g

lg gCD

:9 cd

0 c/>

Ibiraçu/ES, 03 de maio de 2024.

Marcos Antonio Costa dos Sakltos

OAB/ES 159b r

Procurador Gera1 /

5

Av. Conde D’ Eu. 486 Cetttro lbit-açu Esp. SUtII O 29. 670-000 Tel: {27) 3257-03

Este documento foi assinado digitalmente por Marcos Antonio Costa Dos Santos

Para verificar as assinaturas vá ao site h lips://oab.portaldea$sinaturas.com.br:443 e utilíqe o código F015_5B86_IB8E_B5A4

vi a
LLJU
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforÚa Portal OAB. Para verificar as

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verifibar/F015-5B86-IB8E-B5A4 ou vá

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o códibo abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código para verificação: F015-5B86-1 B8E-B5A4

Hash do Documento

IF472BD21 30FC42E872535D092A340B726A2C68E58075Ü3D33066A8671FFIA3 1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03k05/2024 é(são) :
denib

M IMarcos Antonio Costa Dos Santos (PROCURADOR GERAL

MUNICIPAL) - 503.746.306-82 em 03/05/2024 16:19 UTC-03:0'

Tipo: Certificado Digital
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
?nrmumRUWClmLW ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO1 \

N'400001 238ANEXO - TERMO N' 000055/2024 - SEQUÊNCIA

Origem

Contrato

Procésso l 0021 18/2024

-ermo N' 000055/2024

Empresa

CNPJ

;Tm
ICNPJ: 55.979.736/000145

Endereço
MÁMm’mm
114097500

ÍIBm T

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Especificação Marca -m Quant Unitário Valor Total

1

kit bandeja auxiliar para consultório odontológico - kit de
bandeja auxiliar giratória para çonsultÓriQ odontológico
próprio para fixação na coluna de suporte do refletor,

produto auxiliar destinado a acomodar os periféricos
utilizados pelos profissionais da área da saúde.

especifit,ações técnicas: adapta em colunas nas medidas de
1 1/2 “a 2 “ polegadas. 2" = 50,80 mm (2 polegadas) l 1" 1/2 =

138,10 mm (uma polegada e meia) dimensão área útil: 30 x 24.
bordas salientes para retenção de líquidos. não danifica

pintura da coluna. lavável com água CQrrente e sabão
neutro, resistente a produtos de desinfecção. suporta até
11 kg. itens inclusos: bandeja, arruelas, parafusos, calço
parafuso mancal - garantia 06 meses (contra defeitos de
fabricação contando da data de recebimento do produto);
apresentar rg na anvisa (ou isenção)

\

o01 : 1 o01 v~ 4,00 315,0000 1.260,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTOPRCFEIIURAMUNICWAL DE

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO - TERMO NO 000056/2024 - SEQUÊNCIA N'OÓOO01239

Origem

Contrato

Proce+so I 002118/2024

-ermo N'’ 000056/2024

Empresa

CNPJ

IBETANIAMED COMERCIAL LTDA

ICNPJ: 09.560.267/0001-08

ON amc
ICEP: 30570040Endereço

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1 Especificação Marca IN 1 Quant I Unitário 1 Valor Total

0
cadeira odontológica completa (equipo – sugador – refletor)
estrutura construída em aço maciço, corn tratamento
anticorrosivo e revestida em poliestireno de alto impacto.
base com debrum antiderrapante que dispensa fixação no
piso; braço articulável; caixa de ligação integrada; apresenta
o botão on/off localizado na lateral da base da cadeira;
estofamento amplo, em pvc, pedal de comandos, com as
seguintes as funções: volta à posição zero; posição de
cuspir e retorno à Última poSiçãQ; bloqueio dos movimentos
da cadeira; acionamento do refletor; sistema de elevação
eletromecânico acionado por moto- redutor; sistema
eletrônico integrado; encosto da cabeça anatômico
removível, biarticulável e com regulagem de altura,

movimentos anterior, posterior e longitudinal e sistema de
trava por alavanca; equipo acoplado pneumático - composto

por 01 seringa tríplice, 01 terminal com spray para alta
rotação: 01 terminal sem spray para micromotor pneumático;
articuláveis e com travamento pneumático, acionado por
botão localizado sob o corpo do equipo na pega lateral

proporcionando liberdade aos movimentos. pedal
1 progressivo para o acionamento das peças de mão nos
terminais do equipo; seringa tríplice, bico giratório, removível
e autoc,lavável; mangueiras arredondadas, leves e flexíveis,

sem ranhuras ou estrias; suporte das pontas com
acionamento pneumático individual; unidade de água - cuba
profunda1 removível e com raIo para retenção de sólidos e
cobertura para evitar respingos; filtro de detritos localizado
no corpo da unidade de água, de fácil limpeza e acesso; 01

suctor de saliva a ar (sistema venturi). reservatórios
translú('idos mínimo 800 ml. refletor - sistema óptico com 01
led: três intensidades: 10.000, 20.000 e 30.000 lux; não
utiliza lâmpadas; sensor de proximidade localizado na parte
inferior do cabeçote, evitando o risco de contaminação
cruzada; sistema eletrônico digital interno, de fácil e rápida

programação; fonte de luz fria. não gera calor no campo
operatório; cabeçote em material resistente, com giro de
360'’. design que apresenta corpo mais robusto e de fácil
higienização; protetor frontal removível, construído em
material resistente e transparente que protege o sistema

óptico contra aerossol. na cor gelo ou azul. com registro na
anvisa. instalada por técnico autorizado e garantia mínima de
12 meses

ml

o01 1 o01 IN
2 1 0 0 1 1 1 g 3 9 0 1 0 0 00

22.780,00

mglãWDE SAUDE:

T mmLm
mNmE

0

0
0

BETANIAMED COMERCIAL
LTDA:095602670001 08

Assinado de forma digital por BETANIAMED
COMERCIAL LTDA:09560267000108

Dados; 2024.05.24 16:10:57 -03'OO'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
mtFErrUMMUNCiRALDÊ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
EM.i

ANEXO - TERMO NO 000057/2024 - SEQUÊNCIA N'OOOO01240

Origem

Contrato

Procdsso l 0021 18/2024

ITermo N'’ ooo057/2024

Empresa

CNPJ

M ADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITAL4RES LTDA

ICNPJ: 50.867.070/0001-10

Mmmmvmmmm
ICACHOEIRINHA - RS - CEP: 94940243Endereço

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1 Especificação Marca \UN Quant Unitário Valor Total

o mm
kit suctor para bomba de vácuo – kit de sucção para bomba
a vácuo. uso odontológico. indicado para realizar a sucção
de saliva e sangue, assim como aspiração de resíduos em

uso clínico e cirúrgico. contém 2 suctores de g6mm (saliva) e
a11mm (sangue), com filtro. pintura eletrostática de alta

I resistência. suctores reguladores de sucção feitos em
alumínio anodizado com ponteiras cromadas removíveis e

autoclaváveis, além de corpo liso isento de registros laterais

ponteira de saliva ou sangue intercambiável e autoclavável
tensão de alimentação automática (24- 230vca). led
indicativo de funcionamento. acionamento automático para a
bomba a vácuo, apresentar rg na anvisa (ou isenção).

o01 1 o01 bN 5,00 629,0000 3.145,00

1
R 1 iTNm DE SAUDE: 3.145,00

FBEbXllll

3.145,00
3 ã

-mcm

31::7lo
ATAbADISTA DE

EQUIIPAMENTOS

HOqPIT:5086707
oo001 l o

JOSE Assinado de forma

digital por JOSE
LUCHTEMBERG:22
002499004
Dados: 2024.05.27
10:46:43 -03'OO'

Assinado de forma

digital por RGLMED
COMERCIO ATACADISTA
DE EQUIPAMENTOS
HOSPIT:508670700001 1

0
Dados: 2024.05.27
10:37:51 -03'OO'
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RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de Ibiraçu. Contra,tados:
ALLIAGE ' S/A INDUSTRIAS MEDICO
ODONTOLÓGICA, CNPJ no 55.979.736/0001-45;
BETANIAMED COMERCIAI. LTDA. CNPJ no
09.560.267/0001-08; RGLMED ' COMÉRCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n c)50.867.070/0001- 10
- Proc. NO 2118/24 Oriundo das ARP no 007, 008
e 009/2024 - ,Pregão Eletrônicp no 075/202i, do
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE/es -
CIM POLINORTE, cujo Município de Ibiraçu é Orgão
Participantp. Objeto: AQUISIÇAC) DE CADEIRAS
ODONTOLOGICAS (equipo-sugador, sugador,
refletor) COM INSTALAÇÃO E EQuIPAMENTOS EM
GERAL, a pedido da SEMUS. Valor: R$ 27.185,00.
ID: 2023.50IC2600003.02.0069

Ibiraçu, 28 de maio de 2024.
DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1331241

Ibitirama

Termos

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇ'O N'
039/ 2024
Processo administrativo n '1911/2024-ID
CidadES: 2024.031E0700001.02.O005

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibitirama

REPRESENTANTE DA EMPRESA: Fabio Junio
Miranda da Silva

ES
CONTRATADA: AUTO POSTO IBITIRAM A
CNPJ: N' 31.488.331/0001-46

OBJETO: A presente ata tem por objeto o registro
de preços p.ara aquisição de combustível (Gasolina
comum e Oleo diesel S-10, ArIa e derivados do
petróleo), destinados ao abastecimento dos veículos
e maquinas pesadas de propriedade da prefeitura,
ejam locados, contratados, vinculados ou adisposição

,a atividade pública de Ibitirama-ES, espeçifiçado no
termo de referência do edital de pregãQ eletrônico
nc’005/2024, que e parte integrante desta ata,
assim como a proposta vencedora, independente de
transição.
Fonte de Recursos: Próprio
VALOR: R$ 3.269.749,88 (três milhões duzentos e
sessenta e nove mil, setecentos e quarenta e nove
reais e oitenta e oito centavos)
Prazo de Vigência: 12 meses
lbitirama-ES. 29 de Maio de 2024
AILTON DA'COSTA SILVA
Prefeito Municipal

Protocolo 1331312

Aditivo

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 076/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibitirama
ES

CONTRATADA: BLUNCK MATERIAL DE

Administrativo àQ 3189/2024, fica aditivado a

Cláusula Décima Quarta do Contrato de Prestação
de Serviços 076/2023, até 30 de Novembro de 2024,
equivalente a 06 (seis) meses, devido ao retardo

repasse das barçetas pelo Governo do Estadono
sendo assim a nêcessidade do acréscimo de prazo
para conclusão dá obra, como consta no parecer da

IMunicipat na fls. 07 do ProcessoEngenheira Civil
Administrativo acIma citado.
CLÁUSULA $EGÜNDA
Considerando quê vigência do Contrato de Prestação
de Serviços 076/2023 será até o dia 23 de Julho de
2024, fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato
acima citado. aEé 30 de Novembro de 2024
acompanhando o prazo de execução dos serviços a
serern prestados.
CLÁUSULA TERCIEIRA
Os efeitos do presente Aditivo entrará em vigor a
partir da data de #ssinatura.

AILTON DA COS+A SILVA
PREFEITO MUNIbIPAL

Protocolo 1331230

Iconha

Decreto

DECRETO NO 4.3b2 DE 29 DE MAIO DE 2024.
ESTABELECE E$QUEMA DE TRÂNSITO NO
MUNICÍPIO DE I€ONHA/ES
O PREFEITO MÜNICIPAL DE ICONHA/ES, no

uso da atribuição hue Ihe confere o art. 71 da Lei
Orgânica Municipal, e demais normas que regem
matéria. e

CONSIDERANDO o requerimento administrativo
contido nos autos de n'’ 004603/2024;
DECRETA
Art. lo. Fica estabbtecido novo esquema de trânsito
no dia 01 de junhb de 2024, durante a realização
da 2a Descida Ecojógica: Expedição do Rio Novo -
Trecho Iconha x Hi(ima. no horário de 06:00h
08:OOh.

as

Parágrafo Único. Interdição total:
Rua Muniz Hreire (Em frente a Secretaria de

Art. 2c>. Este DecÜeto entra em vigor na data de

a)
Agricultura até a Pànte).

rqvogando-se disposições empublicação, assua
contrário .

Gabinete do Prefeitb do Município de Iconha/ES, aos
29 (vinte e nove) dibs do mês de maio de 2024 (dois
mil e vinte e quatro).

GEDSON BRANDÃb PAULINO
PREFEITO MUNICIPÁL

Protocolo 1330600



DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Nova data de Abertura da sessão
23/07/2024 às 09:OOh
Local de realização da sessão
Licitações da PMDM
Monteiro, 85 (prédio
Domingos Martins - ES.
O edital está disponível no endereço www.
domingosmartins.es.gov.br.
Contato: Tel.(27) 3268-3214 e e-mail: licitacao@
domingosmartins.es.gov. br

Thamiris Mayer Lampier Sant’Anna
Presidente da CPL

Protocolo 13311

RESUMO DO TERMO
Contratante: Município de lbiraçu. Contrartados:
ALLIAGE _ S/A INDUSTRIAS MEDICO
ODONTOLÓGICA, CNPJ nc' 55.979.736/0001-45;
BETANIAMED COMERCIAL LTDA. CNPJ no

’x)9.560.267/0001-08; RGLMED ' COMÉRCIO
.TACADISTA DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, CNPJ no 50.867.070/0001- 10
Proc. NO 2118/24 Oriundo das ARP no 007, 008

e 009/2024 - ,Pregão Eletrônic_o no 075/2023, do
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIAO POLINORTE/ES -
CIM POLINORTE, cujo Município _de Ibiraçu é Orgão
Participantp. Objeto: AQUISIÇAO DE CADEIRAS
ODONTOLOGICAS (egg ipo-sugador, sugador,
refletor) COM INSTALA(;AO E EQUIPAMENTOS EM
GERAL, a pedido da SEMUS. Valor: R$ 27.185,00,
ID: 2023.50IC2600003.02.0069

Ibiraçu, 28 de maio de 2024.
DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1331240

EXTRATO DO PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS CPAAR) PNAB

-DADOS DO PLANO DE AÇ'AO:
undo Repassador: Fundo Nacional de Cultura

Orgão Repassador: 308821 - MinC - Ministério da
Cultura
Programa: PNAB-MUNICÍPIOS-2 (Abaixo de R$
360.000,00)
NC' Plano de Ação: 30882120230005-015427
UF Ente Recebedor: ES
Ente Recebedor: Município de Iúna
CNPJ: 27.167.394/0001-23
Valor Total do Plano de Ação: R$ 225.337,41
(duzentos e vinte e cinco mil trezentos e trinta e sete
reais e quarenta e um centavos)
Processo de Participação Social: A Secretaria de
Turismo e Cultura do Município de Iúna se reuniu
com o Conselho Municipal de Cultura, instituído
pelo Decreto no 034/2023, no dia 14/05/2024, na
Casa da Cultura do município de Iúna, para juntos
construirem o Plano de Ação Final da PNAB.
Publicação da Consulta Pública divulgado no
canal oficial do Município de Iúna:
https://iuna.es.grov.br/aldir-blanc.html

ROMARIO BATISTA VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE IÚNA/ES

Protocolo 1330942

pública
Linhares

pública: Sala de
Rua Bernardinoocalizada n PORTA A SECÜLT N. 89. DE 28 DE MAIO DEda Secretaria de Obrasl. Centro 2024

PARA COMPOR!SIGNA NO ERVI
co ESPEC:ss, PARA ANÁLISEE AV,

gTIISO DDEA EÊÉfTEJ
.OPODESE

-OFICIADE ÊATRO
IA CIDADE DE LINHARES 2024,IVERSÁRI

Protocolo 1331187

Viana

lbiraçu

Vitória (ES), segunda-feira, 03 de Junho de 2024

RESUMO DO SÉGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

170/2022

Código CidadES: 2022.073E0600001.16.OOIO
Processo Admini$trativo no 4871/2022
Adesão à Ata de Registro de Preços no 122/2021
do Pregão Eletrôhico no 050/2021 da Prefeiturado EletrôPregão noICC)

Municipal de Vila Vblha/ES.
Contratante: MUNICIPIO DE VIANA/_ES através da
SECRETARIA MUNIK,IPAL DE EDUCAÇÃO.
Contratada: GLOBO PRESTAÇ'AO DE SERVIÇOS DE
LIMIPEZA LTDA.
Objeto: PRORROGAçÃO da vigência do Contrato de
Prestação de Servieos no. 170/2022, firmado entre
as partes, por maIs 12 (doze) meses, nos termos
previstos em sua Cláusula Sexta, com base inciso
II do art. 57 da Ldi no. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
Valor: R$ 6.013.382,88 (seis milhões, treze mil,

oitent# e dois reais e oitenta e oitoetrezentos
centavos) .

Vigência :

de
presente termo aditivo, fica

vigência do contrato a partir
Pelo

prorrogado o praz
de 25 de maio de 2024 por mais 12 (doze) meses.

Viana/ES, 21 de_maio de 2024.
ANGELA MERiCIA CAVATI

SECRETÁRIA iMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Protocolo 1331096

Vila Valério

ADMIN STRAÇÃODEMUIÜICIPALSECRETÁRIA
CNPJ,S DE VILA VALERIO ESE FINAN

01,619.23-2/0001- 95 Em conformidade com o
art.75, § 20, da Lei Federal no 14.133/2021, Nova
Lei de Licitações e Çontratos Administrativos, torna

Administração pretende realizarpúblico que a
emespecializadaempresada Contratação

servi bs de reparo em drone. O termoprestação
de referê corn ja quantidade e especificações
deverá ser obtidd através do e-mail:compras

Eventuais'ilavalefio.es.gov.br
apresentar proposta de preçopode

no prazo de 03 (três) dias uteis, oportunidade
em que a admibnistração escolherá a mais
vantajosa. Propostbs deverão ser encaminhadas
até 05/06/2024. CIs interessados em apresentar

contato com a CPL. através doproposta, entrar e
ntratos@vilavalerio.es.gov.brcompras.cbe-mail

ou através do protdcolo municipal Valor estimado
para contratação é de R$ 6.689,75

Protocolo 1330715

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-him, 29 de Maio de +024 às 21:17:28 Código de Auknticação: c2a4b95d



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE lqIRAÇU
Pg{EFi!!'! UNA MUN!(;!PAL aE

ig}RÂÇU
Endereço Rua: Martins Pescadores, N' 26, Bairro: Prof. Ericina - lbiraçu-ES Cep 29.670.000

Telefone: 027- 3257-0553 CNPJ: 14.635.944/odo1-40

Autorização de Fornecimento Saude
NO 000203/2024

Órgão

Local

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE AE 000203/2024

Origem Pregão Eletrônico - Processo 0021 18/2024

Dotação

Fornecedor

1 10002.1030100252.080.44905200000.1 60000009999 Termo

Ficha

CNPJ

000055/2024

ALUAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA 00098-1 60000009999

Endereço
* RODOVIA ABRÃO ASSED KM 53+450 M, O - RECREIO
ANHANGUERA - RIBEIRÃO PRETO - SP - CEP: 14097500

55.979.736/000145

Telefone 1635121210

Item 1 Lote CódIgo Especificação U&dade l Quantidade UnItário 1 Valor Total

( 01

lbandeja auxiliar para consultório odontológico - kit de bandeja
huxiliar giratória para consultório odontológico, próprio para
:ixação na coluna de suporte do refletor. produto auxiliar
iestinado a acomodar os periféricos utilizados pelos
rofissionais da área da saúde. especificações técnicas
:dapta em colunas nas medidas de 1 1/2 “a 2 “ polegadas. 2” =
iO,80 mm (2 polegadas) 1 1 ” 1/2 = 38,IC) mm (uma polegada e
leia) dimensão área útil: 30 x 24. bordas salientes para

Iretenção de líquidos. não danifica pintura da coluna. lavável
:om água corrente e sabão neutro, resistente a produtos de
lesinfecção. suporta até 11 kg. itens inclusos: bandeja,
rruelas, parafusos, calço parafuso mancal - garantia 06
leses (contra defeitos de fabricação contando da data de

ecebimento do produto); apresentar rg na anvisa (ou isenção)

IRã

ooo01 1 00001 00041938 IN 3,000 315,0000 l 945,oo

1 /2



8 i3E

}81RAÇU

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIRAÇU
Endereço Rua: Martins Pescadores, N' 26, Bairro: Prof. Ericina - lbiraçu-ES Cep 29.670.000

Telefone: 027- 3257-0553 CNPJ: 14.635.944/0001-40

Total Geral 945,00

AUTORIZO a aquisição / execução após a

emissão da Nota de Empenho.

IBIRAÇ,U, 29 de maio de 2024

Obs: A entrada das notas fiscais no Setor de Almoxarifado só será efetuada até o dia 25 de cada mês, caso
contrário, as notas recebidas entre os dias 25 a 31 só serão enviadas ao Setor de Almoxarifado a partir do dia
01 do mês subsequente.

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de
07:00hs as 11:00hs e de 12:00 hs as 15:00 hs

Endereço Rua; Martins Pescadores N') 26
Bairro: Prof. Ericina - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0553
Local: Pronto Atendimento Municipal (P.A)
(Não recebemos mercadorias fora dos dias estabelecidos).

+\ #t

Setor de Compras

O Município de lbiraçu informa que por força da Instrução Normativa 1234/12 da RFB os pagamentos a partir
de Agosto de 2023 sofrerão a retenção do imposto de renda na fonte.

IMPORTANTE: Caso a sua empresa se enquadre em alguma hipótese legal para a não retenção do Imposto de
Renda, solicitamos que proceda conforme a IN 1234/2012, e envie junto com a Nota Fiscal (ou documento
equivalente) a declaração com o motivo que comprove o enquadramento, para que o Município não efetue o
desconto do IR no pagamento da NF.

No envio de faturas ou boletos com pagamentos através de código de barras ou código pix, o valor a ser pago
constante nessas faturas ou boletos deverá levar em consideração a valor a ser retido, gerando assim o
valor líquido a ser pago (valor bruto, menos o valor da retenção).

\ n

2/2



PRÉFEI'fUÍiÂ ?,iU$ii(;IPAL CiG
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE lqIRAÇU

}8iRÃÇQ
Endereço Rua: Martins Pescadores, N' 26, Bairro: Prof. Ericina - IÜiraçu-ES Cep 29.670.000

Telefone: 027- 3257-0553 CNPJ: 14,635.944/0001-40

Autorização de Fornecimento Saude
NO 000202/2024

Órgão

Local

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE AE 000202/2024

Origem Pregão Eletrônico - Processo 002118/2024

Dotação

Fornecedor

110002.1030100252.080.44905200000.1 60000009999 Termo 000056/2024

BETANIAMED COMERCIAL LTDA Ficha

CNPJ

Telefone

00098-1 60000009999

Endereço
IVEREADOR ANISIO NOVAES RUA ANTONIO GRAVATÁ, 80 -
ICINQUENTENARIO - BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30570040

09.560.267/0001 -08

3133747799

Item Lote CódIgo Especificação Uhidade 1 Quantidade 1 Unitário I Valor Total

mIMno o]HEElIBHFügIH
1(equipo – sugador – refletor) estrutura construída em aço
Imaciço, com tratamento anticorrosivo e revestida em
lpoliestireno de alto impacto. base com debrurn antiderrapante
ue dispensa fixação no piso; braço articulável; caixa de

lligação integrada; apresenta o botão on/off localizado na lateral
a base da cadeira; estofamento amplo, em pvc, pedal de

jcomandos, com as seguintes as funções: volta à posição zero;
lposição de cuspir e retorno à última posição; bloqueio dos
Imovimentos da cadeira; acionamento do refletor; sistema de

tlevação eletromecânico acionado por moto- redutor; sistema
!!etrônico integrado; encosto da cabeça anatômico, removível,

lbiarticulável e com regulagem de altura, movimentos anterior,
jposterior e longitudinal e sistema de trava por alavanca; equipo
jacoplado pneumático - composto por 01 seringa tríplice, 01
[erminal com spray para alta rotação; 01 terminal sem spray
jpara micromotor pneumático; articuláveis e com travamento
jpneumático, acionado por botão localizado sob o corpo do
!quipo na pega lateral proporcionando liberdade aos

Imovimentos. pedal progressivo para o acionamento das peças
le mão nos terminais do equipo; seringa tríplice, bico giratório,
removível e autoclavável; mangueiras arredondadas, leves e
:lexíveis, sem ranhuras ou estrias; suporte das pontas com
lcionamento pneumático individual; unidade de água - cuba
rofunda, removível e com raIo para retenção de sólidos e
;obertura para evitar respingos; filtro de detritos localizado no
:orpo da unidade de água, de fácil limpeza e acesso; 01 suctor
le saliva a ar (sistema venturi). reservatórios translúcidos
ínimo 800 ml. refletor - sistema óptico com 01 led; três

lintensidades: 10.000, 20.000 e 30.000 lux; não utiliza lâmpadas;
}ensor de proximidade localizado na parte inferior do cabeçote,
!vitando o risco de contaminação cruzada; sistema eletrônico
igital interno, de fácil e rápida programação; fonte de luz fria

Inão gera calor no campo operatório; cabeçote em material
Iresistente, com giro de 360'. design que apresenta corpo mais
Irobusto e de fácil higienização; protetor frontal removível,
;onstruído em material resistente e transparente que protege o

jsistema óptico contra aerossol. na cor gelo ou azul. com
Iregistro na anvisa. instalada por técnico autorizado e garantia
Imínima de 12 meses
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIRAÇU

}8}RÀÇU
Endereço Rua: Martins Pescadores, N' 26, Bairro: Prof. Ericina - lbiraçu-ES Cep 29.670.000

Telefone: 027- 3257-0553 CNPJ: 14.635.944/0001-40

Total Geral 22.780,00

AUTORIZO a aquisição / execução após a
emissão da Nota de Empenho.

IBIRA(,,U, 29 de maio de 2024

Obs: A entrada das notas fiscais no Setor de Almoxarifado só será efetuada até o dia 25 de cada mês, caso
contrário, as notas recebidas entre os dias 25 a 31 só serão enviadas ao Setor de Almoxarifado a partir do dia
01 do mês subsequente.

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de
07:00hs as 11:00hs e de 12:00 hs as 15:00 hs

Endereço Rua: Martins Pescadores N' 26
Bairro: Prof. Ericina - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0553
Local: Pronto Atendimento Municipal (P.A)
(Não recebemos mercadorias fora dos dias estabelecidos).

'hbn_H,

Setor de Compras

O Município de lbiraçu informa que por força da Instrução Nonnativa 1234/12 da RFB os pagamentos a partir
de Agosto de 2023 sofrerão a retenção do imposto de renda na fonte.

IMPORTANTE: Caso a sua empresa se eüquadre em alguma hipótese legal para a não retenção do Imposto de
Renda, solicitamos que proceda conforme a IN 1234/2012, e envie junto corn a Nota Fiscal (ou documento
equivalente) a declaração com o motivo que comprove o enquadramento, para que o Município não efetue o
desconto do IR no pagamento da NF.

No envio de faturas ou boletos com pagamentos através de código de barras ou código pix, o valor a ser pago
constante nessas faturas ou boletos deverá levar eIn consideração o valor a ser retido, gerando assim o
valor líquido a ser pago (valor bruto, menos o valor da retenção).

\\-
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Prefeitura Municipal de lbi4açu
©FI»4#8A81WaiOFST#àFbüsW’Myy#ànf%ia

Estado do Espírito Santo \

$6ôr6táriá de Saúde \

OFÍCIO PMI/SEMUS N' 502/2024

lbiraçu –\ ES, 18 de Setembro de 2024.
\

\

1
1
1
1
1
\

1
1

llustríssima Senhora
Luanna Mattiuzzi Bedoni

Secretária Municipal de finanças

/Hq\ Assunto: Apostilamento de Dotação Orçamentária.

A Secretaria Municipal de Saúde vem respeitosamente requere4 o Apostilamento aos
Contratos n'’ 029/2024 da Empresa Rednov Ferramentas que ten+1 por objeto:

Equippmento OdonTológico. E 056/2024 da Empresa BetaniameH, que tem por objeto
Cadeiras odontológicos. \

Considerando a necessidade de alteração de dotação orçamdntária, vimos por meio
deste solicitar a inserção de nova dotação ao Contrato. \

Senhora Secretária,

1
1
1

\

\

1

\

\

1

Atenciosamente,
•D\
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